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 LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

Em, 24  de fevereiro de 2017.
DECRETO Nº 33978

Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ações do quadro de detalhamento da despesa.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo

63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de dezembro
de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1.820/2017;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos os elementos de despesa ao detalhamento das seguintes codificações do Orçamento

vigente, conforme descritos abaixo:
Classificação orçamentária Elemento de despesa
0810.1236100092.074.01.220000.3390XX.005 92
0810.1236500082.056.01.210000.3390XX.005 92
0810.1236600072.047.01.220000.3390XX.005 92
0810.1236500052.022.01.210000.3390XX.005 92
0810.1236500052.023.01.210000.3390XX.005 92
0810.1236100062.037.01.220000.3390XX.005 92
0810.1236500082.054.01.210000.3390XX.005 92
0810.1236100082.055.01.220000.3390XX.005 92
0810.1236100062.036.01.220000.3390XX.005 92
0810.1236500092.073.01.210000.3390XX.005 92
0810.1236100082.057.01.220000.3390XX.005 92

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33979

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 2.667.105,82.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo

63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1.820/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 2.667.105,82 (dois milhões, seiscentos e

sessenta e sete mil, cento e cinco reais e oitenta e dois centavos), no detalhamento do programa de trabalho da
Secretaria de Educação, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0810.1236100092.074.01.220000.339092.005 Gestão dos Profissionais de

Apoio da Alimentação Escolar -
Fundamental 148.353,60 -

0810.1236100092.074.01.220000.339046.005 Gestão dos Profissionais de
Apoio da Alimentação Escolar -
Fundamental - 148.353,60

0810.1236500082.056.01.210000.339092.005 Gestão dos Profissionais de
Apoio às Ações Educativas -
Infantil 134.788,00 -

0810.1236500082.056.01.210000.339046.005 Gestão dos Profissionais de
Apoio às Ações Educativas -
Infantil - 134.788,00

0810.1236600072.047.01.220000.339092.005 Gestão dos Profissionais do
Magistério - Fundamental Eja 72.720,40 -

0810.1236600072.047.01.220000.339046.005 Gestão dos Profissionais do
Magistério - Fundamental Eja - 72.720,40

0810.1236500052.022.01.210000.339092.005 Gestão dos Profissionais do
Magistério - Infantil 975.357,42 -

0810.1236500052.022.01.210000.339046.005 Gestão dos Profissionais do
Magistério - Infantil - 975,357,42

0810.1236500052.023.01.210000.339092.005 Gestão dos Profissionais de
Apoio da Educação - Infantil 100.504,40 -

0810.1236500052.023.01.210000.339046.005 Gestão dos Profissionais de
Apoio da Educação - Infantil - 100.504,40

0810.1236100062.037.01.220000.339092.005 Gestão dos Profissionais de
Apoio da Educação -
Fundamental 140.374,80 -

0810.1236100062.037.01.220000.339046.005 Gestão dos Profissionais de
Apoio da Educação - Fundamental - 140.374,80

0810.1236500082.054.01.210000.339092.005 Gestão dos Profissionais do Magistério
de Suporte às Ações Educativas -
Infantil 38.023,60 -

0810.1236500082.054.01.210000.339046.005 Gestão dos Profissionais do Magistério
de Suporte às Ações Educativas - Infantil - 38.023,60

0810.1236100082.055.01.220000.339092.005 Gestão dos Profissionais do Magistério de
Suporte às Ações Educativas -
Fundamental 9.435,20 -

0810.1236100082.055.01.220000.339046.005 Gestão dos Profissionais do Magistério
de Suporte às Ações Educativas -
Fundamental - 9.435,20

0810.1236100062.036.01.220000.339092.005 Gestão dos Profissionais do
Magistério - Fundamental 852.756,40 -

0810.1236100062.036.01.220000.339046.005 Gestão dos Profissionais do
Magistério - Fundamental - 852.756,40

0810.1236500092.073.01.210000.339092.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Alimentação Escolar - Infantil 126.331,60 -

0810.1236500092.073.01.210000.339046.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Alimentação Escolar - Infantil - 126.331,60

0810.1236100082.057.01.220000.339092.005 Gestão dos Profissionais de Apoio
às Ações Educativas -
Fundamental 68.460,40 -

0810.1236100082.057.01.220000.339046.005 Gestão dos Profissionais de Apoio
às Ações Educativas - Fundamental - 68.460,40
TOTAL 2.667.105,82 2.667.105,82

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33980

Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ações do quadro de detalhamento da despesa.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo

63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de dezembro
de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 8.992/2017;

DECRETOS DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento vigente,

conforme descrito abaixo:
Classificação orçamentária Elemento de despesa
8020.0433100762.177.01.110000.3390XX.000 92

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33981

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 3.339.042,66.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo

63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 8.992/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 3.339.042,66 (três milhões, trezentos e trinta

e nove mil, quarenta e dois reais e sessenta e seis centavos), no detalhamento do programa de trabalho da
Secretaria de Administração e Modernização, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme
fonte de recurso e aplicações indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
8020.0433100762.177.01.110000.339092.000 Benefícios ao Trabalhador 3.339.042,66 -
8020.0433100762.177.01.110000.339046.000 Benefícios ao Trabalhador - 3.339.042,66

TOTAL 3.339.042,66 3.339.042,66
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 33982
Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ações do quadro de detalhamento da despesa.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo

63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de dezembro
de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1.678/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento vigente,

conforme descrito abaixo:
Classificação orçamentária Elemento de despesa
0791.1033100012.177.01.310000.3390XX.001 92

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33983

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 2.974.000,00.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo

63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1.678/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 2.974.000,00 (dois milhões, novecentos e

setenta e quatro mil reais), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria da Saúde, alterando as
seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recurso e aplicações indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0791.1033100012.177.01.310000.339092.001 Benefícios ao Trabalhador 2.974.000,00 -
0791.1033100012.177.01.310000.339046.001 Benefícios ao Trabalhador - 2.974.000,00

TOTAL 2.974.000,00 2.974.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 2 de Março de 2017.
DECRETO Nº 33984

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.008,40.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo

63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2.472/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 3.008,40 (três mil, oito reais

e quarenta centavos), para suplementar à seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200332.136.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços Gerais 3.008,40

TOTAL 3.008,40
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

da seguinte dotação, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2510.0412200502.179.01.110000.339039.000 Gestão e Administração do Programa 3.008,40

TOTAL 3.008,40
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 33985
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 140.000,00.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo

63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1.145/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 140.000,00 (cento e

quarenta mil reais), para suplementar à seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0610.0206200402.149.01.110000.339039.000 Manutenção das Procuradorias e Consultorias 140.000,00

TOTAL 140.000,00
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

da seguinte dotação, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0310.0412100372.143.01.110000.339037.000 Planejamento, Orçamento, Avaliação e

Monitoramento da Ação de Governo 140.000,00
TOTAL 140.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33986

Dispõe sobre inclusão da fonte, aplicação da fonte de recurso e elemento de despesa em ação do quadro de
detalhamento da despesa.

GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo
63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de dezembro
de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 22.584/2012;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas a fonte, aplicação da fonte de recursos e elemento de despesa ao detalhamento da

seguinte codificação do Orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação orçamentária Fonte de Aplicação da Elemento

Recurso  Fonte de Recurso  de despesa
2710.0824400142.088.XX.XXXXXX.3390XX.378 05 500044 93

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Página 2 - 3 de Março de 2017 Diário Oficial do Município de Guarulhos

DECRETO Nº 33987
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 115.159,63.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso

XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de
28 de dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 22.584/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 115.159,63 (cento e quinze

mil, cento e cinqüenta e nove reais e sessenta e três centavos), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte
de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2710.0824400142.088.05.500044.339093.378 Combate à Fome e Garantia de

Alimentação Saudável 115.159,63
TOTAL 115.159,63

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes dos
repasses do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS - Programa Banco de Alimentos, sendo:

I - no valor de R$ 114.389,61 (cento e quatorze mil, trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e um centavos),
provenientes de superávit financeiro, nos termos previstos no inciso I do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

II - no valor de R$ 770,02 (setecentos e setenta reais e dois centavos) nos termos previstos no inciso II do
parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33988

Dispõe sobre inclusão da fonte, aplicação da fonte de recurso e elemento de despesa em ação do quadro de
detalhamento da despesa.

GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo
63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de dezembro
de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 35.421/2014;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas as fontes, aplicações da fonte de recursos e elementos de despesa ao detalhamento

das seguintes codificações do Orçamento vigente, conforme descritos abaixo:
Classificação orçamentária Fonte de Aplicação da Elemento

Recurso  Fonte de Recurso  de despesa
1091.1545200281.036.XX.XXXXXX.4490XX.468 02 100234 92
1091.1545200281.036.XX.XXXXXX.4490XX.468 02 100234 93

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33989

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 670.001,93.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso

XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de
28 de dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 35.421/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 670.001,93 (seiscentos e

setenta mil, um real e noventa e três centavos), suplementar às seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1091.1545200281.036.02.100234.449092.468 Melhoria da Acessibilidade Urbana 500.000,00
1091.1545200281.036.02.100234.449093.468 Melhoria da Acessibilidade Urbana 170.001,93

TOTAL 670.001,93
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes de

superávit financeiro, referente a repasses da Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento - Travessia
sobre Rio Tietê entre a Vila Any - Estrada do Itaim, nos termos previstos no inciso I, do parágrafo 1º e parágrafo
2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

5 - NOME: PAULO CESAR DREER (CÓDIGO 19065)
FUNÇÃO: TÉCNICO DE SAÚDE (RADIOLOGIA)

(5834-204) SS03
DATA: 16.02.2017
6 - NOME: MICHELLE FIOROTTO (CÓDIGO 57501)
FUNÇÃO: ESPECIALISTA EM SAÚDE

(FISIOTERAPEUTA) (5829-369) SS
DATA: 01.02.2017
7 - NOME: CRISTINA DA SILVA (CÓDIGO 60499)
FUNÇÃO: AGENTE ESCOLAR (5933-10) SE
DATA: 14.02.2017
8 - NOME: LUCIENE SUNIGA ROSA (CÓDIGO

61104)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

(5862-1628) SE01
DATA: 15.02.2017
9 - NOME: ELITE RIBEIRO VALOTTO (CÓDIGO

5020)
FUNÇÃO: DIRETOR DE ESCOLA (5393-32) SE01
DATA: 21.02.2017
10 - NOME: LUCIANE VASSOLER SANCHES

ESCANHOELA (CÓDIGO 31028)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

(5874-1833) SE01
DATA: 07.02.2017
11 - NOME: CARLOS AUGUSTO BRAZAO (CÓDIGO

38046)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5932-981) SS
DATA: 16.02.2017
12 - NOME: MARCO ANTONIO GUERRA (CÓDIGO

32991)
FUNÇÃO: MÉDICO (SOCORRISTA PEDIATRA)

(5500-613) SS03
DATA: 07.02.2017
13 - NOME: SERGIO BARBOSA MARQUES

(CÓDIGO 41307)
FUNÇÃO: MÉDICO (ENDOSCOPISTA) (5500-693)

SS01
DATA: 01.03.2017
14 - NOME: DANIEL FOINQUINOS DE MELO

(CÓDIGO 60836)
FUNÇÃO: MÉDICO (CLÍNICO GERAL) (5500-794)

SS01
DATA: 01.03.2017
15 - NOME: ALEX IUITI IKEZIRI (CÓDIGO 40573)
FUNÇÃO: CIRURGIÃO DENTISTA (5839-134) SS
DATA: 23.02.2017
16 - NOME: ZENILDA MENDONÇA CREMONEZI

(CÓDIGO 22272)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

(5874-92) SE01
DATA: 01.02.2017
17 - NOME: MARCELO RODRIGUES MORAIS

(CÓDIGO 48265)
FUNÇÃO: ATENDENTE SUS (5854-263) SS
DATA: 02.03.2017
18 - NOME: ROBSON SILVA DE MELO (CÓDIGO

52552)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

(5874-3380) SE01
DATA: 25.01.2017
19 - NOME: MILENA FREITAS DE ARAUJO (CÓDIGO

46641)
FUNÇÃO: ENFERMEIRO DA FAMÍLIA (5828-52) SS
DATA: 22.02.2017
20 - NOME: THAIS CARDOSO CAMARGO (CÓDIGO

40381)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

(5874-3078) SE01
DATA: 16.02.2017
21 - NOME: ELLEN PEREIRA DOURADO DA SILVA

(CÓDIGO 46375)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

(5862-488) SE01
DATA: 01.02.2017, devendo comparecer junto ao

Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 642/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

PRORROGA a pedido, a contar de 01.02.2017, por 01
(um) ano, os efeitos da Portaria nº 93/2016-GP, que
concedeu licença para tratamento de assuntos particulares
ao servidor Donny Matiussi Dias (código 55337).

PORTARIA Nº 643/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.03.2017,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para tratamento
de assuntos particulares com prejuízo de seus vencimentos
à servidora Shyrley Rangel Israel Batista (código 47366),
Auxiliar em Saúde (Enfermagem) (5832-1392), lotada
na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 644/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 142/2017-SSP02,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 156/2012-SG/DRA,
que designou a servidora Mirian Camargo Joaquim
(código 16602), para exercer as funções de Supervisão
de Setor (277-433), lotada na SSP02.09.02.02.

PORTARIA Nº 645/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que memorando nº 11/2017-
SAM01.04.05,

SUSTA a contar de 19.02.2017, os efeitos da Portaria
nº 202/2014-SG/DRA, que designou a servidora Maria
Rita Gomes (código 43624), para exercer as funções
de Gerência I (275-499), lotada na SSP01.00.02.

PORTARIA Nº 646/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

DECRETO Nº 33990
Avoca a Divisão Administrativa de Organização de

Eventos, suas subunidades e atribuições.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS,

no uso de suas atribuições, que lhe confere o inciso XIV,
do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos
e considerando o memorando nº 69/2017-DSGE-SE07;

DECRETA:
Art. 1º Fica avocada ao Gabinete do Prefeito a Divisão

Administrativa de Organização de Eventos - CG00.04,
da Chefia de Gabinete, suas subunidades constantes
na alínea c, item 2, do artigo 1º e respectivas atribuições
previstas nos artigos 9 ao 13 do Decreto Municipal nº
31643, de 20 de fevereiro de 2014.

Art. 2º Fica delegada, nos termos do paragrafo único,
do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, a unidade da
estrutura organizacional avocada na forma ao artigo anterior
ao Departamento de Serviços Gerais da Educação - SE07,
a contar do dia 13 de fevereiro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 33991
Dispõe sobre criação e denominação da Escola

da Prefeitura de Guarulhos “SIDNÉIA APARECIDA
LEITE DOS SANTOS”.

GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos XIV
e XXIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e
considerando o que consta no processo administrativo
nº 10.591/2017; e

Considerando a necessidade de atendimento da
demanda do Ensino Fundamental no Jardim São Domingos
e o que consta na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996 - Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

DECRETA:
Art. 1º Fica criada uma escola municipal no Jardim

São Domingos, denominada Escola da Prefeitura de
Guarulhos “SIDNÉIA APARECIDA LEITE DOS
SANTOS”, situada na Estrada do Elenco, 922 - Jardim
São Domingos - Guarulhos - CEP 07142-000.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução
do presente Decreto, correrão por conta de verbas
próprias, consignadas em orçamento, suplementadas
se necessário.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 33992
Altera dispositivos do Decreto Municipal nº 25.132,

de 11 de fevereiro de 2008.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS,

no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos e considerando o que consta do processo
administrativo nº 26.941/2016; e

Considerando a necessidade de atualização do Decreto
Municipal nº 25132, de 11 de fevereiro de 2008 para
melhor atender a aceitação das instituições de ensino;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o inciso II, do artigo 4º, do

Decreto Municipal nº 25132, de 11 de fevereiro de
2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º (...)
I - (...)
II - Educação: cursos oferecidos por instituições de

ensino, cursos de idiomas, cursos profissionalizantes
e cursos preparatórios para vestibular, devidamente

reconhecidos pelo Poder Público.
........”.
Art. 2º Fica incluído o inciso III, no § 1º, do artigo 16,

do Decreto Municipal nº 25132/2008, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 16. (...)
§ 1º (...)
I - (...)
II - (...); e
III - instituições de ensino devidamente reconhecidas,

cursos de idiomas, cursos profissionalizantes e cursos
preparatórios para vestibular, de que trata o inciso II,
do artigo 4º”.

Art. 3º As despesas com a execução deste Decreto,
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 24 de fevereiro de 2017.
PORTARIA Nº 640/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto nos Decretos nºs 29.522/
2011 e 32.589/2015,

DELEGA no período de 24.02.2017 a 05.03.2017,
sem ônus à Municipalidade, o servidor Ticiano Neves
Tavares (código 63805), Secretário Adjunto (303), para
responder cumulativamente pelas atribuições do cargo
de Secretário Municipal (304), lotado na Secretaria
de Transportes e Trânsito, no impedimento de Giuliano
Vincenzo Locanto.

Em, 2 de Março de 2017.
PORTARIA Nº 641/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,
os servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1 - NOME: NELMA TEREZINHA SANTOS OLIVEIRA
(CÓDIGO 24304)

FUNÇÃO: MÉDICO (SOCORRISTA PEDIATRA)
(5500-629) SS03

DATA: 08.02.2017
2 - NOME: VINICIUS BATISTA FERNANDES

(CÓDIGO 53053)
FUNÇÃO: ENGENHEIRO CIVIL (5892-97) SSP
DATA: 14.02.2017
3 - NOME: DANILO CHICONELI LIPORACI

(CÓDIGO 51682)
FUNÇÃO: MÉDICO (GINECOLOGISTA) (5500-1112)

SS01
DATA: 15.02.2017
4 - NOME: ERIKA APARECIDA GRACIANO LIMA

(CÓDIGO 47265)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832-322) SS03
DATA: 15.02.2017

PORTARIAS

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 10/2017-SAM01.04.05,

SUSTA a contar de 22.02.2017, os efeitos da Portaria
nº 284/2013-SG/DRA, que designou a servidora Zeneide
Loti (código 22573), para exercer as funções de
Gerência I (275-382), lotada na SE03.07.02.

PORTARIA Nº 647/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 125/2012-SG/DRA,

que designou a servidora Maria José da Silva (código
12437), para exercer as funções de Gerência
Administrativa (274-84), lotada na SAM07.02.

PORTARIA Nº 648/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica

do Município e o que memorando nº 50/2017-SAS,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 54/2013-SG/DRA,

que designou a servidora Cristiane Silva (código
19659), para exercer as funções de Gerência
Administrativa (274-15), lotada na CFSS00.01.

PORTARIA Nº 649/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA a pedido, os efeitos da Portaria nº 1.946/

2016-GP, que concedeu licença para tratamento de
assuntos particulares ao servidor José Firmino
Sobrinho (código 56348).

PORTARIA Nº 650/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 40/2017-SS11,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 261/2012-SG/DRA,
que designou a servidora Lucia Matias Gaudie Ley
(código 26431), para exercer as funções de Gerência
Técnica (273-85), lotada na SS02.02.

PORTARIA Nº 651/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 34/2017-SS11,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 34/2013-SG/DRA,
que designou a servidora Kelly Cristina Sellan (código
52493), para exercer as funções de Gerência de Saúde
II (279-23), lotada na SS09.00.34.

PORTARIA Nº 652/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 107/2017-SJ,

SUSTA a contar de 17.02.2017, os efeitos da Portaria
nº 1.298/2013-GP, que nomeou a servidora Cecília
Rodrigues Talalis (código 46309), para ocupar o cargo
de Procurador Chefe (307-3), lotado na SJ04.05.

PORTARIA Nº 653/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 121/2017-SE,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 650/2013-SG/DRA,
que designou o servidor Sandro Toshiharu Yoshida
(código 34614), para exercer as funções de Gerência
II (276-241), lotada na SE07.03.02.

PORTARIA Nº 654/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 33/2017-SS11,

SUSTA a contar de 01.03.2017, os efeitos da Portaria
nº 447/2011-GP, que designaram as servidoras abaixo
relacionadas, para exercerem as seguintes funções,
lotadas na Secretaria da Saúde, conforme segue:

1 - Cristina Passeri (código 7326), Gerência de
Projetos e Programas (281-4),

2 – Silvia Ferreira de Souza (código 25381),
Gerência de Projetos e Programas (281-2).

PORTARIA Nº 655/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 87/2017-CPM,

TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 454/2017-GP,
que designou a servidora Jeniffer Cristini de Barros
Rodrigues (código 58989), para exercer as funções
de Gerência Técnica (273-203), lotada na CPM00.02.

PORTARIA Nº 656/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/

2011 e o que consta do memorando nº 91/2017-CPM,
DESIGNA
Servidor (a): Cristiane Silva (código 19659) (5979);
Para: Gerência Técnica (GGT) (273-203), lotada na

CPM00.02;
Decorrência: sustação da designação de Andreia Lopes

de Abreu, sustando-se a Portaria nº 54/2013-SG/DRA.
PORTARIA Nº 657/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 129/2017-SDU,

DESIGNA
Servidor (a): Elaine Mendes Martins Ribeiro

Savedra (código 52404) (5879);
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Para: Gerência I (GG1) (275-409), lotada na
SDU02.07.02;

Decorrência: sustação da designação de Cintia Barbosa.
PORTARIA Nº 658/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 41/2017-SS11,

DESIGNA
Servidor (a): Marinalva Lopes Ferreira de Oliveira

(código 45885) (5840);
Para: Gerência de Saúde II (279-23), lotada na

SS09.00.34;
Decorrência: sustação da designação de Kelly

Cristina Sellan.
PORTARIA Nº 659/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 33/2017-SS11,

DESIGNA a contar de 01.03.2017, as servidoras abaixo
relacionadas, para exercerem as seguintes funções, lotadas
na Secretaria da Saúde, conforme segue:

1 – Giselle Bartelotti Nunes (código 57245) (5859);
Para: Gerência de Projetos e Programas (281-4);
Decorrência: sustação da designação de Cristina

Passeri.
2 – Anita Pereira do Amaral (código 13727) (5829);
Para: Gerência de Projetos e Programas (281-2);
Decorrência: sustação da designação de Silvia

Ferreira de Souza.
PORTARIA Nº 660/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 121/2017-SE,

DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para
as seguintes funções:

1 – Mauricio Vasconcelos (código 22342) (5978);
Para: Gerência II (GG2) (276-241), SE07.03.02;
Decorrência: sustação da designação de Sandro

Toshiharu Yoshida.
2 – Edinalva Rosemary da Silva Soares (código

24592) (5683);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-363),

SE07.01.02.01;
Decorrência: sustação da designação de Edna

Kikumiti Alves de Barros.
PORTARIA Nº 661/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 40/2017-SS11,

DESIGNA
Servidor (a): Carlos Alberto Vicentin (código

22999) (5844);
Para: Gerência Técnica (GGT) (273-85), lotada na

SS02.02;
Decorrência: sustação da designação de Lucia

Matias Gaudie Ley.
PORTARIA Nº 662/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 50/2017-SAS,

DESIGNA
Servidor (a): Jeniffer Cristini de Barros Rodrigues

(código 58989) (5939);
Para: Gerência Administrativa (GGA) (274-15),

lotada na CFSS00.01;
Decorrência: sustação da designação de Cristiane

Silva.
PORTARIA Nº 663/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011,
DESIGNA
Servidor (a): Severino Celestino Filho (código

30163) (5970);
Para: Gerência Administrativa (GGA) (274-84),

lotada na SAM07.02;
Decorrência: sustação da designação de Maria Jose

da Silva.
PORTARIA Nº 664/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o Decreto nº 33.226/2016,
Devendo o órgão cessionário, comprometer-se com

o cumprimento da carga horária de acordo com seu
cargo/função de origem e do desenvolvimento das ações
de trabalho dos funcionários cedidos e o que consta do
ofício nº 42/2017,

RESOLVE:
CEDER pelo período de 01.01.2017 até 31.12.2017,

em substituição à sustação de cessão de outro servidor,
sem prejuízo de seus vencimentos, ao Juízo da 394ª
Zona Eleitoral de Guarulhos, as seguintes servidoras:

- Carolina Sanches Lacorte (código 45381) (5938), e
- Silvana Nunes Tychoniuk (código 33059) (5938).

PORTARIA Nº 098/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RETIFICA a Portaria nº 247/2017-GP, no que diz
respeito à servidora Maria Aparecida da Silva (código

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 10/2017-SAM01.04.05,

DESLIGA a contar de 22.02.2017, do serviço público
municipal, face aposentadoria junto ao I.P.F.P.M.G. e
conforme disposto na Portaria nº 20/2017-IPREF, a
servidora Zeneide Loti (código 22573), Agente de
Administração “E” (15-296), lotada na Secretaria de
Educação.

PORTARIA Nº 099/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 08, 09 e 11/2017-SAM01.04.05,

DESLIGA do serviço público municipal, por motivo
de falecimento, os servidores abaixo relacionados,
lotados conforme segue:

1- NOME: GILVAN ZANON LIMA (CÓDIGO 50791)
FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

(5871-719) SS
DATA: 12.02.2017
2-NOME: DAVID PEREIRA BARROS (CÓDIGO

51341)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

(5874-4526) SE01
DATA: 31.01.2017
3-NOME: LUCIENE APARECIDA SOUZA DE

ALMEIDA (CÓDIGO 52965)
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL

(TRABALHADOR BRAÇAL) (5961-752) SSP02
DATA: 31.01.2017
4-NOME: MARIA RITA GOMES (CÓDIGO 43624)
FUNÇÃO: AGENTE FUNERÁRIO (5934-12) SSP01
DATA: 19.02.2017

PORTARIA Nº 100/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

SUSTA a pedido, a contar de 01.03.2017, os efeitos
da Portaria nº 311/2016-SAM, que reduziu a carga horária
da servidora Paula Andrade Alvares (código 59436).

PORTARIA Nº 101/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 23/2017-SAM01.06.02,

RESOLVE:
Suspender de suas funções por prazo

indeterminado, face aposentadoria por invalidez junto
ao I.N.S.S., com prejuízo de seus vencimentos, a
contar 23.11.2016, nos termos do artigo 475 da C.L.T.
e artigo 46 da Lei Federal nº 8.213/1991, o servidor
Marco Antonio Henrique (código 22744), Auxiliar
Operacional (Trabalhador Braçal)  (5961-1298),
lotado na SSP03.

PORTARIA Nº 102/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
processos nºs 11.165/2017 e 11.992/2017,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

alegada incapacidade laborativa, pelo período de 12
(doze) meses, com prejuízo de seus vencimentos, as
servidoras abaixo relacionadas, lotadas conforme segue:

1 – A contar de 27.07.2016, Diorlene Maria da
Silva Caetano (código 54539), Auxiliar em Saúde
(Enfermagem) (5832-69), SS01, e

2 - A contar de 01.09.2016, Silvana Aparecida de
Mello Lira (código 29695), Professor de Educação
Básica (5874-1605), SE01, devendo, após este prazo
comparecer a SAM01.03 Divisão Técnica de Segurança
e Saúde do Servidor (SESMT) para perícia médica,
situada na Rua Engenheiro Alexandre Machado nº 234,
Vila Augusta – Guarulhos, caso da manutenção do
indeferimento pela Previdência Social deverá retornar
imediatamente ao trabalho, ou comprovar Ação Judicial
neste sentido, sob pena de configurar abandono de
emprego, nos termos da letra “i” do artigo 482 da CLT.

PORTARIA Nº 103/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
Decreto nº 25.472/2008,

ESTENDE a contar de 01.03.2017, de 30 (trinta)
para 40 (quarenta) horas, a carga horária semanal de
trabalho da função de Farmacêutico (5859-26), lotada
na Secretaria da Saúde, com sua respectiva titular a
servidora Lucia Carolina Pestana (código 45276).

PORTARIA Nº 104/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

REDUZ a contar de 01.03.2017, de 24 (vinte e quatro)
para 12 (doze) horas semanais de trabalho, a carga
horária da função de Médico (Socorrista Pediatra)
(5500-494), lotada na SS01, com sua respectiva titular
a servidora Joiciani Soares Laxy (código 54328),
sustando-se a Portaria nº 39/2016-SAM.

PORTARIA Nº 105/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

28780), para fazer constar que sua dispensa deu-se a
contar de 02.03.2015, face decisão judicial, constante
no Processo Judicial nº 1001056-91.2014.5.02.0321 da
11ª Vara do Trabalho de Guarulhos.

PORTARIA Nº 106/2017-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização NILSON GONÇALVES, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, para fazer constar seus nomes atuais:

PORTARIA Nº ANTERIOR ATUAL
327/2004-GP VANDA REGINA CUNHA MARTINS (CÓDIGO 34245) VANDA REGINA CUNHA
238/2006-GP CRISTIANE SANTOS ROMÃO SUSCO (CÓDIGO 38230) CRISTIANE SANTOS ROMÃO
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ATO nº 001, de 02/03/2017
O Diretor de Assuntos Legislativos, no uso das

atribuições do cargo em conformidade com o
disposto no artigo 182 da Lei nº 7.119, de 18/04/
2013, PUBLICA os Projetos de Lei n/s. 1.042,
1.043, 1.044, 1.045 e 1.046 de 2017, de iniciativa
do Poder Executivo, protocolizado na Câmara de
Vereadores conforme segue.

TONINHO MAGALHÃES
Diretor de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI Nº 1.042/2017
Institui o Plano Comunitário de Melhoria

Empresarial - PCME no âmbito do Município de
Guarulhos e dá providências correlatas.

Art. 1º  Fica instituído o Plano Comunitário de
Melhoria Empresarial - PCME objetivando a realização
de obras de infraestrutura urbana, pavimentação
asfáltica e serviços complementares em vias e
logradouros públicos no Município de Guarulhos.

Parágrafo único. As obras e melhoramentos
compreendidos no Plano Comunitário de Melhoria
Empresarial - PCME serão realizados por iniciativa
empresarial ou por entidade representativa dos
empresários.

Art. 2º O Plano Comunitário de Melhoria Empresarial
- PCME terá por finalidade:

I - fomentar a iniciativa empresarial na melhoria e
valorização da região onde está inserido o parque
industrial que sedia a respectiva indústria;

II - melhorar a qualidade de vida da população
residente nas imediações;

III - estimular a preservação e a conservação do
meio ambiente;

IV - estimular o desenvolvimento sustentável da
região onde está localizado o empreendimento;

V -  promover a integração, racionalização e
otimização da infraestrutura do Município.

Art. 3º Serão de inteira responsabilidade da iniciativa
privada a contratação e a execução das obras através
do Plano Comunitário de Melhoria Empresarial - PCME.

Parágrafo único. As despesas de contratação e
execução das obras pelo PCME correrão por conta
exclusiva da iniciativa privada.

Art. 4º As obras executadas através do PCME,
consideradas de interesse público, deverão ser:

I - formalizadas através de Termo de Fomento,
onde constarão os aspectos jurídicos e técnicos da
intervenção; e

II - aprovadas pelos setores competentes da
Secretaria de Obras desta Municipalidade.

Parágrafo único. As vias e os logradouros públicos
para implantação das obras objeto desta Lei deverão
ser previamente dotados das redes de abastecimento
de água e de esgotamento sanitário, se for o caso.

Art. 5º A adesão ao Plano Comunitário de Melhoria
Empresarial - PCME deverá ser protocolizada na
Central de Atendimento ao Cidadão - Fácil, instruída,
no mínimo, com a seguinte documentação:

I - projeto da obra;
II - memorial descritivo; e
III - planilha orçamentária.
Art. 6º A Secretaria de Obras, através do setor

competente, efetuará vistorias em todas as etapas
de implantação do projeto, até a conclusão e entrega
das obras.

Parágrafo único. Com a conclusão das obras será
formalizado Termo de Doação das mesmas ao Município.

Art. 7º Fica concedida a isenção do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN incidentes
sobre as obras realizadas nos termos desta Lei.

Art. 8º O Poder Executivo disciplinará o cumprimento
da presente Lei através de Decreto, no que couber.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 24 de fevereiro de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação o incluso Projeto de Lei que institui o Plano
Comunitário de Melhoria Empresarial - PCME no âmbito
do Município de Guarulhos e dá providências correlatas.

Referido projeto objetiva a realização de obras de
infraestrutura urbana, pavimentação asfáltica e serviços
complementares em vias e logradouros públicos da
municipalidade, através da iniciativa empresarial.

Tal proposta trará reflexos positivos no âmbito
social, ambiental e econômico, melhorando o tráfego
e proporcionando melhores condições de vida da
comunidade em geral. 

A parceria com a iniciativa privada objeto do texto legal
será formalizada através de Termo de Fomento, onde
constarão os aspectos jurídicos e técnicos da intervenção
que será realizada nas vias e logradouros públicos.

As obras serão obrigatoriamente aprovadas e
fiscalizadas pela Municipalidade, através da Secretaria
de Obras, e após sua conclusão, as mesmas passarão
a integrar o patrimônio público municipal mediante
Termo de Doação.

Cabe salientar, ainda, a concessão do benefício
fiscal da isenção do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISSQN incidentes sobre as obras
a serem realizadas, cujo benefício não contraria a Lei
de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar
Federal nº 101, de 04/05/2000, pois não implicará em
renúncia de receita.

Essas obras beneficiarão a região com o
desenvolvimento da economia e do parque industrial
instalado, sendo importante ressaltar que a

SECRETARIA ESPECIAL DE
ASSUNTOS LEGISLATIVOS

contratação e o gerenciamento das obras serão de
responsabilidade da iniciativa privada, não gerando
custos para os cofres municipais.

A instituição do Plano Comunitário de Melhoria
Empresarial - PCME será altamente vantajoso ao
Município, na medida em que não haverá custo para
o Município com a realização dessas obras de suma
importância para alavancar o desenvolvimento do
parque industrial local. A contrapartida da isenção
tributária do ISS, constitui o favor fiscal necessário
para motivar os empresários a aderirem à proposta
autorizada nesta propositura.

Assegura-se, também, a oportunidade da iniciativa
privada envolver-se diretamente com o embelezamento
da cidade e consequente melhoria da qualidade de
vida no meio urbano através da pavimentação das
vias públicas.

Ante o exposto e em face da inegável relevância e do
evidente interesse público que a matéria encerra,
solicitamos a apreciação do presente projeto de lei, em
conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos, em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 24 de fevereiro de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

PROJETO DE LEI Nº 1.043/2017
Disciplina a comercialização de alimentos em

veículo transformado ou adaptado, revoga os
artigos 310 e 310-A ao 310-P da Lei nº 3.573, de
03/01/1990, a Lei nº 6.390, de 17/06/2008, os
Decretos n/s. 18.256, de 13/12/1993, e 18.594, de
20/06/1994, e dá providências correlatas.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei disciplina o licenciamento da
atividade de comercialização de alimentos em veículo
transformado ou adaptado, no âmbito do Município
de Guarulhos.

Art. 2º  O comércio de alimentos em veículo
transformado ou adaptado poderá ser exercido em
vias e áreas públicas ou em áreas particulares, nos
termos desta Lei, mediante a expedição de Licença
de Funcionamento de Equipamentos para:

I - pontos previamente definidos; e
II - eventos.
§ 1º Os licenciados para o comércio de alimentos

em ponto previamente definido deverão ao término do
horário de funcionamento recolher os veículos e
proceder a limpeza do local.

§ 2º As disposições desta Lei não se aplicam ao
comércio em feiras livres nem a qualquer outra
atividade comercial prevista em legislação específica.

Art. 3º  O comércio de alimentos em veículo
transformado ou adaptado constitui atividade exercida
em ponto previamente definido ou eventual, de modo
estacionário, obedecendo a distância mínima de
cinquenta metros de comércio similar estabelecido
em área particular.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei considera-se
comercialização de alimentos em veículo transformado
ou adaptado, a atividade de:

I - preparo de refeição rápida para consumo imediato
e venda direta ao consumidor;

II - venda direta ao consumidor de alimentos prontos
com procedência.

Parágrafo único.  Os alimentos ou produtos
perecíveis só poderão ser comercializados mediante
a disponibilização de equipamentos específicos e em
número suficiente, que garantam as condições
especiais de conservação dos alimentos resfriados,
congelados ou aquecidos.

Art. 5º As categorias dos alimentos e das bebidas
a serem comercializadas em veículos transformados
ou adaptados serão definidas em decreto
regulamentador, mediante cr itér ios do órgão de
vigilância sanitária municipal.

§ 1º Os alimentos e bebidas, inclusive a água
utilizada, deverão ter procedência comprovada.

§ 2º Não será permitida a comercialização de
diferentes tipos de alimentos para o mesmo licenciado,
a fim de evitar a contaminação cruzada.

Art. 6º As condições higiênico-sanitárias dos
alimentos ou produtos a serem comercializados, bem
como do local utilizado durante o exercício da atividade
comercial, inclusive do seu entorno, são de inteira
responsabilidade do licenciado.

Art. 7º Os veículos automotores disciplinados por
esta Lei são aqueles veículos transformados ou
adaptados para a comercialização de alimentos, tanto
por meio de equipamentos montados sobre veículos
a motor, quanto por meio de estruturas rebocadas,
com dimensões máximas de 6,30m (seis metros e
trinta centímetros) de comprimento, considerada a
soma do comprimento do veículo e do reboque e
classificam-se em:

I - Food Truck: veículo automotor transformado ou
adaptado com certificação pelo Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO ou
outro órgão credenciado referente a transformação
ou adaptação, tipo: caminhão, utilitário, trailers, furgões
ou caminhonetes;

II - Veículos Rebocados: são trailers, reboques ou
semi-reboques e suas combinações.

Parágrafo único. Os critérios para uso de
cobertura, mesas e cadeiras serão estabelecidos em
decreto regulamentador.

Art. 8º O veículo transformado ou adaptado deverá,
obrigatoriamente, ter no máximo cinco anos de uso
na atividade, estar devidamente regularizado com a
documentação e licenciado junto ao órgão de trânsito
competente, bem como ser de propriedade do
interessado na obtenção da licença de funcionamento
de equipamentos.

Parágrafo único. Expirado o prazo de cinco anos
disposto no caput o interessado para renovar a licença
anual e prosseguir na atividade deverá apresentar
novo laudo ou certificado técnico do veículo

transformado ou adaptado.
Art. 9º A Licença de Funcionamento de

Equipamentos somente será concedida para os
veículos emplacados em Guarulhos, no que diz
respeito ao comércio para ponto previamente definido.

CAPÍTULO II
DO LICENCIAMENTO

Seção I
Do Órgão Licenciador

Art. 10. Compete à Secretaria de Desenvolvimento
Urbano nos termos desta Lei, do decreto
regulamentador e da legislação pertinente, a expedição
da Licença de Funcionamento de Equipamentos para:

I - comercialização de alimentos em veículo
transformado ou adaptado; e

II - instalação e realização de eventos em geral,
com ou sem a venda de ingressos.

Art. 11. A Secretaria de Desenvolvimento Urbano
implementará, através dos setores competentes, as
ações de orientação, de regulamentação, de
fiscalização e a expedição dos demais atos
necessários, inclusive a definição do local de
instalação.

Parágrafo único. Novo licenciamento e/ou nova
permissão de uso para comércio de alimentos em
veículo transformado ou adaptado dependerá da
disponibilidade de vagas e da publicação de edital de
chamamento.

Art. 12. Serão expedidos os seguintes documentos
destinados à regulamentação e controle do comércio
de alimentos em veículo transformado ou adaptado,
mediante inscrição do interessado e condicionado,
quando for o caso, ao efetivo licenciamento do evento:

I - Licença de Funcionamento de Equipamentos
após parecer favorável das secretarias municipais
responsáveis; e

II - Permissão de Uso quando da instalação do
comércio em vias ou áreas públicas.

Art. 13. A Licença de Funcionamento de
Equipamentos instituída nos termos do artigo 150 da
Lei nº 6.046, de 05/11/2004, será expedida mediante
o recolhimento de:

I - Taxa de Licença para Exercício de Comércio
Eventual;

II - Taxa de Alvará;
III - Preço Público.
Art. 14. A Permissão de Uso será outorgada a

título precário, em caráter pessoal, intransferível e
onerosa, mediante o recolhimento da Taxa de Licença
para Ocupação do Solo em Vias e Logradouros
Públicos - TLOS.

Art. 15. As taxas e o preço público serão recolhidos
aos cofres públicos no ato de outorga inicial e quando
da renovação anual do licenciamento e da concessão
da permissão de uso.

Seção II
Da Expedição da Licença e da Concessão da

Permissão de Uso
Art. 16. A Secretaria de Desenvolvimento Urbano

procederá, através do setor competente, a análise da
documentação protocolada pelo interessado e se atendido
os requisitos legais, expedirá a Licença de Funcionamento
de Equipamentos e a Permissão de Uso.

§ 1º O simples protocolo do pedido da Licença de
Funcionamento de Equipamentos não autoriza o
funcionamento da atividade.

§ 2º A Licença de Funcionamento de Equipamentos
deverá permanecer no local do comércio para pronta
exibição aos órgãos de fiscalização municipal sempre
que solicitado, assim como as licenças indispensáveis
à comprovação da regularização dos veículos
transformados ou adaptados.

Art. 17. Todos os procedimentos administrativos
visando a instalação do comércio objeto desta Lei
deverão observar:

I - inscrição do interessado no cadastro municipal,
a ser formalizada junto à Central de Atendimento ao
Cidadão - FÁCIL, mediante a apresentação integral e
obrigatória dos documentos discriminados em decreto
regulamentador e recolhimento dos tributos e das
taxas legais pertinentes;

II - a adequação do equipamento quanto às normas
da vigilância sanitária e de segurança dos alimentos
que serão comercializados;

III - a qualidade técnica da proposta contendo:
a) comprovação da existência de espaço físico

adequado para receber os equipamentos e os
consumidores;

b) compatibilidade entre o equipamento e o local de
instalação, em face da análise do impacto viário e do
atendimento às regras do uso e ocupação do solo; e

IV - quantidade permitida de licenciamentos de
equipamentos para o ponto previamente definido ou
para o evento.

Art. 18. Na hipótese da documentação protocolada
não preencher os requisitos legais será emitido um
único comunicado, solicitando informações ou
documentação complementar, com prazo de oito dias
corridos para atendimento pelo interessado.

§ 1º A Licença de Funcionamento de Equipamentos
e a Permissão de Uso somente serão expedidos caso
seja cumprido o exigido no comunicado.

§ 2º O comunicado deverá ser atendido pelo
interessado de uma só vez, sendo que o atendimento
incompleto ou incorreto implicará no indeferimento.

Art. 19. Para os efeitos desta Lei fica vedada a
concessão de mais de um licenciamento ou permissão
de uso à mesma pessoa jurídica ou física, inclusive
ao cônjuge ou familiar sob sua dependência.

Seção III
Da Validade da Licença

Art. 20. A Licença de Funcionamento de
Equipamentos e a Permissão de Uso são válidas pelo
prazo de um ano, contado da data de sua emissão.

§ 1º Quando da solicitação do licenciamento a
validade será da data de sua expedição até o dia 31
de março do exercício seguinte.

§ 2º A Licença de Funcionamento de Equipamentos
e a Permissão de Uso deverão ser renovadas
anualmente, nas condições estabelecidas em
regulamento, no período de 2 de janeiro a 31 de março,
sob pena de cassação.

§ 3º Excetua-se do disposto no caput o licenciamento
para eventos cuja validade corresponderá ao período
de realização do mesmo.

CAPÍTULO III
Dos Eventos

Art. 21. Para a realização de qualquer Evento no
Município deverá, obrigatoriamente, ser requerida a
Licença de Funcionamento de Equipamentos expedida
pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano.

§ 1º O organizador no processo de licenciamento
do evento informará a quantidade de veículos
transformados ou adaptados a serem licenciados para
exercerem suas atividades.

§ 2º O organizador poderá anexar ao processo a
documentação necessária para obter a Licença de
Funcionamento de Equipamentos para veículo
transformado ou adaptado ainda não licenciado.

Seção I
Dos Eventos em Área Particular

Art. 22. Para a instalação e realização de eventos
em área particular deverá ser apresentada autorização
do proprietário ou do possuidor do imóvel ou do
representante legal, com firma reconhecida e
devidamente registrada em cartório de registro de
títulos e documentos.

Art. 23. O organizador ou responsável pelo evento
por meio de ato declaratório com firma reconhecida,
responsabilizar-se-á sob pena de multa fixada no
Anexo Único desta Lei, pelo controle da qualidade do
alimento, pela segurança, pela limpeza do local e pela
guarda dos documentos necessários à fiscalização
sanitária ou ao controle urbano.

Art. 24. Os veículos transformados ou adaptados
licenciados nos termos desta Lei poderão ser
instalados em evento: artístico, comercial, recreativo,
feira gastronômica, show musical, parque de diversão,
atividades cultural e esportiva, exposições, feiras em
geral, convenções, congressos, circos e outras
atividades de lazer similares, desde que o evento
esteja licenciado.

Seção II
Dos Eventos em Área Pública

Art. 25. Os eventos promovidos ou organizados
pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta
deverão observar as disposições desta Lei.

Art. 26. Compete à autoridade municipal definida
em decreto regulamentador autorizar a realização de
eventos em área pública, mediante requerimento do
interessado, antecedendo a qualquer providência junto
aos órgãos competentes.

Art. 27. Compete à autoridade municipal responsável
pela área pública decidir sobre a permissão de uso a
terceiros para a instalação e realização de eventos
em geral, obedecidas as normas gerais fixadas para
a administração pública.

Art. 28. Os veículos transformados ou adaptados
devidamente licenciados junto ao órgão municipal de
licenciamento urbano poderão participar de eventos
ou festividades públicas realizadas pelo Município,
mediante edital de chamamento.

CAPÍTULO IV
Dos Pontos Previamente Definidos

Seção I
Do Horário de Funcionamento

Art. 29. A comercialização de alimentos em veículos
transformados ou adaptados em pontos previamente
definidos pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano,
considerando-se o ramo de atividade, o local de
instalação e o fluxo de consumidores, ficará sujeita
ao seguinte horário de funcionamento:

I - período integral: das 09:00 às 18:00 horas;
II - período da manhã: das 08:00 às 14:00 horas;
III - período da tarde: das 14:00 às 20:00 horas;
IV - comércio noturno “A”: das 18:00 às 24:00 horas;
V - comércio noturno “B”: das 00:00 às 06:00 horas.
§ 1º O horário de funcionamento definido pelo setor

responsável pelo licenciamento deverá constar na
respectiva Licença.

§ 2º O licenciado poderá solicitar horário especial,
com a finalidade de antecipar ou prorrogar em até
duas horas o horário previsto no caput, a juízo da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano.

Art. 30. Fica autorizado ao licenciado deixar de
exercer sua atividade por até dois dias na semana,
para descanso e manutenção do veículo, mediante
expressa declaração do licenciado que será anexada
ao respectivo processo quando da sua solicitação
inicial e na renovação anual, sendo que esta
informação constará da licença.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput
o licenciamento para eventos.

Art. 31. É vedado o exercício do comércio fora dos
horários licenciados, na forma do artigo 29, sob pena
de multa conforme Anexo Único.

Seção II
Dos Locais

Art. 32. As disposições normativas de permissão
dos locais públicos para a instalação de equipamentos
de qualquer categoria e a definição de distanciamento
mínimo dos mesmos constarão em decreto
regulamentador.

Parágrafo único. Quando da vacância ou da
criação de bolsão para a instalação de comércio de
alimento em veículo transformado ou adaptado, os
setores responsáveis elaborarão e publicarão Edital
de Chamamento para recebimento de propostas dos
interessados.

Seção III
Do Afastamento do Licenciado

Art. 33. O licenciado poderá, mediante
requerimento, se afastar da atividade:

I - por motivo de saúde, apresentando o respectivo
atestado médico, podendo neste caso nomear um
substituto para o respectivo período, sendo o cônjuge
ou parente de 1º grau;

II - para tratamento de assuntos particulares por
um período de até trinta dias corridos, em cada ano
de atividade, ficando vedado o exercício do comércio
nesse período.

Parágrafo único. Terá a licença cassada o
licenciado que faltar ao exercício de sua atividade
sem justificativa por período igual ou superior a quinze
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dias, intercalados ou consecutivos, em cada ano de
atividade.

CAPÍTULO V
DOS CAMPOS DE ATUAÇÃO ESPECÍFICOS

Seção I
Das Ações de Vigilância Sanitária

Art. 34. Compete à Secretaria da Saúde do Município,
através do Órgão de Vigilância Sanitária, a expedição
de Alvará Sanitário para o comércio de alimentos em
veículos transformados ou adaptados e a aplicação
das disposições normativas do Código Sanitário do
Município de Guarulhos e da legislação pertinente.

Seção II
Do Sistema de Trânsito

Art. 35. Compete à Secretaria de Transpor tes e
Trânsito emitir parecer quanto a análise do impacto
viário no sistema de trânsito do Município, em face
da implantação do comércio disposto nesta Lei.

Art. 36. Os veículos constantes do artigo 7º, I e II,
desta Lei deverão obedecer aos padrões e distâncias
estabelecidas para o estacionamento conforme
determina o Código de Trânsito Brasileiro.

§ 1º Fica vedado o exercício do comércio em veículo
transformado ou adaptado nas vagas especiais
destinadas aos idosos e às pessoas com deficiência
ou com mobilidade reduzida.

§ 2º A instalação de comércio em veículo
transformado ou adaptado nas áreas destinadas ao
estacionamento remunerado e regulamentado pelo
município ficará vinculada a parecer técnico do órgão
responsável pelo transporte e trânsito.

§ 3º O local destinado ao estacionamento dos
veículos transformados ou adaptados será demarcado
e fiscalizado pelo órgão de transporte e trânsito, ficando
vedado seu uso para outros fins durante o período de
validade da licença e da permissão de uso concedidas
pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano.

Art. 37. Na hipótese de intervenções urbanas que
afetem o local licenciado com o comércio de alimentos
em veículo transformado ou adaptado, o órgão de
transporte e trânsito determinará a remoção do
licenciado por período específico, mediante
notificação, até que ocorra a normalização da situação
emergencial, podendo transferi-lo para local próximo.

§ 1º O licenciado de posse da notificação de remoção
temporária deverá solicitar ao órgão de licenciamento
sua transferência, preferencialmente nas
proximidades do local onde desenvolve sua atividade
econômica, até que retorne ao local licenciado.

§ 2º Para todos os efeitos, em face do disposto no
§ 1º deste artigo, fica validado o Alvará Sanitário para
o local da transferência provisória.

Seção III
Das Praças e Áreas Similares

Art. 38. Compete à Secretaria de Meio Ambiente
analisar previamente as solicitações para instalação
de eventos e de comércio de alimentos em veículo
transformado ou adaptado em praças, parques, jardins,
áreas verdes e de lazer públicas municipais.

CAPÍTULO VI
DA ANÁLISE PRELIMINAR

Seção Única
Da Viabilidade do Pedido

Art. 39. As secretarias que pontuam no processo
de licenciamento e de permissão de uso para o
comércio objeto desta Lei deverão previamente emitir
pareceres sobre a viabilidade.

Art. 40. Com a formalização do processo para o
licenciamento de comércio de alimentos em veículo
transformado ou adaptado, o mesmo será
encaminhado para os seguintes órgãos:

I - de transporte e trânsito para análise do impacto
viário e do local de instalação, que emitirá parecer
técnico sobre a sua viabilidade, no prazo de cinco
dias úteis;

II - de meio ambiente, se for o caso, para análise do
impacto quanto à utilização de praças e demais áreas
verdes municipais, que emitirá parecer técnico sobre a
sua viabilidade, no prazo de cinco dias úteis; e

III - de vigilância sanitária para as providências
inerentes à expedição do Alvará Sanitário, após
manifestações de deferimento das demais áreas
responsáveis.

Art. 41. Ao processo de licenciamento será
anexado o protocolo do pedido de Alvará Sanitário,
cabendo à Secretaria de Desenvolvimento Urbano
ultimar as providências para expedição da Licença
de Funcionamento de Equipamento e concessão da
Permissão de Uso se for o caso.

Art. 42. Será indeferido requerimento pelo
departamento competente da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano quando, potencialmente, o
local objeto do comércio previsto nesta Lei possa
gerar prejuízos ao bem comum ou ao interesse público
ou não atenda aos dispositivos desta Lei.

CAPÍTULO VII
DAS OBRIGAÇÕES E DAS VEDAÇÕES

Art. 43. São obrigações do licenciado, sob pena de
multa fixada no Anexo Único:

I - estar obrigatoriamente à frente da atividade
econômica pessoalmente;

II - responder à administração municipal pelos atos
praticados por seus empregados ou auxiliares quanto
à inobservância das obrigações decorrentes desta
Lei e de normas correlatas;

III - acatar as ordens e instruções da fiscalização
municipal;

IV - tratar com urbanidade o público em geral;
V - manter a higiene pessoal, do local onde comercializa,

inclusive do entorno fazendo a coleta e armazenagem dos
resíduos sólidos e líquidos para posterior descarte de
acordo com as normas de higiene geral, sendo vedado o
uso da rede pluvial para tal finalidade;

VI - manter em local visível o licenciamento e a
permissão de uso e apresentá-los à fiscalização
sempre que solicitado;

VII - cumprir rigorosamente o estabelecido na
licença, quanto:

a) ao horário de funcionamento;
b) ao local permitido;
c) a comercializar com o veículo para o qual obteve

a licença;

d) a comercializar somente os produtos para o qual
foi licenciado;

VIII - estar com os tributos, taxas e multas quando
for o caso, rigorosamente em dia, apresentando os
respectivos comprovantes de pagamento quando
solicitados pela fiscalização;

IX - manter o veículo e os equipamentos utilizados
em perfeitas condições de uso, promovendo a
manutenção que se fizer necessária;

X - retirar seu veículo ou equipamento e proceder à
limpeza do local ao término do horário de
funcionamento, diariamente;

XI - formalizar no processo de licenciamento
quaisquer alterações ou modificações promovidas no
veículo licenciado, inclusive quando houver mudança
de equipamento para análise e manifestação do setor
competente;

XII - sinalizar à distância de um metro da parte
traseira do veículo com uso de cone.

Art. 44. É vedado ao licenciado, sob pena de multa
fixada no Anexo Único:

I - exercer atividade diversa da autorizada no
licenciamento concedido;

II - comercializar alimento não licenciado ou sem
procedência comprovada;

III - ocupar as áreas públicas com caixas e
equipamentos;

IV - comercializar bebidas alcoólicas, exceto cerveja
em lata;

V - exercer a atividade licenciada causando
perturbação do sossego público, mediante poluição
sonora ou ambiental;

VI - utilizar árvores, postes, gradis, edificações, caixas
de correspondências, muros ou telefones públicos para
amarrar, afixar ou pendurar quaisquer objetos;

VII - causar danos ao bem público ou particular no
exercício de sua atividade;

VIII - cortar ou perfurar o leito carroçável e as
calçadas das vias públicas para fixar o equipamento;

IX - ceder, transferir, emprestar ou alienar o local
licenciado;

X - ceder, transferir, locar ou sub-rogar a terceiros a
licença e/ou a permissão de uso.

Art. 45. O local ou a vaga para estacionamento será
determinado pelo órgão de licenciamento, observado o
interesse público, não podendo em hipótese alguma, o
licenciado comercializar em local que não seja o
especificado na licença, sob pena de multa e na
reincidência aplicada a pena de cassação da mesma.

Art. 46. Quando o local gerar prejuízos ao interesse
público o licenciado será notificado quanto a
suspensão da licença e seu remanejamento, a critério
do órgão responsável pelo licenciamento da atividade.

Art. 47. O licenciado poderá requerer a mudança
de local de estacionamento, mediante aprovação do
órgão responsável pelo licenciamento da atividade.

CAPÍTULO VIII
DO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

Seção I
Da Notificação Preliminar

Art. 48. Constatada infração à legislação municipal
vigente, o licenciado poderá ser notificado
preliminarmente pelo agente de fiscalização
objetivando a regularização da situação, em prazo
imediato ou no prazo máximo de oito dias corridos.

Parágrafo único. O procedimento de notificação
obedecerá às disposições constantes do Código de
Posturas de Guarulhos.

Art. 49. Esgotado o prazo de que trata o caput do
artigo 48 desta Lei sem que o infrator tenha
regularizado a situação perante o setor competente,
a Notificação Preliminar transformar-se-á em Auto de
Infração / Multa.

Seção II
Das Penalidades

Art. 50. O licenciado estará sujeito às ações
fiscalizatórias e as seguintes penalidades pelo
descumprimento desta Lei e da legislação municipal
vigente, que poderão ser aplicadas isoladas ou
conjuntamente:

I - auto de infração/multa;
II - suspensão da atividade;
III - apreensão de mercadorias, veículos ou

equipamentos;
IV - cassação da licença e revogação da permissão

de uso.
Subseção I
Das Multas

Art. 51. As multas por infração às disposições
desta Lei terão seus valores fixados em múltiplos da
Unidade Fiscal de Guarulhos - UFG, e no caso de sua
extinção, pelo título que venha a substituí-la ou a ser
criado, conforme Anexo Único.

§ 1º Na primeira reincidência a multa será aplicada
em dobro.

§ 2º Na segunda reincidência será aplicado o
disposto no inciso IV do artigo 50 desta Lei.

§ 3º Para os efeitos desta Lei considera-se
reincidente todo licenciado que incorrer em infração já
autuada, desde que entre as infrações não tenha
decorrido o prazo de um ano.

Art. 52. Quando o licenciado incorrer
simultaneamente em mais de uma infração aplicar-
se-á a multa de maior valor pecuniário, acrescida de
dois terços de seu valor.

Art. 53. A multa deverá ser recolhida aos cofres
públicos no prazo máximo de trinta dias da data da
lavratura do auto de infração/multa, sob pena de ser
inscrita em Dívida Ativa.

Art. 54. Aplicada a multa, o autuado não fica
desobrigado do cumprimento da exigência que a
houver determinado e nem estará isento da obrigação
de reparar o dano resultante da infração.

Subseção II
Da Suspensão

Art. 55. A suspensão das atividades será aplicada
pelo departamento competente ao licenciado que
infringir quaisquer dos dispositivos constantes desta
Lei, de acordo com a gravidade da infração, sendo:

I - por até dez dias a ser aplicada pelo departamento
responsável pela fiscalização municipal;

II - de onze a trinta dias a ser aplicada pelo

departamento responsável pelo licenciamento das
atividades econômicas.

Subseção III
Da Apreensão

Art. 56. A apreensão de mercadoria, do veículo e/ou
do equipamento dar-se-á quando exercer a atividade
econômica sem a licença para a instalação do comércio.

Art. 57. Fica terminantemente proibida a
comercialização de alimentos em veículo transformado
ou adaptado nas vias e áreas públicas e em áreas
particulares sem Licença de Funcionamento de
Equipamentos, expedida pelo órgão responsável pelo
licenciamento urbano nos termos desta Lei, sob pena
de multa conforme Anexo Único.

Art. 58. Será aplicada ao licenciado a penalidade
de apreensão de mercadoria, do veículo e/ou do
equipamento:

I - na reincidência da infração por não portar a
licença de funcionamento de equipamentos;

II - quando exercer atividade em local diverso do
permitido no licenciamento;

III - quando comercializar com veículo diferente do
permitido na licença;

IV - quando comercializar produtos ou alimentos
não licenciados;

V - quando continuar no exercício da atividade sem
a renovação da licença no prazo legal.

Art. 59. Da apreensão lavrar-se-á auto
circunstanciado.

Parágrafo único. A devolução dos itens
apreendidos dar-se-á somente após quitação das
multas e das despesas da Prefeitura com o processo
de apreensão como transporte, depósito e outras.

Subseção IV
Da Cassação

Art. 60. Será cassada a Licença de Funcionamento
de Equipamentos e revogada a Permissão de Uso
quando for o caso, pelo departamento competente da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano quando:

I - potencialmente, o local objeto do comércio
previsto nesta Lei possa ou passe a gerar prejuízos
ao bem comum ou ao interesse público;

II - a licença e a permissão de uso não forem
renovadas no prazo legal;

III - o pedido do alvará sanitário for indeferido pelo
órgão responsável pela vigilância sanitária;

IV - o alvará sanitário for cassado pelo órgão
responsável pela vigilância sanitária;

V - não atenda aos dispositivos desta Lei ou da
legislação pertinente;

VI - resistir à execução de ato legal, mediante
violência ou ameaça ao agente fiscalizador;

VII - estiver em débito com os tributos devidos à
Municipalidade;

VIII - adulterar, rasurar ou emprestar, a qualquer
título, documentos emitidos pela administração pública
e necessários ao exercício de sua atividade;

IX - afastar-se por quinze dias da atividade sem
justificativa.

Parágrafo único. Na hipótese do licenciado não
renovar a licença no prazo especificado no § 2º do
artigo 20, a continuidade do exercício da atividade
incidirá em multa conforme Anexo Único,
independentemente de outras penalidades a serem
aplicadas.

Seção III
Do Recurso Administrativo

Art. 61. Da aplicação das penalidades constantes
desta Lei caberá recurso à instância administrativa
que gerou o fato, no prazo de trinta dias corridos,
contados do recebimento da notificação ou do auto
de infração/multa.

§ 1º Do indeferimento do pedido de recurso caberá,
no prazo de trinta dias corridos, recurso em segunda
instância à autoridade superior competente.

§ 2º O recurso terá efeito suspensivo da cobrança
de multas ou da aplicação de penalidades.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 62. É facultado ao licenciado a qualquer tempo
solicitar o cancelamento da Licença outorgada,
devendo o interessado não possuir débito com a
Fazenda Pública.

Parágrafo único. Se possuir débito deverá quitar
antes do pedido de cancelamento.

Art. 63. A Permissão de Uso poderá ser revogada
a qualquer tempo, por decisão expressa do órgão de
licenciamento, motivada por relevante interesse
público ou por infração aos dispositivos desta Lei ou
à legislação pertinente.

Art. 64. Decretada a cassação da licença e a
revogação da permissão de uso o interessado
somente poderá solicitar novo licenciamento depois
de dois anos, mediante edital de chamamento,
conforme previsto nesta Lei.

Art. 65. Aplica-se ao comércio exercido em veículo
transformado ou adaptado, no que couber, as
disposições dos códigos tributário, de posturas, de
vigilância sanitária e de zoneamento.

Art. 66. Os recursos advindos da aplicação e
cobrança das multas e do recolhimento de tarifa e
das taxas municipais nos termos desta Lei,
provenientes da exploração da atividade econômica e
do gerenciamento dos eventos em geral constituirão
receita do Fundo Municipal de Desenvolvimento
Urbano - FMDU.

Art. 67. As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei correrão por conta de verbas consignadas em
orçamento e suplementadas se necessário.

Art. 68. O Executivo regulamentará esta Lei no
prazo de trinta dias, contados a partir da data da
publicação.

Art. 69. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 70. Revogam-se as disposições em contrário,
em especial, os artigos 310, 310-A ao 310-P, todos da
Lei nº 3.573, de 03/01/1990, a Lei nº 6.390, de 17/06/
2008, e os Decretos n/s. 18.256, de 13/12/1993, e
18.594, de 20/06/1994.

Guarulhos, 24 de fevereiro de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

ANEXO ÚNICO
Tabela de Multas

Artigo VALOR (UFG)
23 1000
31 300
43, I 150
43, II 150
43, III 150
43, IV 150
43, V 150
43, VI 150
43, VII, a, b, c, d 1000
43, IX 150
43, X 500
43, XI 150
43, XII 150
44, I 500
44, II 500
44, III 500
44, IV 500
44, V 1000
44, VI 500
44, VII 500
44, VIII 500
44, IX 1000
44, X 1000
45 1000
57 1000
60, parágrafo único 1000

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei, que tem a finalidade
de disciplinar a comercialização de alimentos em
veículo transformado ou adaptado, revoga os artigos
310 e 310-A ao 310-P da Lei nº 3.573, de 03/01/1990,
a Lei nº 6.390, de 17/06/2008, os Decretos n/s. 18.256,
de 13/12/1993, e 18.594, de 20/06/1994, e dá
providências correlatas.

A expansão do conhecimento gastronômico trouxe
para as ruas das metrópoles como São Paulo, a
comercialização de alimentos em Food Trucks onde
são preparados e vendidos em cardápios variados.

Essa atividade bem como o comércio de alimentos
em equipamentos variados vem tomando as ruas da
nossa cidade, atendendo plenamente as expectativas
da população guarulhense, quanto ao fornecimento
de comida diversificada, a preço acessível e num
formato diferenciado.

Diante dessa constatação é imprescindível e
urgente que a legislação municipal seja adequada,
possibilitando que a atividade seja realizada em vias
e áreas públicas e particulares, utilizando veículos
transformados e adaptados, devidamente legalizados
e aprovados pelos órgãos competentes.

Garantir a regularidade da comercialização de
alimentos em veículos transformados ou adaptados é
o objeto da presente propositura, mediante a
concessão de licença de funcionamento de
equipamentos em logradouro público, em área
particular e para a realização de eventos em geral.
Quando do comércio em áreas públicas será
concedida a permissão de uso, a título precário.

Estabelece, ainda, a obrigatoriedade do interessado
de estar com a documentação atualizada, atendendo
na íntegra as normas sanitárias municipais e com
interface das secretarias municipais que estejam
envolvidas no processo de licenciamento, seja pelo
impacto viário a ser verificado e preservado, seja pela
manutenção do uso de praças, jardins e parques,
cuja prioridade sempre será o bem estar dos pedestres
e da comunidade, bem como a segurança de todos.

À Secretaria de Desenvolvimento Urbano competem
as atribuições quanto ao cadastramento, organização,
expedição das licenças e permissões de uso e a
fiscalização da atividade econômica, a fim de evitar um
desenvolvimento desorganizado e nocivo à comunidade
e propiciando bem estar e lazer, através de atividade
regularizada e amparada na legislação municipal.

Define-se também, que os recursos advindos da
aplicação e cobrança das multas e do recolhimento
de tarifa e das taxas municipais decorrentes da
atividade de comércio de alimentos em veículo
automotor e ainda, os provenientes da exploração da
atividade econômica e do gerenciamento dos eventos
em geral constituirão receita do Fundo Municipal de
Desenvolvimento Urbano - FMDU.

Por fim, propomos a revogação do artigo 310 e dos
artigos 310-A ao 310-P, todos da Lei nº 3.573, de 03/
01/1990, e a Lei nº 6.390, de 17/06/2008, e os
Decretos n/s. 18.256, de 13/12/1993, e 18.594, de
20/06/1994, que tratam da regularização do comércio
de cosméticos, de produtos de limpeza e de gêneros
alimentícios em veículo apropriado.

Em face da inegável relevância e do evidente interesse
público que a matéria encerra, solicitamos a apreciação
do presente projeto de lei em conformidade com o
disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos, em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 24 de fevereiro de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

PROJETO DE LEI Nº 1.044/2017
Introduz alterações ao artigo 150 da Lei nº

6.046, de 5 de novembro de 2004, e dá
providências correlatas.

Art. 1º Esta Lei introduz alterações à Lei nº 6.046,
de 5 de novembro de 2004, que dispõe sobre o Código
de Edificações e Licenciamento Urbano do Município
de Guarulhos.

Art. 2º Fica alterado o inciso II do artigo 150 da Lei
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nº 6.046, de 2004, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

”II - bancas de jornal, quiosques em geral, cabinas
de fotos automáticas, cabinas de recepção e vendas
de filmes fotográficos e similares;” (NR)

Art. 3º Fica acrescido o inciso V ao artigo 150 da
Lei nº 6.046, de 2004, com a seguinte redação:

”V - veículo automotor transformado ou adaptado
para o comércio de alimentos, denominado food truck,
trailers, reboques ou semi-reboques e suas
combinações.” (NR)

Art. 4º Aos permissionários já instalados na data
da publicação desta Lei com o comércio de alimentos
em veículo automotor, fica concedido o prazo de
sessenta dias para protocolarem requerimento para o
licenciamento da atividade econômica, nos termos
do artigo 150, V, da Lei nº 6.046, de 2004.

Art. 5º A Secretaria de Desenvolvimento Urbano,
através dos setores competentes, implementará as
ações de licenciamento, de regulamentação, de
orientação, de fiscalização e a definição do local de
instalação em área ou logradouro público e em imóvel
particular, inclusive para a realização de eventos com
a instalação de food trucks e demais veículos
automotores transformados ou adaptados para o
comércio de alimentos.

Art. 6º As despesas decorrentes com a aplicação desta
Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas em
orçamento e suplementadas, se necessário.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.
Guarulhos, 24 de fevereiro de 2017.

GUTI
Prefeito da Cidade de Guarulhos

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei, que introduz alterações
ao artigo 150 da Lei nº 6.046, de 5 de novembro de
2004, que dispõe sobre o Código de Edificações e
Licenciamento Urbano do Município de Guarulhos.

A comercialização de alimentos em veículos
automotores tem previsão legal no Código de Posturas
de Guarulhos - Lei nº 3.573, de 3 de janeiro de 1990 e
no Código de Edificações e Licenciamento Urbano do
Município de Guarulhos - Lei nº 6.046, de 5 de
novembro de 2004.

Especificamente no Código de Edificações e
Licenciamento Urbano do Município de Guarulhos, o
artigo 150 estabelece no caput que através da
secretaria responsável pelo desenvolvimento urbano,
será emitida a Licença de Funcionamento de
Equipamentos, indicando em seu inciso II, dentre
outros equipamentos, somente o trailer para fins de
licenciamento de comércio em veículo.

A diversidade e a dinâmica da atividade de comércio de
alimentos em veículos, impõe ao Poder Público Municipal
o aprimoramento da legislação, de forma a atender as
expectativas dos empreendedores quanto ao licenciamento
do comércio em nosso município e ainda, assegurar a
questão da segurança alimentar e sanitária no fornecimento
de comida de rua à população consumidora.

Dada a necessidade de uma legislação atualizada
e que permita que a atividade seja realizada por uma
gama maior de veículos, estamos alterando o inciso
II e incluindo o inciso V ao artigo 150 da Lei nº 6.046,
de 2004, com a seguinte redação:

”V - veículo automotor transformado ou adaptado
para o comércio de alimentos, denominado food truck,
trailers, reboques ou semi-reboques e suas
combinações.”.

Também, estabelece-se competir à Secretaria de
Desenvolvimento Urbano a implementação das ações
de licenciamento, de regulamentação, de orientação, de
fiscalização e a definição do local de instalação em área
ou logradouro público e em imóvel particular, inclusive
para a realização de eventos com a instalação de food
trucks e demais veículos automotores transformados
ou adaptados para o comércio de alimentos.

Em face da inegável relevância e do evidente interesse
público que a matéria encerra, solicitamos a apreciação
do presente projeto de lei em conformidade com o
disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos, em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 24 de fevereiro de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

PROJETO DE LEI Nº 1.045/2017
Institui no Município de Guarulhos a Campanha

Guarulhos na Medida Certa.
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica instituída no Município de Guarulhos a

Campanha Guarulhos na Medida Certa.
Art. 2º A Campanha Guarulhos na Medida Certa

terá por finalidades:
I - a instalação de academias populares, com

aparelhos de ginástica destinados aos jovens, adultos,
pessoas da terceira idade e portadores de
necessidades especiais, em espaços públicos como
praças, jardins, canteiros, parques e quadras
poliesportivas da cidade que comportem tal atividade;

II - a adoção de quadras de esportes municipais,
mediante parcerias com a iniciativa privada, visando
receber bens e serviços, objetivando a construção, a
conservação, a preservação, a ampliação e melhoria
de equipamentos públicos da área de esportes.

Art. 3º A Prefeitura de Guarulhos promoverá, através
da Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Lazer
- SECEL, a divulgação da referida campanha junto

aos estabelecimentos industriais, comerciais, de
prestação de serviços e instituições de ensino da
rede particular instalados no Município.

Seção I
Do Termo de Cooperação

Art. 4º A SECEL fica autorizada a celebrar termos
de cooperação com a iniciativa privada a fim de serem
cumpridos os objetivos da presente Lei.

§ 1º O termo de cooperação estabelecerá os critérios
para a realização da parceria estipulando requisitos,
direitos, obrigações, limites e vantagens.

§ 2º Em caso de negligência por parte da cooperante,
o termo poderá ser cancelado, mediante parecer
circunstanciado emitido pelo órgão responsável pela
fiscalização ou administração do equipamento público.

§ 3º A cooperação se dará sem quaisquer ônus
para a Prefeitura de Guarulhos.

Art. 5º Fica autorizada, em contraprestação, a
veiculação de publicidade no logradouro púbico
adotado, com a instalação de uma placa publicitária
medindo de 0,30cm x 0,50cm até 2,00m x 3,00m.

Parágrafo único. Será permitida a veiculação de
publicidade e a divulgação da parceria na imprensa e
em informes publicitários envolvendo a Campanha
Guarulhos na Medida Certa.

Art. 6º A escolha do local pela cooperante será
fundamentada observando os seguintes critérios:

I - a proximidade com a mesma;
II - natureza dos investimentos e serviços propostos.
Parágrafo único. Os logradouros públicos e as

quadras poliesportivas que não tenham ao seu redor
empresas interessadas serão destinados àquelas que
oferecerem melhores condições quanto à quantidade,
qualidade de aparelhos e número de pessoas a serem
destacadas para a manutenção e conservação do local,
bem como quanto ao programa a ser desenvolvido.

Seção II
Das Academias Populares

Art. 7º As empresas, instituições ou entidades
interessadas, após selecionar a área escolhida, deverão
proceder à instalação das Academias Populares, com
os aparelhos necessários e devidamente aprovados
pela SECEL, bem como a manutenção e conservação
com material e pessoal próprios.

Parágrafo único. A instalação da academia popular
e o recebimento de bens e serviços não gerarão ao
cooperante qualquer direito ou prerrogativa sobre o
equipamento público, nem sobre as normas e diretrizes
de seu funcionamento.

Seção III
Da Adoção de Quadras

Art. 8º  A campanha de adoção de quadras
municipais destina-se a incentivar as atividades de
esporte e lazer, mediante a realização dos serviços
de conservação e manutenção.

Art. 9º A quadra poderá ser adotada por empresas
privadas, instituições ou entidades interessadas, para
proceder a reformas e melhorias para melhor uso de
seus frequentadores.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. As benfeitorias realizadas nos termos desta
Lei e do respectivo termo de cooperação não serão
indenizadas pelo Município e passarão a integrar o
Patrimônio Público Municipal.

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará a presente
Lei e estabelecerá os critérios para realização das
parcerias, elaboração dos projetos paisagísticos e
análise das propostas.

Art. 12. As despesas decorrentes com a execução
da presente Lei correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento, suplementadas se
necessário.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 14. Ficam revogadas as disposições em
contrário, em especial a Lei nº 5.366, de 12/5/1999, e
o Decreto nº 20.867, de 28/02/2000.

Guarulhos, 24 de fevereiro de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação o incluso Projeto de Lei, que institui no
Município de Guarulhos a Campanha Guarulhos na
Medida Certa.

Este projeto de lei tem como objetivo instituir a
Campanha Guarulhos na Medida Certa, viabilizando
parcerias entre o poder público e a iniciativa privada
para instalação de academias populares e respectivos
equipamentos de ginástica, e, urbanização,
manutenção e conservação de quadras municipais,
mediante a celebração de termo de cooperação.

A Campanha na Medida Certa objetiva, também, a
ocupação de forma ordenada dos espaços públicos
ociosos, bem como o combate ao sedentarismo e
consequente melhoria da saúde de nossa população.

Caberá à Secretaria de Educação, Cultura, Esportes
e Lazer – SECEL a promoção e a divulgação da
Campanha na Medida Certa, bem como a
responsabilidade pela celebração do termo de
cooperação com a iniciativa privada.

Ante o exposto e em face da inegável relevância e
do evidente interesse público que a matéria encerra,
solicitamos a apreciação do presente projeto de lei,
em conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, em regime de
urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto
na forma proposta, renovando protestos de elevado
apreço.

Guarulhos, 24 de fevereiro de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

PROJETO DE LEI Nº 1.046/2017
Disciplina as medidas de regularização e de

fiscalização relativas ao descarte irregular de
resíduos sólidos e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei contém medidas de polícia
administrativa a cargo do Município em matéria de
resíduos sólidos, visando coibir o descarte irregular.

Parágrafo único. Estão sujeitas à observância
desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito
público ou privado, responsáveis, direta ou
indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as
que desenvolvam ações relacionadas à gestão
integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos.

Art. 2º Constitui infração toda ação ou omissão
contrária às disposições desta Lei e demais
regulamentos.

Art. 3º Será considerado infrator todo aquele que
cometer, constranger ou auxiliar alguém a praticar
infração e serão responsabilizadas as autoridades que
incumbidas pela execução das leis e outros atos
normativos deixarem de adotar as medidas coibitivas
pertinentes ao terem conhecimento da infração.

Art. 4º  Serão considerados responsáveis
solidariamente os fabricantes, importadores,
distribuidores, transportadores, comerciantes, os
consumidores e os titulares dos serviços públicos de
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem
como as prestadoras do serviço público de manejo de
resíduos sólidos, consoante as infrações previstas
nesta Lei e demais regulamentos.

Art. 5º Serão considerados grandes geradores as
indústrias, os estabelecimentos comerciais e os
prestadores de serviços que geram volume igual ou
superior a 200 litros por dia de resíduos sólidos e os
condomínios comerciais e mistos, empresariais e
residenciais, geradores de volume igual ou superior a
1.000 litros por dia.

Art. 6º As infrações a esta Lei e demais
regulamentos relativos a resíduos sólidos estão
sujeitas às seguintes penalidades, que poderão ser
aplicadas, a critério da autoridade fiscal,
cumulativamente ou isoladamente:

I - multa;
II - apreensão de bens;
III - perdimento de bens;
IV - restritivas de direito;
V - prestação de serviços à comunidade.
Art. 7º Aplicada a penalidade, não fica o infrator

desobrigado do cumprimento da exigência que a
houver determinado e nem estará isento da obrigação
de reparar o dano resultante da infração.

§ 1º Quando da autuação por infração a esta lei e
demais regulamentos, fica o infrator obrigado a
participar de curso ministrado pela equipe de educação
ambiental do órgão responsável pela limpeza urbana,
cujo detalhamento seja instituído por decreto.

§ 2º A não participação no curso, implicará em
cobrança em dobro dos valores das multas decorrentes
das infrações.

§ 3º Na hipótese da municipalidade reparar o dano
causado ou, além da penalidade aplicável, cabe ao
infrator a obrigação de ressarcimento integral dos
custos, quantificado pelo órgão responsável pela
limpeza urbana.

Art. 8º Para efeitos desta Lei e demais regulamentos
afins, deverão ser considerados:

I - Resíduos Sólidos: material, substância, objeto
ou bem descartado resultante de atividades humanas
em sociedade, a cuja destinação final se procede, se
propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos
estados sólido ou semissólido, bem como gases
contidos em recipientes e líquidos cujas
particularidades tornem inviável o seu lançamento na
rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou
exijam para isso soluções técnicas ou
economicamente inviáveis em face da melhor
tecnologia disponível;

II - Resíduos da Construção Civil: são os de
construções, reformas, reparos e demolições de obras
de construção civil, os resultantes da preparação e
da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos
cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais,
resinas, colas, tintas, madeiras e compensados,
forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico,
vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica e outros,
comumente chamados de entulhos de obras, que
devem ser classificados conforme o disposto na
Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002,
excetuados os resíduos Classe D;

III - Resíduos Volumosos: são os resíduos constituídos
basicamente por material volumoso, não removidos pela
coleta pública municipal rotineira como móveis e
equipamentos domésticos inutilizados, grandes
embalagens e peças de madeira, resíduos vegetais
provenientes da manutenção de áreas verdes públicas
ou privadas e outros comumente chamados de bagulhos
e não caracterizados como resíduos industriais;

IV - Resíduo Seco Reciclável: é o resíduo
proveniente de qualquer atividade que pode ser
submetido a um processo de reutilização e reciclagem;

V - Resíduo Domiciliar: é o conjunto heterogêneo de
restos da atividade humana, constituído de resíduos
sólidos, semissólidos considerados inúteis, indesejáveis
e inservíveis para quem os descarta, provenientes
principalmente da preparação e restos de alimentos,
da higiene pessoal, das embalagens dos produtos, da
limpeza e varrição das residências urbanas;

VI - Resíduo equiparado ao domiciliar: é o conjunto
heterogêneo de restos da atividade humana,
constituído de resíduos sólidos, semissólidos
considerados inúteis, indesejáveis e inservíveis para
quem os descarta, provenientes principalmente da
preparação e restos de alimentos, da higiene pessoal,
das embalagens dos produtos, da limpeza e da varrição
nas dependências administrativas, de escritórios,
cozinhas, vestiários, refeitórios, depósitos e pátios
que tenham sua origem em:

a) estabelecimentos comerciais;
b) estabelecimentos prestadores de serviços;
c) dependências administrativas industriais;

d) próprios municipais;
e) órgãos públicos na esfera federal e estadual;
f) permissionários instalados em área pública.
VII - Recipientes adequados: sacos plásticos de

até 100 litros cada, de qualquer cor, excetuados na
cor branca - reservados para os resíduos provenientes
dos serviços de saúde -, resistentes o bastante a
impedir o extravasamento dos resíduos
acondicionados em seu interior.

Parágrafo único. Não são caracterizados como
resíduos domiciliares ou equiparados, para efeito desta
lei e regulamentos afins, e desta forma não poderão
ser objeto da coleta regular efetuada pelos órgãos de
Limpeza Pública da Prefeitura:

a) os resíduos gerados nas atividades produtivas;
b) os resíduos oriundos de grandes geradores;
c) os resíduos provenientes dos eventos realizados

em áreas e/ou logradouros públicos;
d) os resíduos da construção civil;
e) os resíduos volumosos;
f) os resíduos infectantes dos serviços de saúde;
g) os resíduos químicos;
h) os resíduos radioativos;
i) os resíduos classificados como perigosos.
Art. 9º Constitui descarte irregular de resíduos

sólidos, para efeito desta Lei e regulamentos afins:
I - depositar, lançar, atirar, dispor, deixar ou abandonar

resíduos sólidos em quaisquer áreas que não sejam
oficialmente autorizadas pelo poder público municipal;

II - deixar de encaminhar para reciclagem ou deixar
de providenciar a destinação final ambientalmente
adequada dos respectivos resíduos não domiciliares
ou equiparado;

III - dispor resíduos domiciliares ou equiparados
para coleta regular, quando o volume for igual ou
superior a 200 (duzentos) litros/dia por gerador;

IV - deixar em logradouros públicos veículo
automotor ou partes dele, não passíveis de
identificação, em inequívoca situação de abandono;

V - causar danos pelo manejo inadequado dos
respectivos resíduos ou rejeitos;

VI - dispor os resíduos domiciliares para fora do imóvel
à espera da coleta regular na frequência não alternada,
descumprindo os dias ou horários estabelecidos pelo
órgão responsável pela limpeza urbana;

VII - dispor os resíduos domiciliares para fora do
imóvel à espera da coleta regular na frequência
alternada, pelo período superior a duas horas aos
horários estabelecidos pelo órgão responsável pela
limpeza urbana;

VIII - não acondicionar em recipientes adequados
os respectivos resíduos domiciliares ou equiparados
antes de dispor para coleta regular;

IX - não acondicionar em recipientes adequados os
respectivos resíduos provenientes da atividade de
permissionários em área pública antes de dispor para
coleta específica;

X - dispor resíduo não domiciliar ou não equiparado
para coleta regular;

XI - deixar de manter os resíduos domiciliares ou
equiparados ensacados nas dependências do seu
respectivo imóvel ou local de geração, aguardando a
coleta da próxima frequência, quando houver perda
dos horários estabelecidos para coleta regular;

XII - deixar de providenciar a remoção dos resíduos
descartados irregularmente, quando exigido pela
autoridade competente, bem como deixar de
apresentar o comprovante da destinação final
ambientalmente adequada.

Art. 10. São condutas vedadas neste Município e
ensejadoras das penalidades previstas nesta Lei e
nos regulamentos afins:

I - deixar de providenciar contratação de serviços
de coleta, armazenamento, transporte, transbordo,
tratamento e destinação final ambientalmente
adequada, quando se tratar de indústrias,
estabelecimentos comerciais e prestadores de
serviços que gerem volume igual ou superior a 200
(duzentos) litros por dia de resíduos sólidos
equiparados;

II - deixar de providenciar contratação de serviços
de coleta, armazenamento, transporte, transbordo,
tratamento e destinação final ambientalmente adequada,
quando se tratar de condomínios comerciais ou mistos,
empresariais e residenciais, geradores de volume igual
ou superior a 1000 (mil) litros por dia de resíduos sólidos
domiciliares ou equiparados;

III - deixar de providenciar contratação de serviços
de coleta, armazenamento, transporte, transbordo,
tratamento e destinação final ambientalmente
adequada, quando se tratar de resíduos que a
legislação em vigor o exija;

IV - efetuar segregação de resíduos em logradouro
público;

V - exercer atividade de transporte de resíduos no
município sem o prévio cadastramento junto ao órgão
responsável pela limpeza urbana;

VI - exercer atividade de catação de resíduos no
município sem o prévio cadastramento junto ao órgão
responsável pela limpeza urbana;

VII - deixar de apresentar os documentos
comprobatórios da destinação final ambientalmente
adequada, quando solicitados pela autoridade
competente;

VIII - deixar de apresentar o plano de gerenciamento
de resíduos sólidos, quando solicitado pela autoridade
competente;

IX - deixar de providenciar o Plano de Gerenciamento
de Resíduos Sólidos -PGRS, nos termos da Lei Federal
nº 12.305, de 02/08/2010, e do Plano de Gestão
Integrada dos Resíduos Sólidos de Guarulhos ou
legislação posterior que os substituam;

X - abandonar ou manter caçamba estacionária em
logradouro público sem prestação de serviço para o
imóvel lindeiro;

XI - manter caçambas estacionárias nos logradouros
públicos:

a) por período superior a cinco dias, incluindo
colocação e retirada, exceto por motivo de reposição,
intempérie ou de força maior, devidamente comprovada;

b) excedendo o limite de sua borda superior;
c) em vias de trânsito intenso, ainda que autorizadas
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pelo departamento de trânsito, por mais de 48 (quarenta
e oito) horas;

d) em situação irregular quanto à identificação,
padrão adotado no município, informações obrigatórias
e condições de conservação.

I - utilizar containers para acondicionamento de
resíduos sólidos, nos logradouros públicos;

II - impedir ou dificultar a ação técnica ou
fiscalizadora da Prefeitura.

§ 1º O poder público municipal poderá instalar
containers para coleta de resíduos domiciliares e
equiparados, em locais onde não houver a possibilidade
de prestação do serviço de coleta regular de
responsabilidade da municipalidade.

§ 2º Quando encontrados resíduos descartados com
qualquer indício de identificação do responsável, será
lavrada Notificação Preliminar para que o identificado
apresente justificativa devidamente comprovada de
sua não autoria, implicando na lavratura de Auto de
Infração em caso de descumprimento.

§ 3º As multas decorrentes de infrações cometidas
no período noturno, feriados e finais de semana, serão
aplicadas em dobro.

CAPÍTULO II
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 11. A fiscalização pelo cumprimento das prescrições
desta Lei e de seu regulamento será exercida diretamente
pelo Agente de Fiscalização do órgão responsável pela
limpeza urbana, no que tange aos resíduos sólidos da
construção civil, aos resíduos volumosos, ao resíduo
seco reciclável, ao resíduo domiciliar e equiparado, ao
cadastro de transportadores e demais disciplinas relativas
aos transportes destes resíduos.

Art. 12.  Verificando-se infração a esta Lei ou
Regulamentos Afins, lavrar-se-á ao infrator Notificação
Preliminar por escrito, objetivando a regularização da
situação, em prazo imediato ou no prazo de até trinta
dias ininterruptos, contados do recebimento da
Notificação Preliminar.

§ 1º O esgotamento do prazo de que trata o caput
deste artigo, sem que o infrator tenha regularizado a
situação, importará em lavratura de Auto de Infração
e imposição de penalidade.

§ 2º O infrator poderá solicitar prorrogação de prazo
para atendimento da Notificação Preliminar, dentro do
prazo determinado para atendimento da mesma,
mediante requerimento a ser protocolado junto à
Central de Atendimento ao Cidadão - Fácil.

Art. 13. Da Notificação Preliminar constará a
especificação da infração, do dispositivo legal e
regulamentar infringido, as providências a serem
tomadas pelo infrator para a regularização da situação,
o prazo para a regularização, bem como a penalidade
a que estará sujeito.

Art. 14. Da lavratura da Notificação Preliminar será
dado o conhecimento ao infrator:

I - pessoalmente, mediante entrega de cópia ao
infrator ou quem lhe represente;

II - por carta, acompanhada de cópia, com aviso de
recebimento;

III - por edital na hipótese de não ser localizado o
infrator ou o seu representante legal, ou

IV - no caso de o infrator se encontrar em local
incerto ou não sabido.

Parágrafo único Na hipótese de o infrator ou seu
representante legal serem notificados pessoalmente
ou pelo correio e recusarem-se a receber sua cópia
da notificação, ou se a notificação se der por meio de
preposto, o instrumento será ratificado em diário oficial
e se consumará na data da publicação.

Art. 15. Considerando a natureza do ato cometido,
lavrar-se-á Auto de Infração, a critério da autoridade
fiscal competente.

CAPÍTULO III
DO AUTO DE INFRAÇÃO

Art. 16. Auto de Infração é o instrumento por meio
do qual a autoridade fiscal apura a violação das
disposições desta lei.

Art. 17. O Auto de Infração, lavrado com precisão e
clareza, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, deverá:

I - mencionar o local, dia, mês, ano e hora da
lavratura;

II - referir o nome do infrator ou denominação que o
identifique;

III - descrever o fato que constitui a infração e as
circunstâncias pertinentes, indicar o dispositivo
legal ou regulamentar violado;

IV - penalidade a que estará sujeito;
V - assinatura de quem lavrou o auto de infração,

nome e cargo.
§ 1º As omissões ou incorreções do auto não

acarretarão nulidade, quando as circunstâncias forem
suficientes para a determinação da infração e do
infrator.

§ 2º A assinatura do infrator ou quem o represente, não
constitui formalidade essencial à validade do auto, não
implica em confissão, nem a recusa agravará a pena.

§ 3º Se o infrator, ou quem o represente, não puder
ou não quiser assinar o auto, far-se-á menção dessa
circunstância.

Art. 18. O auto de infração poderá ser lavrado
cumulativamente com o de apreensão e então conterá,
também, os elementos deste.

Art. 19. Da lavratura do auto, será dado
conhecimento ao infrator:

I - pessoalmente, sempre que possível, mediante
entrega de cópia do auto ao autuado, seu representante
ou preposto, contra recibo datado no original;

II - por carta, acompanhada de cópia do auto, com
aviso de recebimento datado e firmado pelo
destinatário ou alguém de seu domicílio;

III - por edital, se desconhecida a identidade ou
domicílio do infrator.

CAPÍTULO IV
DAS MULTAS

Art. 20. As multas por infração a esta Lei e regulamentos
afins, terão seus valores fixados em múltiplos da Unidade
Fiscal de Guarulhos - UFG e, no caso de sua extinção,
pelo título que venha a substituí-la.

§ 1º Em caso de primeira e segunda reincidência, a
multa será aplicada, respectivamente, em dobro e
em triplo.

§ 2º Considera-se reincidência o cometimento de
igual infração dentro do prazo de 12 (doze) meses
contados da data da constatação da infração anterior.

§ 3º Quando o infrator praticar, simultaneamente,
duas ou mais infrações, deverão ser aplicadas,
cumulativamente, as penalidades a elas cominadas.

§ 4º Quando aplicada a multa, o infrator deverá recolhê-
la dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da
data da ciência da lavratura do auto de infração.

§ 5º Não recolhimento da multa dentro do prazo fixado
neste artigo implicará a sua inscrição em dívida ativa.

CAPÍTULO V
DA APREENSÃO DE BENS

Art. 21. A apreensão de bens, veículos,
equipamentos, utensílios e outros produtos consiste
na tomada das coisas que constituam prova material
ou meio para a execução da infração aos dispositivos
estabelecidos nesta lei e regulamentos afins, visando
evitar a continuidade destas.

Art. 22. Nos casos de apreensão, as coisas
apreendidas serão recolhidas ao depósito da Prefeitura,
que não arcará com nenhum ônus referente à
manutenção, aluguel ou qualquer outro custo referente
aos produtos, equipamentos ou outros bens, durante
o período que durar a apreensão.

§ 1º Mediante requerimento do interessado, e a
critério da municipalidade, a devolução de bens,
veículos, equipamentos, utensílios e outros produtos,
poderá ser efetuada somente depois de cessadas as
causas que motivaram a apreensão e indenizada a
prefeitura das despesas que tiverem sido feitas com
a apreensão, o transporte e o depósito do bem, bem
como o pagamento integral das multas que tiverem
sido aplicadas.

§ 2º Além do pagamento das multas e demais
obrigações, deverão ser apresentados os documentos
comprobatórios da regularidade relativas aos serviços
de coleta, armazenamento, transporte, transbordo,
tratamento e destinação final ambientalmente adequada.

Art. 23. No caso de não serem reclamadas e
retiradas, as coisas apreendidas serão destinadas ao
Fundo Social de Solidariedade do Município,
Cooperativas e Associações de Catadores
devidamente cadastrados na Prefeitura, ou
incorporados ao patrimônio público, cujos prazos serão
definidos por decreto do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único Na reincidência, as coisas
apreendidas não serão devolvidas, destinando-as ao
Fundo Social de Solidariedade do Município,
Cooperativas e Associações de Catadores
devidamente cadastrados na Prefeitura, ou
incorporados ao patrimônio público.

Art. 24. Da apreensão lavrar-se-á auto
circunstanciado.

CAPÍTULO VI
DO PERDIMENTO DE BENS

Art. 25. Poderão ser objeto da pena de perdimento de
bens, as coisas apreendidas e não desembaraçadas e
as coisas consideradas abandonadas nos termos a serem
definidos por decreto do Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO VII
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO

Art. 26. As penas restritivas de direito consistirão
em:

I - suspensão parcial ou total de atividades;
II - interdição temporária de estabelecimento, obra

ou atividade;
III - proibição de contratar com o Poder Público,

bem como dele obter subsídios, subvenções ou
doações, por até três anos;

IV - cassação de licenças.
CAPÍTULO VIII

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À
COMUNIDADE

Art. 27. A prestação de serviços à comunidade
consistirá em:

I - custeio de programas e de projetos ambientais;
II - execução de obras de recuperação de áreas

degradadas;
III - manutenção de espaços públicos;
IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais

públicas.
CAPÍTULO IX

DOS RECURSOS
Art. 28. O infrator terá prazo de trinta dias ininterruptos

para recorrer, a contar da ciência do ato administrativo
aplicado, mediante requerimento a ser protocolado junto
à Central de Atendimento ao Cidadão - Fácil.

Art. 29. O recurso terá efeito suspensivo da
cobrança de multas ou da aplicação de penalidades.

Seção I
DA DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA

Art. 30. Os recursos serão decididos pela autoridade
julgadora, que proferirá decisão no prazo de trinta dias

Art. 31. A decisão, redigida com simplicidade e
clareza, concluirá pela procedência ou improcedência
do recurso, definindo expressamente seus efeitos.

Seção II
DA DECISÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA

Art. 32. Da decisão de primeira instância caberá
recurso à autoridade da Prefeitura que tiver
competência para decidir em segunda instância.

Parágrafo único. O recurso de que trata este
art igo deverá ser interposto no prazo de tr inta
dias ininterruptos, contados da data da ciência da
decisão em primeira instância, pelo autuado ou
recorrente.

Art. 33. O recurso far-se-á por requerimento a ser
protocolado junto à Central de Atendimento ao Cidadão
- Fácil.

Art. 34. A autoridade competente para proferir decisão
em segunda instância deverá fazê-lo no prazo de trinta
dias, contados da data de interposição do recurso.

CAPÍTULO X
DA PROIBIÇÃO DE TRANSACIONAR COM AS

REPARTIÇÕES MUNICIPAIS
Art. 35. Os infratores que estiverem em débito de

multa não poderão receber quaisquer quantias ou
créditos que tiverem com a Prefeitura, participar de
licitações, celebrar contratos ou termos de qualquer
natureza, ou transacionar a qualquer título com a
administração municipal.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. Os prazos previstos nesta Lei e
regulamentos afins começam a correr a partir da data
da cientificação oficial, excluindo-se da contagem o
dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento.

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro
dia útil seguinte, se o vencimento cair em dia em que
não houver expediente.

§ 2º Os prazos expressos em dias contam-se de
modo contínuo.

Art. 37. Para cumprimento das disposições contidas
nesta Lei e regulamentos afins, visando garantir a integridade
dos agentes executores, fica condicionada a requisição de

força policial ou Guarda Civil Municipal e viatura oficial para
a realização das efetivas ações ostensivas e ainda, a
participação de outras secretarias envolvidas.

Art. 38. A Municipalidade estabelecerá parcerias,
para formações, orientações acerca das práticas e
procedimentos relativos aos resíduos, bem como
ações de cidadania e monitoramento efetuadas pelo
órgão responsável pela limpeza urbana.

Art. 39. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial o artigo 160 da Lei nº 3.573, 03/01/1990.

Guarulhos, 24 de fevereiro de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

ANEXO ÚNICO - TABELA DE MULTAS
DISPOSITIVO INFRINGIDO VALOR (UFG) Período noturno, finais de
semana e feriados
Artigo 9º, I 800/m³ 1.600/m³
Artigo 9º, II 800/m³ 1.600/m³
Artigo 9º, III 250/m³ 500/m³
Artigo 9º, IV 200/unidade 400/unidade
Artigo 9º, V 500 1.000
Artigo 9º, VI 100 200
Artigo 9º, VII 80 160
Artigo 9º, VIII 100 200
Artigo 9º, IX 100/m³ 200/m³
Artigo 9º, X 800/m³ 1.600/m³
Artigo 9º, XI 150 300
Artigo 9º, XII 1.500/m³ 3.000/m³
Artigo 10, I 3.000 6.000
Artigo 10, II 3.000 6.000
Artigo 10, III 6.000 12.000
Artigo 10, IV 100 200
Artigo 10, V 700 -
Artigo 10, VI 100 -
Artigo 10, VII 800/m³ 1.600/m³
Artigo 10, VIII 1.000 -
Artigo 10, IX 3.000 -
Artigo 10, X 700 1.400
Artigo 10, XI, a 700 1.400
Artigo 10, XI, b 500 1.000
Artigo 10, XI, c 700 1.400
Artigo 10, XI, d 700 1.400
Artigo 10, XII 700 1.400
Artigo 10, XIII 1.500 3.000

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei, que disciplina as medidas
de regularização e de fiscalização relativas ao descarte
irregular de resíduos sólidos e dá outras providências.

A propositura tem por finalidade instituir atribuições
e procedimentos à fiscalização, no intuito de coibir o
descarte irregular de resíduos sólidos no Município,
bem como instituir penalidades decorrentes.

O descarte irregular de resíduos sólidos não pode
ser feito em qualquer local, horário e com qualquer
tipo de acondicionamento, mas estas são regras
que nem sempre são cumpr idas. Pequenos e
grandes geradores muitas vezes as descumprem
não realizando a destinação final ambientalmente
adequada, descartando seus resíduos em ruas,
praças, terrenos baldios, córregos e bocas-de-lobo
onde geralmente ocorrem o destino final desse tipo
de mater ial ,  provocando desde enchentes à
transmissão de doenças. A Prefeitura, através da
Secretaria de Serviços Públicos, vem combatendo
o descarte irregular com medidas de inibição, como
por exemplo, pela disponibilização de Pontos de
Entrega Voluntária - PEVs, distribuídos pelo território,
em uma rede que está em fase de expansão.

A implantação de PEVs na cidade trouxe resultados
significativos de redução da Limpeza Corretiva, e com
a otimização e manutenção da capacidade de
recebimento de cada uma das unidades, com
campanhas de educação ambiental e com a futura
implantação da fiscalização modernizada e dirigida, é
possível reduzir muito significativamente as
ocorrências de descarte irregular no município.

Fazer com que a Educação Ambiental se torne
parte integrante das Políticas Públicas Municipais de
maneira transversal e constante, disponibilizando
informações e sensibilizando a sociedade para que
todos conheçam a realidade sobre os resíduos sólidos
urbanos e se transformem em multiplicadores, capazes
de refletir, cobrar e propor novas atitudes que
melhorem o ambiente em seu bairro, em sua cidade e
em suas vidas.

A fiscalização e monitoramento são atividades que
garantem os bons resultados da implantação das
novas medidas adotadas.

Existem duas formas de fiscalização e
monitoramento, informativa ou preventiva, que são o
contato inicial com o infrator, praticada no sentido de
orientar e informar os agentes responsáveis pelo
manejo dos resíduos sólidos, desde os entes públicos,
até a população, criando condições para que a
situação indevida seja regularizada sem punições.

A segunda forma de fiscalização é punitiva, utilizada
quando se esgotaram as possibilidades de orientação e
negociação e se faz necessária a aplicação de multa e
outras penalidades cabíveis previstas nesta legislação.

Em face da inegável relevância e do evidente interesse
público que a matéria encerra, solicitamos a apreciação
do presente projeto de lei em conformidade com o
disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos, em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 24 de fevereiro de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS convoca os servidores
abaixo relacionados, para comparecerem, junto a
Divisão Técnica de Gestão de Relações Trabalhista
- SAM01.07 do Departamento de Recursos
Humanos, situado na Avenida Marechal Humberto
de Alencar Castelo Branco, nº. 1041 – Vila Augusta
– Guarulhos, para fins de regularização funcional,
sob pena de dispensa na forma da legis lação
vigente.

- CAROLINA SCHMITZ PEREIRA (CODIGO
53830)

- EDUARDO VELA LOMBARDI DE MORAES
(CODIGO 53629)

O Secretár io de Educação, Alexandre Turri
Zeitune, no uso de suas atribuições legais,

Torna público o não comparecimento dos
Senhores abaixo relacionados, convocados através
do Edital nº 01/2017-SE, para credenciamento como
Professor Eventual de Educação Básica.
Nome Classificação
ALEXANDRA FERREIRA DE OLIVEIRA ANASTACIO 150º
ALEXANDRE RONALDO DOS SANTOS COSTA 094º
ALINE FREIRE DA SILVA GILO 075º
ANA MARIAGARRIDO POHL 153º
ANA PAULA TAMURA ESTEVEZ 177º
ANDREIA CRISTINA MARQUES 167º
ANTONIO CAVALCANTI FILHO 055º
BERENICE FERREIRA NUNES SURIAN 096º
BETANIA CRISTINA BEZERRA BELINI 063º
CARLOS TIAGO DE OLIVEIRA 111º
CINTHIA NATERCIA GUERRERO PIRES 067º
CINTIA DE ALCANTARA QUEIROZ 051º
CINTIA LUCIA RODRIGUES 199º
CLEIA APARECIDA DO NASCIMENTO REZENDE 077º
DENUZIA MATOS BARRETO 005º
DULCINEIA STEIDLE 170º
ELEN CRISTINA DE SOUZA LIMA 171?
ELIDA SANTANA DE CARVALHO FERREIRA 176º
ELISABETE TENORIO DOS SANTOS 183º
ERIKA BRASILEIRO FERNANDES CRUZ 196º
EVELYN LUIZA FURLANETI SILVA SANTOS 092º
FABIANA ALTINO DE QUEIROZ 072º
FABIANA SANTANA DOS SANTOS 126º
FATIMA ADAO 095º
FRANCISLAINE CRISTINA DE OLIVEIRA GREGORIO 152º
GIANNI MESSIAS DE CASTRO 156º
GILBERTO GOMES GARCIA 062º
IATY NATASCHA SANTOS RIBEIRO DIAS 115º
IVANILDA APARECIDA D SILVA 061º
JACQUELINE KANDA 198º
JULIANA MATOS SIDO 172º
KARINA MILAN RAMOS 120º
KARINA ROCHA SILVA 045º
KATHERYN BRITO ISALTO SILVA FERNANDES 071º
LEILA GUIMARAES DINIZ TONUS 102º
LENILDA MARIA DA SILVA 140º
LEONARDO BRANDAO LULA DOS SANTOS 104º
LUCIANA VIOLA GOMES FARIAS 175º
MARCIA REGINA RODRIGUES PAIOTTI 145º
MARIA APARECIDA DA SILVA 060º
MARIA APARECIDA GARCIA DO NASCIMENTO 106º
MARIA APARECIDA RODRIGUES CORREA TURIANI 079º

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E MODERNIZAÇÃO
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MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA GERALDO 193º
MARIA DE SOUZA DOMINGOS FILHA SEVERINO 173º
MARIA SOUZA DONATO 031º
MARICELMA SILVA SANTOS 121º
MARISA APARECIDA FERNANDEZ VELOSO 162º
MARLENE BORIOLA MARCHINI 020º
MARLENE ROQUE 089º
MARTA GOMES MIRANDA 084º
MAURICELIA DE SOUZA FUGUETEIRO 016º
MICHELLE REGIANE MORAES DA SILVA 188º
NILMA FERREIRA DE SOUSA 181º
NIVIA MARIA PINHAL VENITES 139º
OSMARINA NASCIMENTO DOS SANTOS 023º
RAQUEL DE SOUSA 157º
RENATA DOS SANTOS SILVA 186º
ROBERTA KELLY LOPES DA SILVA 034º
ROSANGELA LIDIA DE OLIVEIRA DOS ANJOS
CAMPOS 052º
SILVANIA JACINTO DE SANT ANNA 108º
SUELI GOMES DO NASCIMENTO 058º
SUELI RODRIGUES DE SOUZA 069º
SUELI TEREZA DOS SANTOS 195º
THAIS SOUZA DOS SANTOS 117º
VACILIA SOARES DE ARAUJO ALVES 107º
VALDENICE LEMES FREIRE DA CRUZ 154º
ZELIA CONCEICAO MATIAS JANUARIO 015º

PORTARIA N° 012/2017-SF
Dispõe sobre a emissão de Notas Fiscais de Serviço

Eletrônicas (NFS-e) por profissionais autônomos e liberais.
O Secretário de Finanças, no uso de suas

atribuições legais e considerando o disposto no Decreto
nº 29168/2011;

RESOLVE:
Art. 1º Os profissionais autônomos e liberais,

enquadrados no disposto no artigo 10 (parágrafo
1º) da Lei Municipal nº 5986/2003, quando optarem
por emit i r  documento f iscal  que comprove a
prestação de serviços, deverão fazê- lo
exclusivamente por meio de Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica;

Art. 2º Fica vedada, a partir da data da publicação
desta, a util ização de notas fiscais de serviços
convencionais, nos termos do disposto nos artigos 4º
e 5º do Decreto nº 29168/2011;

Art. 3º A liberação do acesso ao sistema emissor
da Nota Fiscal de Serviços Eletrônicos aos
profissionais de que trata a presente Portaria, será
feita automaticamente pelo Sistema Informatizado de
Controle e Gestão do ISSQN;

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 013/2017-SF
PETERSON RUAN AIELLO DO COUTO RAMOS,

Secretário de Finanças, no uso das atribuições que
lhes são conferidas por lei;

RESOLVE:
Art. 1º – Constituir Grupo de Trabalho de Inteligência

Fiscal, para análise dos métodos e procedimentos de
fiscalização e propositura de ações que auxiliem no
planejamento e programação fiscal em relação à
fiscalização do Imposto Sobre Serviços e Qualquer
Natureza (ISSQN).

Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes
integrantes:

Cid Almeida Camarinha Filho – CF 20248
Cristiane Niewiadonski – CF 29353
Cristina Felix de Figueiredo – CF 29362
João Carlos Fraga – CF 17637
José Marcos Pelissari – CF 23119
Katia Bomfim Santos – CF 22872
Leonardo Cesar Monteiro de Souza – CF 63975
Maria Lúcia Mendes Faial – CF 23249
Walmir Maccari – CF 23129
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.
PORTARIA N° 014/2017-SF

PETERSON RUAN AIELLO DO COUTO RAMOS,
Secretário de Finanças, no uso das atribuições que
lhes são conferidas por lei;

RESOLVE:
Art. 1º – Constituir Grupo de Trabalho para análise

da legislação tributária municipal, com o propósito de
sugerir a alteração, revisão e modernização das leis e
regulamentos municipais que tratam do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), assim como
da legislação que dispõe sobre o procedimento e
processo tributário.

Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes
integrantes:

Cid Almeida Camarinha Filho – CF 20248
Cristiane Niewiadonski – CF 29353
Cristina Felix de Figueiredo – CF 29362
Deborah Regina de Araújo Nicolai – CF 20570
João Carlos Fraga – CF 17637
Katia Bomfim Santos – CF 22872
Nancy Yoko Fukuoka Nakazima – CF 20571
Leonardo Cesar Monteiro de Souza – CF 63975
Walmir Maccari – CF 23129
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.
PORTARIA N° 015/2017-SF

PETERSON RUAN AIELLO DO COUTO RAMOS,
Secretário de Finanças, no uso das atribuições que
lhes são conferidas por lei;

RESOLVE:
Art. 1º – Constituir Grupo de Trabalho para revisão

e reestruturação da carreira de Inspetor Fiscal de
Rendas, com o objetivo de analisar e propor alterações
na legislação atinente ao referido cargo.

Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes
integrantes:

Cid Almeida Camarinha Filho – CF 20248
Ivana Geralda Tollini – CF 19812
José Marcos Pelissari – CF 23119
Odenir Valero – CF 20457
Henrique Lameirão Cintra – CF 22514
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.

PORTARIA N° 016/2017-SF
Dispõe sobre a revogação do regime especial

concedido para a empresa Concessionária do
Aeroporto Internacional de Guarulhos S/A.

O Secretário de Finanças, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no Decreto
nº 29168/2011;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar o regime especial concedido para

a empresa Concessionária do Aeroporto Internacional
de Guarulhos S/A, inscrição mobiliária nº 211782, por
despacho proferido no processo administrativo nº
57357/2012, nos termos do disposto nos artigos 39 e
40 da Lei Municipal nº 5986/2003;

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2017 – SF
Dispõe sobre os procedimentos de recepção,

triagem e saneamento dos processos administrativos
tributários de assuntos afetos à Secretaria de Finanças
e dá outras providências.

O Secretário de Finanças, no uso de suas
atribuições legais, e
- Considerando a necessidade de agilizar o trâmite do
Processo Administrativo Tributário-PAT;
- Considerando o expressivo número de PAT
protocolados e encaminhados a esta pasta;
- Considerando as novas diretrizes administrativas,
que devem permear a administração municipal,
visando à eficiência, eficácia e oportunidade das
informações e atos, que visem o atendimento das
demandas dos contribuintes,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam vedados:
I. O encaminhamento para análise de mérito dos

PAT não iniciados por pessoa legitimamente
interessada ou que não contenha documentação que
comprove o seu legítimo interesse, nos termos dos
artigos 11 e 12 do DM 21066/2000, bem assim artigos
7º e 8º do DM 25345/2008;

II. A análise de PAT em que não foram obedecidas
as disposições do art. 43 da Lei 5420/1999,
regulamentado pelo DM 21066/2000;

III. A análise de PAT em que não foram obedecidas
as disposições do art. 18 da Lei 5986/2003, bem como
do art. 70 da Lei 6793/2010;

IV. Analisar PAT em que não foram obedecidas as
disposições do art. 14 do DM 21066/2000, exceção
aos casos em que haja correlação entre os assuntos
abordados.

§ 1º. Na ocorrência da hipótese prevista no inciso I,
deverá haver o indeferimento de plano da solicitação,
sem análise do mérito, nos termos do art. 13 do DM
21066/2000.

§ 2º. Na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos
II, III e IV, deverá haver o imediato encaminhamento ao
setor de arquivo, sem análise do mérito;

§ 3º. Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo,
às hipóteses previstas nos incisos VIII e IX do art.
149 da Lei Federal 5172/1966 (CTN), que deverão
sofrer análise de mérito.

Art. 2º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Por deliberação da autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
Suspensão de Licitação:
Chamamento 01/17-CGLC PA 32151/16
Suspenso por determinação do TCE/SP Processo n°
00004791.989.17-1.
Homologação:
PP RP 375/16 – CGLC PA 28003/16
PE 379/16 – CGLC PA 35487/16
PE 382/16 – CGLC PA 45325/16
Ref.: itens 03, 04 e 05
PE RP 387/16 – CGLC PA 54833/16
Ref.: Lote 01
PE RP 401/16 – CGLC PA 51897/16
Ref.: itens 02 e 04
PE RP 402/16 – CGLC PA 54270/16
Ref.: Lotes 02, 03 e 04
Revogação:
PE RP 387/16 – CGLC PA 54833/16
Ref.: Lotes 02 e 03
PE RP 401/16 – CGLC PA 51897/16
Ref.: itens 01, 03 e 06
PE RP 402/16 – CGLC PA 54270/16
Ref.: Lote 05
Fracassado:
PE RP 401/16 – CGLC PA 51897/16
Ref.: item 05
PE RP 402/16 – CGLC PA 54270/16
Ref.: Lote 01
Deserto:
PE 382/16 – CGLC PA 45325/16
Ref.: itens 01 e 02
EXTRATO DE CONTRATOS/TERMOS:
Contrato de Fornecimento: 0301/2017-CGLC PA:
34776/2016 Contratante: PG Contratada: SOCOM
ALIMENTOS EIRELI Objeto: Fornecimento de
Macarrão Vigência: 12 (doze) meses Valor : R$
961.400,00 Assinatura: 24/02/2017
Termo de Aditamento nº 02-013201/2014-CGLC PA:
17049/2013 Contratante: PG Contratada: OLIVER
ARQUITETURA LTDA – EPP. Objeto: contratação de
empresa para implementação de serviço técnico social
em áreas de influência das obras de drenagem,
pavimentação e reservatório da bacia do córrego
iguaçu-tietê. Finalidade: 1) Prorrogação da vigência
contratual pelo prazo de mais 24 (vinte e quatro)
meses; 2) Aditamento para fins de dilação do prazo
de execução contratual, acrescentando mais 24 (vinte
e quatro) meses ao prazo estabelecido inicialmente,
consequentemente alterando a cláusula 3.2. do
contrato em referência; 3) Readequação da planilha

do Anexo II – Composição de Custos, face ao
acréscimo e supressão de itens conforme proposta
de reprogramação ás fls. 269/275, planilha anexa, por
solicitação às fls. 283/284 Vigência: 24 (vinte e quatro)
meses, até 30/01/2019 Assinatura: 16/01/2017.
Prazo de Recurso –§ 2º do Artigo 87 – Lei Federal
8666/93 (Ofício 046/2017-CGLC00.03)
PA. 62032/2016 – Ata de Registro de Preços 018711/
2016-CGLC – Empresa: LR DISTRIBUIDORA DE
PROD. FARMACÊUTICOS EIRELI EPP
Considerando que após diversas tentativas em
contatar a referida empresa, seja através de telefone
e/ou e-mail, sem que obtivéssemos êxito, fica, através
desta publicação, compelida a apresentação de Defesa
Prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, em face
dos fatos noticiados pelo Gestor Contratual nos autos
do Processo em epígrafe, os quais caracterizam o
descumprimento de obrigações decorrentes do
contrato firmado com essa Empresa.
Informamos, ainda, que os autos encontram-se
disponíveis para vista, na Divisão Técnica de
Contratações, desta Coordenadoria Geral de
Licitações e Contratos, sita à Rua Padre Celestino,
475 – Jardim Santa Francisca - Centro - Guarulhos,
no horário 08h30 as 12h e das 13h30 às 16h30,
devendo o interessado comparecer munido de
documento de identificação e procuração que o habilite
a representar a Empresa Notificada.
EXTRATO DE ATA(s):
Termo de Aditamento: 01-028411/2016-CGLC – ARP
028411/2016-CGLC - PA: 64356/2015 Contratante:
Pg Fornecedor: Eden Comércio e Serviços Ltda-ME
Objeto: fornecimento de óleo e aditivo 32 para veículos
automotores - Finalidade: cancelamento do registro
de preços dos itens 08 e 10 do lote 03 da ARP 028411/
2016-CGLC, tendo em vista que constatou-se que o
preço referencial constante no edital corresponde ao
frasco de 01 litro e não caixa com 12 frascos. -
Assinatura: 14/02/2017.
PA 23440/2016 – ARP 002211/2017-CGLC – Pregão
335/2016 – Contratante: Pg – Objeto: fornecimento
de gêneros alimentícios - (coxa e sobrecoxa de
frango.) – Fornecedor: Mult Beef Comercial Ltda -
vigência: 12(doze) meses - Ass: 24/02/2017. Lote
Único - ITEM DESCRIÇÃO DO(S) PRODUTO(S) /
EXIGÊNCIAS UNID. MEDIDA QUANT. ANUAL
ESTIMADA MARCA / FABRICANTE PREÇO
UNITÁRIO 1 COXA DE FRANGO COM OSSO.
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA QUILO 14.040 AD ORO PROCED.
NACIONAL VALID. 12 MESES SIF: 414 R$ 5,80 2
SOBRECOXA DE FANGO COM OSSO. DEMAIS
ESPECIFICAÇÕES CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA QUILO 14.060 ALLI PROCED.
NACIONAL VALID. 12 MESES SIF: 2758 R$ 6,80 .
PREÇOS REGISTRADOS:
Em atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei
de Licitações, torna público os seguintes preços
registrados:
PA 743/2016 ARP 011111 e 011211/2016 – conforme
Publicação de 25/11/2016 – DOM
PA 19919/2016 ARP 022111 e 022211/2016 – conforme
Publicação de 02/12/2016 – DOM
PA 57752/2015 ARP 021411, 021511, 021611, 021711 e
021811/2016 – conforme Publicação de 25/11/2016 – DOM
PA 19542/2016 ARP 021911 e 022011/2016 – conforme
Publicação de 25/11/2016 – DOM e Termo de
Rerratificação 001-021911/2016 publicado em 28/10/16
PA 57059/2015 ARP 035111/2016 – conforme
Publicação de 02/12/2016 – DOM
PA 61133/2015 ARP 011311 e 011411/2016 – conforme
Publicação de 02/12/2016 – DOM
PA 2602/2016 ARP 011511, 011611 e 011711/2016 –
conforme Publicação de 02/12/2016 – DOM
PA 15665/2016 ARP 022411 e 022511/2016 – conforme
Publicação de 02/12/2016 – DOM

PA 36091/2016 ARP 035911/2016 – conforme
Publicação de 02/12/2016 – DOM
PA 55052/2016 ARP 036011/2016 – conforme
Publicação de 02/12/2016 – DOM
PA 35488/2016 ARP 035311, 035411, 035511, 035611,
035711 e 035811/2016 – conforme Publicação de 02/
12/2016 – DOM
PA 10155/2016 ARP 036111, 036211 e 036311/
2016 – conforme Publicação de 07/12/2016 – DOM

EDITAL Nº 14/17 – SDU04.01
Pelo presente Edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que as AUTORIZAÇÕES DE
FUNCIONAMENTO A TÍTULO PRECÁRIO para
“COMÉRCIO AMBULANTE”, relacionadas abaixo,
foram CASSADAS, nos Termos do Artigo 3º, 6º da Lei
Municipal nº 4.305/1993 e § Único do Artigo 16, Decreto
Municipal nº 33/08/2.016. Subsidiados pelo Item IV do
Artigo 11 da Lei Municipal nº 4.305/1.993 e Inciso IV do
Artigo 34 do Decreto Municipal nº 33808/2.016.
Nome Autorização Nº Processo
Idalicio Alves Reis 280 31566/2008
Marta Adão 4405 59659/2013

PORTARIA Nº 021/2017-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, Dr. ROBERTO
LAGO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ALTERAR a composição da COMISSÃO

PERMANENTE DE COMPRAS DE EQUIPAMENTOS
E MOBILIÁRIOS, instituída através da Por taria nº
057/2013-SS, de 25 de junho de 2013, no que diz
respeito aos representantes dos Serviços de Saúde,
conforme segue:

Alexandre Caria Cardoso – CF. 25793
Ana Cristina Kantzos da Silva – CF. 64001
Angela Martins Marion Jorge – CF. 7518
Aparecida Valéria Percu – CF. 28362
Dário Nunes dos Santos – CF. 21479
Denílson Takehiko Toguchi – CF. 31551
Fabiana Martino Aires – CF. 56266
Iara Maria Sant’Ana Pijpers – CF. 36908
Karina Moyano Amorim – CF. 51290
Maria Silvia Moisés França – CF. 27683
Marina Angélica Marinho – CF. 31687
Maria Silvia Moisés França – CF. 27683
Priscila Marcelino Correa - CF. 27236
William Hideki Uema – CF. 54514

PORTARIA Nº. 022/2017-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, Dr. ROBERTO LAGO,
no uso de suas atribuições que são conferidas e,

Considerando o contido no Decreto Municipal nº
33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados
pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal
Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento
dos objetos contratuais, e com a finalidade de dar
cumprimento às determinações nele constantes, o
Secretário da Saúde, no uso de suas atribuições legais,
e no âmbito desta Secretaria,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores responsáveis pela

gestão e fiscalização dos contratos da Secretaria da
Saúde, conforme Anexo Único.

I – Os servidores designados desempenharão as
funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA DE FINANÇAS

CGLC – COORDENADORIA GERAL DE

LICITAÇÕES E CONTRATOS

SECRETARIA DA SAÚDE
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos:
COMPRAS REALIZADAS NO MÊS DE FEVEREIRO.
O Secretário Municipal da Saúde torna pública nos
termos do Artigo 16 da Lei Federal 8666/93 alterada
pelas Leis Federais 8883/94, 9032/95, 9648/98 e 9854/
99, que as compras efetuadas no período de 01/02/
2017 a 28/02/2017 encontram-se afixadas nesta
Secretaria de Saúde em local de livre acesso ao público
à Rua Íris 300 Gopoúva Guarulhos/SP de segunda à
sexta das 8h às 16h30.
ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL
DO DIA 24/02/2017
Onde se lê : Favorecido:Irmandade da Santa Casa
de Misericórdia de Guarulhos Empenho:621/2017
Exigibilidade: 12/02/2017
Leia-se: Favorecido:Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Guarulhos Empenho: 4026/2017
Exigibilidade: 24/02/2017

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria da Finança e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento publico, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamentos ao seguintes credores:
Favorecido: Cleber Silva das Neves Centro de
Equoterapia Eireli – ME. PF nº: 1030/2016-FMS PA: nº
57839/16 Empenho: 17480 e 17481/2016 Objeto:
Sessões de equoterapia. Valor Total: R$ 4.500,00
(Quatro mil e quinhentos reais). Exigibilidade: 31/10/
2016. Justificativa: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Favorecido: Hosp-log Comércio de Produtos
Hospitalares Ltda. PF nº: 1148/2016-FMS PA: nº 62434/
16. Empenho: 4046/2017 Objeto: Fornecimento de
Kepra 750 mg Levetiracetam 750 mg. Valor Total: R$
4.972,80 (Quatro mil e novecentos e setenta e dois
reais e oitenta centavos). Exigibilidade: 24/02/2017.
Justificativa: Tal solicitação se faz necessária, por se
tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Favorecido: Hidromaster Clinica de Reabilitação
Aquática Ltda. PF nº: 0014/2017-FMS PA: nº 1652/17.
Empenho: 4049/2017. Objeto: Sessões de Hidroterapia.
Valor Total: R$ 3.850,00 (Três mil oitocentos e cinqüenta
reais). Exigibilidade: 24/02/2017. Justificativa: Tal
solicitação se faz necessária, por se tratar de
atendimento a Mandado de Segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede deste município.
Favorecido: Hidromaster Clinica de Reabilitação
Aquática Ltda. PF nº: 0013/2017-FMS PA: nº 1647/17.
Empenho: 4057/2017 Objeto: Sessões de Hidroterapia.
Valor Total: R$ 7.700,00 (Sete mil e setecentos reais).
Exigibilidade: 24/02/2017. Justificativa: Tal solicitação
se faz necessária, por se tratar de atendimento a
Mandado de Segurança, uma vez que o objeto não
faz parte dos itens que são oferecidos à população
pela rede deste município.
Favorecido: Hidromaster Clinica de Reabilitação
Aquática Ltda. PF nº: 007/2017-FMS PA: nº 67206/16.
Empenho: 4059/2017 Objeto: Sessões de Hidroterapia.
Valor Total: R$ 7.700,00 (Sete mil e setecentos reais).
Exigibilidade: 24/02/2017. Justificativa: Tal solicitação
se faz necessária, por se tratar de atendimento a
Mandado de Segurança, uma vez que o objeto não
faz parte dos itens que são oferecidos à população
pela rede deste município.

Por deliberação da(s) autoridade(s)
competente(s), nos termos da legislação vigente,
tornam-se públicos os seguintes atos
administrativos:

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria da Finança e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento publico, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamentos ao seguintes credores:
Favorecido: Congregação das Filhas de Nossa
Senhora Stella Maris Convênio nº: 922/2016-FMS
Processo Administrativo nº: 394/2012 Empenho nº:
626/2017 Valor: R$ 778.581,71 (setecentos e setenta
e oito mil, quinhentos e oitenta e um reais e setenta e
um centavos). Competência: fevereiro/2017
Exigibilidade: 01/03/2017 Objeto: Execução de
serviços de atenção à saúde em nível ambulatorial e
hospitalar aos usuários SUS/Guarulhos. (Media
Complexidade (SIA-SIH). Justificativa: Através deste
convênio, estão sendo prestados serviços médicos
em nível ambulatorial e hospitalar. A falta de
pagamento impossibilitaria a continuidade do
atendimento, prejudicando a população do município.

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, torna-se público o
extrato de Apostilamento firmado com Instituição
Parceira e esta Secretaria, para o desenvolvimento
complementar da educação pública e gratuita prestada
pela Rede Municipal de Guarulhos, na modalidade
Educação Básica / Educação Infantil – Creche ,
conforme segue:

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE
APOSTILAMENTO AO TERMO DE

COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº. 003424/2017-SE
APOSTILAMENTO: 01-003424/2017-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 65.141/2016
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARCEIRA:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
GESTOR: ALEXANDRE ZEITUNE
INSTITUIÇÃO PARCEIRA: ORGANIZAÇÃO ECO
SOCIAL ÁGUA AZUL, FORMAÇÃO, PESQUISA,
PROJETOS E EVENTOS
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO
COMPLEMENTAR DO ENSINO PÚBLICO E
GRATUITO
MODALIDADE: EDUCAÇÃO BÁSICA/EDUCAÇÃO
INFANTIL-CRECHE
FINALIDADE: ALTERAÇÃO DO CNPJ DA
INSTITUIÇÃO, ONDE SE LÊ: 74.505.744/0001-02
LEIA-SE: 74.505.744/0002-85
DATA DE ASSINATURA DO APOSTILAMENTO: 24
DE FEVEREIRO DE 2017.

PORTARIA Nº 002/17 – SDAS
ARÃO DOS SANTOS SILVA, SECRETÁRIO DE

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no
uso de suas atribuições legais, e conforme consta do
Processo Administrativo nº 15.343/90.

RESOLVE:
1 - ALTERAR nos termos do inciso IV, artigo 6º da

Lei Municipal nº 3802/91 (alterada pela Lei 4341/93),
e no parágrafo 4º do artigo 6º - Decreto Municipal nº
18701/94, a composição dos membros integrantes
do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, constituído
através da Por taria nº 1447/2014 de 17/07/2014,
conforme segue:

Poder Público:
Secretaria de Finanças
EXCLUIR:
Titular: Leandro Santos Domingos
Suplente: Sandra Barbosa da Silva Araújo
INCLUIR :
Titular: Vanessa Araújo Bueno de Godoy, cód func.

53.805
Suplente: Dalva Akemi Yokomizo, cód. Func. 27.313
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 003/17 – SDAS

ARÃO DOS SANTOS SILVA, SECRETÁRIO DE
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no
uso de suas atribuições legais, e conforme consta do
Processo Administrativo nº 15.343/90.

RESOLVE:
1 - ALTERAR nos termos do inciso IV, artigo 6º da

Lei Municipal nº 3802/91 (alterada pela Lei 4341/93),
e no parágrafo 4º do artigo 6º - Decreto Municipal nº
18701/94, a composição dos membros integrantes
do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, constituído
através da Por taria nº 1447/2014 de 17/07/2014,
conforme segue:

Poder Público:
Secretaria da Saúde
EXCLUIR:
Titular: Núbia Lima Conceição dos Reis
Suplente: Eda Lúcia Ramos Paulino
INCLUIR :
Titular:  Luciane Regis de Oliveira, cód func. 41.306
Suplente: Márcia Pachiega Lanzieri cód. Func.

29.367
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 007/17 – SDAS

ARÃO DOS SANTOS SILVA, SECRETÁRIO DE
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no
uso de suas atribuições legais, e conforme consta do
Processo Administrativo nº 15.343/90.

RESOLVE:
1 - ALTERAR nos termos do inciso IV, artigo 6º da Lei

Municipal nº 3802/91 (alterada pela Lei 4341/93), e no
parágrafo 4º do artigo 6º - Decreto Municipal nº 18701/
94, a composição dos membros integrantes do
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE, constituído através das Portarias
nº 1447/2014 de 17/07/2014, conforme segue:

Poder Público:
Secretaria de Educação
EXCLUIR:
Titular: Simoní Pereira Lopes, Cód. Func. 50.705
Suplente: Denise Pereira Barros Lourenço, Cód.

Func. 15.349
INCLUIR :
Titular: Denise Ferreira Nunes Hänsel, Cód. Func.

19.660
Suplente: Ana Paula Casal Del Rey, Cód. Func.

39.382
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA INTERNA Nº 014/2017-SN
O Secretário Para Assuntos de Segurança Pública

do Município de Guarulhos, Gilvan Passos, no uso
das atribuições que lhe são conferidas e, considerando
o disposto no art. 8º do Decreto Municipal nº 23.584/
2006, e também o constante nos autos do Processo
Administrativo nº 6696/2016-SN;

RESOLVE:
1 – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da

Portaria Interna n.º 007/2016-SN, para continuidade
dos trabalhos;

2 – Esta Portaria Interna entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA INTERNA Nº 15/2017-SN
O Secretário para Assuntos de Segurança Pública

do Município de Guarulhos, GILVAN PASSOS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas e, em
especial, àquelas previstas no artigo 31, parágrafo

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA
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único, do Decreto Municipal n° 25.345, de 22 de abril
de 2008, resolve:

1 – Designar a competência para proceder à
autuação, arquivamento e desarquivamento dos
Processos Administrativos os servidores ocupantes
dos cargos abaixo:

Divisão de Apoio ao Gabinete do Secretário
Divisão Adm. de Documentação e Gestão de Pessoal
Departamento da Guarda Civil Municipal
Corregedoria da Guarda Civil Municipal
2 – Esta Portaria Interna entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA INTERNA Nº 07/2017 – SN02

O Corregedor da Guarda Civil Municipal,
FRANCISCO BOROTTA DA SILVA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 181, inciso
III, da Lei Municipal n° 7.119, publicada no Diário
Oficial do Município de Guarulhos, edição de 19 de
abril de 2013 e, considerando o que consta nos autos
do Processo Administrativo nº 66.225/2016, visando
à necessidade de apuração dos fatos relatados no
documento supracitado,

RESOLVE:
1 – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da

Portaria Interna nº 22/2016 – SN02, para continuidade
dos trabalhos.

2 – Esta Portaria Interna entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTORES
E FISCAIS

PORTARIA Nº 02/2017-SH
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº

33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados
pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal
Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao
quanto disposto no art. 6º, o Secretário de Habitação,
no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta
Secretaria.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados,

como gestores e fiscais responsáveis pelo
acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste
da execução dos Contratos pertencentes a esta Pasta
conforme planilha anexa.

Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender
às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro
de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;

Os membros ora nomeados desempenharão as
funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS

EDITAL Nº 001/2017-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
se encontram pautados para os trabalhos do dia 26/
01/2017, às 18:00 hrs, nas instalações do prédio da
Secretaria de Finanças, situado na Av. Salgado Filho,
886, Vila Progresso, o debate e o julgamento dos
processos abaixo:
Processo 36280/2004- PAT
Requerente SUCESSO MONTAGENS INDUSTRIAIS
SC LTDA
Assunto: REVISAO DE INTIMAÇÃO FISCAL(103928
E 103929)
Relator: José Marcos Pelissari
Processo 8645/2010- PAT
Requerente BANCO BRADESCO SA
Assunto: CANCELAMENTO (DE LANÇAMENTO REF
RECIBO 2009.112.31917504)
Relator: Vanderli Sandra Banci
Processo 23895/2013- PAT
Requerente PERCIVAL FAVERO
Assunto: CANCELAMENTO (DE LANÇAMENTO REF
RECIBO 2013.158.0000206 E OU)
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Processo 47372/2013- PAT
Requerente MEIRE DOS SANTOS BONI
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2014
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 13452/2014- PAT
Requerente GERALDO SEBASTIÃO PINHEIRO
JUNIOR
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
EM DÍVIDA ATIVA(REF RECIBO 2012.200.35233 E OU)
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 27022/2014- PAT
Requerente ENCARNACION SOLER CRUZ
Assunto: ISENÇAÕ DE IPTU (EXERCICIO 2015)
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 45901/2014- PAT
Requerente ALEXANDRE MATSUOKA
Assunto: CANCELAMENTO DE DEBITO INSCRITO
EM DIVIDA ATIVA(REF RECIBO 2002.018.8295 BEM
COMO DA IF 1003937)
Relator: José Marcos Pelissari
Processo 46509/2014- PAT
Requerente MARCELO VELLOSO DOS SANTOS
Assunto: CANCELAMENTO(DE LANÇAMENTO REF
RECIBO 2014.204.6888 BEM COMO EXCLUSÃO DO
SERVIÇO DE FOTOCOPIA)
Relator: Carlos Jones Pereira
Processo 27958/2015- PAT
Requerente MITRA DIOCESANA DE GUARULHOS
Assunto: ISENÇÃO(ISSQN, IPTU E OUTROS)
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Processo 31277/2015- PAT
Requerente MITRA DIOCESANA DE GUARULHOS
Assunto: ISENÇÃO(ISSQN, IPTU E OUTROS)
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Processo 54702/2015- PAT
Requerente JOSE LUIZ AMBROSIO
Assunto: TRANSFERENCIA(DE POLO PASSIVO REF
RECIBO 2015.002.0154336)
Relator: José Marcos Pelissari
Processo 62990/2015- PAT
Requerente I PARK ESTACIONAMENTOS LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO(121089
CANCELAMENTO)
Relator: Carlos Jones Pereira
Situação: PAUTADO NOVAMENTE após vista.
Processo 62993/2015- PAT
Requerente I PARK ESTACIONAMENTOS LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO(121090
CANCELAMENTO)
Relator: Carlos Jones Pereira
Situação: PAUTADO NOVAMENTE após vista.
Processo 67982/2015- PAT
Requerente CICERO LIBORIO DE LIMA
Assunto: CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO
MOBILIARIA (RETROATIVA)
Relator: Cecília Rodrigues Talalis
Processo 22379/2016- PAT
Requerente VISTA CANTAREIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE DEBITO INSCRITO
EM DIVIDA ATIVA(REF RECIBO 2015.135.6142261)
Relator: Carlos Jones Pereira
Processo 22771/2016- PAT
Requerente LUIZ ASCANIO COELHO
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL(1005409 E AUTO DE
INFRAÇÃO 123885 CANCELAMENTO)
Relator: José Marcos Pelissari
Processo 38032/2016- PAT
Requerente LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO
Assunto: ESCLARECIMENTOS(QTO LANÇAMENTO
DE COMINAÇÕES LEGAIS REF ECIBO
2003.002.0065998)

Relator: Vanderli Sandra Banci
Facultar-se-á ao Contribuinte ou a seu Representante
Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância,
seu Representante ou Procurador Fiscal do Município
o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da
Lei Municipal nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

EDITAL Nº 011/2017 – JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002 , FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
em 23/02/2017, foram julgados os processos abaixo:
Processo 23758/2005-PAT
Requerente CARLOS ALBERTO TAKESHI ARAKAKI
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 104053 -
CANCELAMENTO
Relator: José Marcos Pelissari
Acórdão nº: 034/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. CONHECIDO
DO RECURSO e, no mérito, NEGADO PROVIMENTO
com fundamento nos artigos 173, I, do CTN e 15, do
Decreto Municipal 21066/2000.
Processo 14041/2009-PAT
Requerente ANTONIA EDINA SOUSA MARTINS
Assunto: TRANSFERENCIA DE POLO PASSIVO REF
RECIBO 2008.018.00000374 E OU
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Acórdão nº: 035/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. CONHECIDO
DO RECURSO e CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA à
Primeira Instância para diligência ao local e
providências legais.
Processo 62796/2010-PAT
Requerente MARIA CECILIA BATISTA DA CUNHA
ARRUDA
Assunto: CANCELAMENTO (RETROATIVO DO
CADASTRO FISCAL DE PUBLICIDADE REF
ANÚNCIOS 11069 E 3796)
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Acórdão nº: 036/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. NEGADO
CONHECIMENTO nos termos do Acórdão 036/2017-
JRF a ser redigido pelo membro relator, nos termos
do artigo 25 da Lei Municipal 5875/2002.
Processo 71553/2013-PAT
Requerente DERSA DESENVOLVIMENTO
RODOVIARIO SA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (98500
CANCELAMENTO)
Relator: José Marcos Pelissari
Situação: DEBATIDO E NÃO JULGADO considerando
o pedido de vista efetuado pelo membro titular: Sr.
Alexandre Parra de Siqueira.
Processo 41933/2014-PAT
Requerente RACHEL GONÇALVES LANFRANCHI
Assunto: CANCELAMENTO(DE LANÇAMENTO REF
RECIBO 2011.158.1321)
Relator: Carlos Jones Pereira
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 47157/2015-PAT
Requerente EDITORA CENTRAL DE CONCURSOS
LTDA
Assunto: Intimação fiscal (1003519 cancelamento)
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Acórdão nº: 037/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. CONHECIDO
DO RECURSO e NEGADO PROVIMENTO, com a
manutenção do lançamento efetuado pela Intimação
Fiscal 1003519 e respectivos avisos-recibos, de nºs.
2010.137.103643, 2011.137.103644,
2012.137.103645, 2013.137.103646 e
2014.137.103647, haja vista que o mesmo encontra-
se embasado corretamente nos termos do art. 16 da
Lei 5986/2003, em face da não comprovação do
alegado, pelo que prescreve o art. 19, combinado
com o art. 22, ambos do Decreto Municipal 21066/
2000, que regulamentou a Lei5420/1999.
Processo 48793/2015-PAT
Requerente SAVITA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA
Assunto: LANÇAMENTO DE ISS/CONSTRUÇÃO
CIVIL(REF PROC 32870/2015 ANISTIA)
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Acórdão nº: 038/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. NEGADO
CONHECIMENTO e, em consequência da
impugnação, pelo retorno dos autos à Primeira
Instância Administrativa para análise do mérito, com
o fito de se evitar supressão de instância, haja vista
que se trata de pedido não apreciado por aquela
instância, pelo que prescreve a Lei Municipal 5986/
2003, com base no art. 36 da Lei 5420/1999.
Processo 10028/2016-PAT
Requerente ADRIANO BELO AZNAR
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL(1004987, AI 120082 E
120083 CANCELAMENTO RUA LUIZ SARRACENI,
209 BOM CLIMA)
Relator: Carlos Jones Pereira
Situação: DEBATIDO E NÃO JULGADO considerando
o pedido de vista efetuado pelo membro titular: Sr.
Elias Rodrigues dos Santos.
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Processo 17827/2016-PAT
Requerente ALDO RAMIRES SANTIAGO
Assunto: CANCELAMENTO (DE LANÇAMENTO REF
RECIBO 2015.018.0094)
Relator: José Marcos Pelissari
Acórdão nº: 039/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. CONHECIDO
DO RECURSO e DADO PROVIMENTO PARCIAL,
com fundamento nos artigos 9º, inciso I, e seus
parágrafos 1º, 2º e 4º, 41, inciso V da Lei Municipal
5986/2003, este último com nova redação dada pela
Lei Municipal 7344/2014, bem como nos artigos 10,
inciso IX, 11 e 12, da Lei Municipal 7363/2014 e Portaria
07/2011-SF, devendo os presentes autos retornar à
Primeira Instância para proceder o seguinte: 1)
substituição da Intimação Fiscal 1.005.114, por outra
a ser confeccionada nos moldes da diferença apontada
às folhas 5, ou seja, de 174,3080 UFG; 2) substituição
do Auto de Infração e Multa 125131, por outro a ser
confeccionado com base no artigo 41, inciso V, da Lei
Municipal 5986/2003, com nova redação dada pela
Lei Municipal 7344/2014.
Processo 23186/2016-PAT
Requerente GERALDO TADEU DOS SANTOS
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL(1005117
CANCELAMENTO)
Relator: José Marcos Pelissari
Acórdão nº: 040/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. NEGADO
CONHECIMENTO, devido a PERDA DO OBJETO,
com fundamento no artigo 10, inciso IV, do Decreto
Municipal 21066/2000, que regulamenta a Lei Municipal
5420/1999, que estabelece o Procedimento e o Processo
Administrativo Tributário e dá outras providências.

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO
DA IGUALDADE RACIAL – COMPIR

Resolução 001/2017 Conselho Municipal de
Promoção da Igualdade Racial

O COMPIR – Conselho Municipal de Promoção da
Igualdade Racial, no uso de suas atr ibuições
conferidas pela Lei Municipal nº 6603 de 10/12/2009,
e conforme Regimento Interno publicado no Diário
Oficial de 01/03/2011, convoca o Processo Eleitoral
para a escolha dos/as representantes da Sociedade
Civil para o biênio 2016/2018.

DO COMPIR:
O COMPIR é órgão colegiado de caráter

permanente, consultivo e deliberativo, vinculado à
Coordenadoria da Igualdade Racial.

Tem por finalidade propor, em âmbito municipal,
políticas de promoção da igualdade racial com ênfase
na população negra, povos indígenas e outros
segmentos étnicos da população com o objetivo de
combater o racismo e a discriminação racial,
desconstruir preconceitos e reduzir as desigualdades
raciais, inclusive nos aspectos econômico, financeiro,
social, político, cultural e educacional, exercendo a
função de controle social sobre as políticas de
promoção da igualdade racial do Município.

DA COMPOSIÇÃO:
O COMPIR é composto de forma paritária por:
Representantes de Organizações da Sociedade Civil

constituídas, eleitos/as por votação direta;
Representantes do Poder Público indicados/as pelo/

a Prefeito/a Municipal;
Um/a representante do Poder Legislativo, indicado

por seu/sua Presidente;
Uma personalidade notoriamente reconhecida no

âmbito das relações raciais, indicado/a pelo/a Prefeito
Municipal.

O mandato dos/as Conselheiros/as é de dois
anos, sendo permitida uma única reeleição
consecutiva.

DAS COMPETÊNCIAS:
Dentre as competências previstas no Regimento

Interno destacam-se:
1. Propor estratégias de acompanhamento, avaliação

e fiscalização das políticas de promoção da igualdade
racial, fomentando a inclusão da dimensão racial nas
políticas públicas desenvolvidas no Município;

2. Apreciar anualmente a proposta e a execução
orçamentária da Coordenadoria da Igualdade Racial,
bem como os recursos alocados e a execução
orçamentária dos demais órgãos do governo municipal
visando a implementação de políticas de promoção
da igualdade racial nas respectivas áreas de
competência;

3. Apresentar sugestões para a elaboração do
planejamento plurianual do Governo Municipal, o
estabelecimento de diretrizes orçamentárias e a
alocação de recursos no Orçamento Anual do
Município, visando subsidiar decisões governamentais
relativas à implementação de ações de promoção da
igualdade racial;

4. Propor a realização e acompanhar o processo
organizativo das conferências municipal e/ou regional
de promoção da igualdade racial, bem como participar
de eventos que tratem de políticas públicas de
interesse da população negra, povos indígenas e de
outros segmentos étnicos da população do Município;

5. Zelar, acompanhar e propor medidas de defesa
de direitos de indivíduos e grupos etnicorraciais e
atualização da legislação referente a Igualdade Racial,
entre outras.

DAS ATRIBUIÇÕES DOS/AS CONSELHEIROS/AS:
Zelar pelos objetivos do COMPIR contribuindo para

o seu pleno desenvolvimento;
Analisar e relatar, nos prazos pré-estabelecidos,

matérias que lhes forem distribuídas, podendo valer-
se de assessoramento técnico e administrativo;

Realizar os tramites administrativos necessários
em Assembleia para o seu desenvolvimento,
deliberações e encaminhamentos;

Zelar, acompanhar e propor medidas de defesa de
direitos de indivíduos e grupos étnicorraciais afetados
por discriminação racial e demais formas de
intolerância;

Acompanhar e verificar o funcionamento dos
serviços prestados por entidades governamentais ou
não-governamentais às comunidades negra, indígena,
e outros grupos etnicorraciais do município;

Receber e encaminhar ao COMPIR denúncias sobre
discriminação etnicorracial para as providências
cabíveis, entre outras.

O trabalho do/a Conselheiro/a é considerada
função relevante e não é remunerada.

DO PROCESSO ELEITORAL
OBJETO DA ELEIÇÃO
Artigo 1º. O Processo Eleitoral elegerá 12 (doze)

Instituições da Sociedade Civil, através de seus/suas
representantes, sendo 1 (um/uma) titular e 1 (um/
uma) suplente.

§ 1º - Cada Instituição (Entidade/Organização da
Sociedade Civil) concorrerá por apenas um (1) dos
segmentos abaixo:

a) Movimento Negro;
b) Movimento de Mulheres;
c) Religiões;
d) Povos Indígenas;
e) Povos Ciganos;
f) Capoeira;
g) Expressão Cultural e Artística;
h) Defesa dos Direitos da Cidadania;
i) Patrimônio Histórico Cultural;
j) Juventude;
k) Universidades e instituições educacionais;
l) Movimento Sindical, Empreendedores e Setor

empresarial.
§ 2º - Cada Instituição (Entidade/Organização da

Sociedade Civil) escolherá o segmento pelo qual
concorre no ato da sua inscrição.

COMISSÃO ELEITORAL
Artigo 2º. O processo será coordenado por uma

Comissão Eleitoral constituída por cinco (05) membros,
do atual Conselho, que não representem ou pertençam
a Organização da Sociedade Civil que seja candidata.

§ 1º - Na LVI Assembleia Ordinária, realizada em
20/02/2017 às 14 horas, na Coordenadoria da
Igualdade Racial, o COMPIR indicou, nomeou e deu
posse à Comissão Eleitoral que será composta pelas
seguintes conselheiras:

a) Membro Titular do COMPIR, Presidenta e
representante da Coordenadoria da Igualdade Racial,
Maria Isabel de Assis;

b) Membro Titular do COMPIR e Representante da
Secretaria Municipal de Educação, Cláudia Simone
Ferreira Lucena;

c) Membro Suplente do COMPIR e Representante
da Secretaria Municipal de Educação, Lucília Ribeiro
Souza;

d) Membro Titular do COMPIR e Representante da
Secretaria Municipal da Saúde, Alice Aparecida dos
Santos e

e) Membro Suplente do COMPIR e Representante
da Coordenadoria da Juventude, Daniela Soares de
Oliveira Dias.

Artigo 3º – É de inteira responsabilidade da
comissão eleitoral, planejar e executar todas as ações
pertinentes à condução deste processo eleitoral.

Parágrafo Único: Com a proclamação dos/as
eleitos/as através da publicação no Diário Oficial, em
26 de maio de 2017, encerram-se os trabalhos da
Comissão Eleitoral.

Artigo 4º - É de responsabilidade da atual
Presidência e Mesa Diretora dar posse aos/as novos/
as conselheiros/as, conforme designação do Prefeito
Municipal.

REQUISITOS PARA A CANDIDATURA
Artigo 5º - São requisitos para a candidatura da

Instituição (Entidade/Organização da Sociedade Civil):
I - Ter no mínimo um (1) ano de funcionamento

comprovado por Ata de Fundação, Estatuto, Relatórios
de Atividades, OU outros documentos que comprovem
a efetiva atuação.

II – Ter atuação comprovada no município com
foco em igualdade racial nas áreas de direitos da
cidadania, políticossocial, diversidade cultural ou
religiosa, gênero, juventude, patrimônio histórico
cultural, identidade etnicorracial e educação.

Parágrafo Único: A Instituição (Entidade/
Organização da Sociedade Civil) apresentará
documentos comprobatórios de suas atividades, tais
como relatórios, fotos, notícias, etc.

Artigo 6º - São requisitos para a candidatura do/a
representante da Instituição (Entidade/Organização da
Sociedade Civil) à vaga de titular e suplente no COMPIR:

I - Ser residente no Município de Guarulhos;
II - Ter idade acima de 18 anos, comprovado por

documento de identificação com foto;
IV - Ser atuante nas ações e atividades da Instituição

(Entidade/Organização da Sociedade Civil) a qual
representa.

Artigo 7º - Serão considerados como comprovantes
de endereço os seguintes documentos:

a) Fatura de água, luz ou telefone;
b) Correspondências diversas, como: instituição

bancária (extrato bancário), de administradora de
cartão de crédito e cartas;

c) Carteira estudantil e
d) Cartão do SUS.
e) Serão aceitos documentos em nome do pai ou

mãe, filho ou cônjuge do interessado, com a devida
comprovação do parentesco, através de documento
de identidade reconhecido pela legislação federal,
certidão de nascimento ou certidão de casamento.

Parágrafo Único: O/A candidato/a apresentará
documentos comprobatórios do atendimento dos
requisitos para a candidatura.

DO REGISTRO DAS CANDIDATURAS - DAS
INSCRIÇÕES

Artigo 8º – O registro da candidatura será solicitado
mediante o preenchimento da ficha de inscrição com
assinaturas do/a Presidente da Instituição (Entidade/
Organização da Sociedade Civil) ou representante legal
e dos/as candidatos/as titular e suplente (Anexo I e
II desta resolução).

I - No registro da candidatura será solicitada
apresentação dos documentos originais e cópias
simples dos mesmos, conforme determinado nos
Artigos 5º, 6º e 7º desta resolução.

II – As cópias simples dos documentos pertinentes
à Instituição (Entidade/Organização da Sociedade
Civil) e de seus/suas respectivos/as representantes

serão anexadas à ficha de inscrição que deverá ser
entregue por representante da mesma.

Artigo 9º - As inscrições serão efetuadas na sede
da Coordenadoria da Igualdade Racial – CIR, sito à
Rua Luiz Turri, 75 – Jardim Zaira – Guarulhos /SP,
mediante apresentação da ficha de inscrição e
documentos pertinentes, conforme segue:

a) Datas: De 06.03.2017 a 20.04.2017;
b) Horários: De segunda a sexta-feira das 09:00

às 18:00 e aos sábados das 09:00 às 12:00.
Artigo 10º - Mediante o registro da candidatura da

Instituição (Entidade/Organização da Sociedade Civil)
e seus/suas respectivos representantes à vaga de
titular e suplente, será entregue cartão com um (01)
número que representará a Instituição (Entidade/
Organização da Sociedade Civil) e seus/suas
representantes durante o processo eleitoral.

I – A numeração será instituída de acordo com o
recebimento das inscrições das candidaturas.

DO INDEFERIMENTO E RECURSO
Artigo 11º - Na data de 28.04.2017 será publicado

em D.O. as candidaturas deferidas e indeferidas das
Instituições ou dos/as representantes, cada uma com
sua respectiva numeração.

I - Da eventual decisão de indeferimento do registro
da candidatura da Instituição (Entidade/Organização
da Sociedade Civil) ou do/a candidato/a à vaga de
titular e suplente, cabe recurso à Comissão Eleitoral
do COMPIR, desde que protocolado até o dia
03.05.2017 até às 12:00 na sede da Coordenadoria
mediante o preenchimento de documento específico.

II - O recurso deverá ser apresentado pelo/a
Presidente da Instituição (Entidade/Organização da
Sociedade Civil) ou representante legal, tanto no caso
de indeferimento da candidatura da Instituição
(Entidade/Organização da Sociedade Civil) ou da
candidatura de representante.

Parágrafo Único: A decisão da Comissão Eleitoral
do COMPIR, após divulgação do resultado final das
candidaturas indeferidas, será irrecorrível.

DA IMPUGNAÇÃO À CANDIDATURA
Artigo 12º - Publicada a lista de nomes e números

das candidaturas das Instituições e representantes
às vagas de titulares e suplentes, qualquer munícipe
de Guarulhos poderá oferecer impugnação à
permanência no processo eleitoral.

I – O pedido de impugnação deverá ocorrer do dia
28.04.2017 até 03.05.2017 às 12:00 na sede da
Coordenadoria mediante o preenchimento de
documento específico (Anexo III desta resolução).

II - O pedido de impugnação poderá ser apresentado
desde que fundamentada nos termos desta resolução
e da legislação eleitoral.

III - Acolhido ou rejeitado o pedido de impugnação,
a Comissão Eleitoral publicará a lista das Instituições
e seus/suas respectivos/as representantes
impugnados/as no processo em D.O. em 12.05.2017.

Parágrafo Único: A decisão da Comissão Eleitoral
do COMPIR, após acolhido ou rejeitado pedido de
impugnação, será irrecorrível.

DA DIVULGAÇÃO FINAL DAS CANDIDATURAS
Artigo 13º - No dia 12.05.2017 será publicado no

Diário Oficial:
a) Nomes e números das Instituições legitimadas a

concorrer ao processo eleitoral, bem como os nomes
de seus/suas respectivos/as candidatos/as às vagas
de titulares e suplentes;

b) Resultado dos recursos deferidos e indeferidos;
c) Resultado das impugnações acolhidas e

rejeitadas e
d) Listagem com os nomes dos/as fiscais que

acompanharão a eleição.
DOS/AS ELEITORES/AS
Artigo 14º - Poderá participar como eleitor/a para a

escolha da nova composição da Sociedade Civil do
COMPIR:

I - Munícipes da cidade de Guarulhos, acima de 16
anos, apresentando:

a) documento de identificação com foto;
b) comprovante de residência OU título eleitoral.
II - Cada eleitor/a poderá votar em uma (1) Instituição

de cada um dos doze (12) segmentos, através do
voto dos/as seus/suas respectivos/as candidatos/as

às vagas de titulares e suplentes, conforme disposto
no Art. 1º, § 1º desta Resolução.

III – Os/as eleitores/as deverão assinar lista de
comparecimento na votação, onde conste:

a) Nome completo;
b) Número do documento de identificação;
c) Data de nascimento e
d) Assinatura.
Parágrafo Único: A lista de comparecimento na

votação deverá ser rubricada por todos/as os membros
da Comissão Eleitoral.

DA ELEIÇÃO
Artigo 15º - A eleição dos/as representantes da

Sociedade Civil às vagas de titular e suplente do
COMPIR será realizada no dia 23.05.2017, no Centro
Municipal de Educação Adamastor sito à Avenida
Monteiro Lobato, 734 – Bairro Macedo, Guarulhos/SP,
no período das 09:00 às 17:00.

I – A votação será realizada através de cédulas.
II – O sistema de votação por meio de cédulas estará

prontamente disponível, confeccionadas e inspecionadas
com antecedência pela Comissão Eleitoral.

Parágrafo Único: No local da votação será afixada
a lista com o nome das Instituições e seus respectivos/
as candidatos/as à vaga de titular e suplente.

DA FISCALIZAÇÃO
Artigo 16º - Cada Instituição (Entidade/Organização

da Sociedade Civil) terá direito a indicar 01 (um) fiscal
para acompanhar o processo da votação.

I - A indicação dos/as fiscais deverá ser realizada
no momento da inscrição das candidaturas.

II - A lista de fiscais indicados/as será publicada no
Diário Oficial no dia 12.05.2017.

III – Durante o processo de votação, assim como
na apuração, será permitida a fiscalização de todo
procedimento, podendo os/as fiscais formular
protestos e/ou apresentar impugnações, que serão
registradas em ata.

IV – Os/as fiscais deverão apresentar-se, no
mínimo, 30 minutos antes do início da eleição, para
inspeção da sala de votação e para assinatura da
lista de comparecimento.

V – Será expressamente proibida a utilização deste
recurso a fim de realizar propaganda eleitoral direta e
indireta, sob pena de impugnação da candidatura da
Instituição (Entidade/Organização da Sociedade Civil)
que representa.

DA APURAÇÃO
Artigo 17º - A apuração iniciar-se-á às 17 horas, ao

término da eleição, e será realizada no mesmo local
de votação.

I – A apuração será realizada pela Comissão Eleitoral
sob o acompanhamento dos/as fiscais cadastrados/as.

II - Ao término da apuração, será divulgado o
resultado através da afixação de cartazes, devendo
ser realizada a publicação em Diário Oficial no dia
26.05.2017.

III – Serão consideradas eleitas as Instituições e
seus/suas respectivos/as candidatos/as às vagas de
titular e suplente mais votados/as por segmento.

Parágrafo Único: Havendo empate na votação,
será considerada a Instituição (Entidade/Organização
da Sociedade Civil) eleita que atender os seguintes
requisitos, de acordo com a ordem:

a) Data mais antiga de fundação;
b) Maior número de atividades, devidamente

comprovadas no ato da inscrição, realizadas no
Município e que abranjam o maior número de
munícipes participantes diretamente.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 18º – Os/as candidatos/as eleitos/as

deverão participar de processo de formação sobre o
COMPIR.

I – A formação será programada pela atual
Presidência e Mesa Diretora do COMPIR e será
informada em Diário Oficial para a participação dos/
as novos/as conselheiros/as.

Parágrafo Único: Os casos omissos e dúvidas
surgidas durante o processo eleitoral serão dirimidos
pela Comissão Eleitoral e poderá ser consultado
parecer da atual Presidência do COMPIR.

Artigo 19º - Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação revogando as disposições em contrário.

Maiores informações através do site:
www.guarulhos.sp.gov.br, e-mail: compir.gru@gmail.com
ou nos telefones: 2409-6843 / 2408-5597 com Victor.

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

COMUNICADO Nº 01/2017 – COMSAN
O COMSAN – Conselho Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o deliberado na
reunião ordinár ia de 07/02/17, torna públ ico o
calendário de reuniões ordinárias para o ano de
2017, conforme segue:

08/03/2017
05/04/2017
03/05/2017
07/06/2017
05/07/2017
02/08/2017
13/09/2017
04/10/2017
08/11/2017
06/12/2017
As reuniões ordinárias serão realizadas, das

13h30min às 16h30min, na Centro Municipal de
Educação Adamastor, sito a Rua Monteiro Lobato 734
–Macedo - Guarulhos.

acesse o site da
P R E F E I T U R A  D O  M U N I C Í P I O  D E  G U A R U L H O S

w w w . g u a r u l h o s . s p . g o v . b r
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SECRETARIA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO

DEPARTAMENTO DO TESOURO
 REPUBLICAÇÃO DO DIA 23/02/2017

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei

Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo
5º da Lei Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas
nos Átrios da Secretaria de Finanças e do Gabinete
do Prefeito, para conhecimento público, as justificativas
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Attend Ambiental SA
CONTRATO/PEDIDO: 33501/2016.
EMPENHO:1203/2017.
OBJETO: Despesas com tratamento de líquido
percolado (chorume).
VALOR: R$ 170.699,70 (cento e setenta mil seiscentos
e noventa e nove reais e setenta centavos), NF. 7971.
EXIGIBILIDADE: 18/02/2017.
JUSTIFICATIVA: Serviços de tratamento de líquido
percolado, provenientes do Aterro Sanitário de
Guarulhos e Aterro Controlado, conforme exigências
e fiscalização da CETESB.
Benefício Certo LTDA-ME
CONTRATO/PEDIDO: 9601/2016.
EMPENHOS: 1042/2017, 1044/2017, 1058/2017, 1064/
2017, 1068/2017, 1070/2017, 1071/2017 e 1072/2017.
OBJETO: Vales-transportes em forma de crédito em
cartão e bilhetes de passagens.
VALOR: R$ 21.200,00 (vinte um mil e duzentos reais);
sendo R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais),
referente a recursos próprios; R$ 7.900,00 (sete mil e
novecentos reais), referente a recursos vinculados -
Secretaria de Saúde e R$ 7.900,00 (sete mil e
novecentos reais), referente a recursos vinculados -
Secretaria de Educação.
EXIGIBILIDADE: 21/02/2017.
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento à Lei Municipal
4981/97 que institui o benefício Auxílio Transpor te
aos servidores desta Prefeitura e ao Decreto 29086/
11, que regulamenta a sua concessão.
Guaru Pão Indústria e Comercio LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO:14/2016.

SECRETARIA DE FINANÇAS EMPENHO: 11540/2016.
OBJETO: Fornecimento de pão francês com
margarina.
VALOR: R$ 1.669,40 (mil seiscentos e sessenta e
nove reais e quarenta centavos), NFs. 64783, 65100
e 65266.
EXIGIBILIDADE: 31/12/2016, 15/01 e 21/01/2017.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
de Habitação, pois se destina ao café da manhã dos
trabalhadores de campo da Construção Civil.
Guarupass - Associação das Concessionárias de
Transporte Urbano de Passageiros de Guarulhos
e Região
CONTRATO/PEDIDO: 29501/2016.
EMPENHOS: 1032/2017, 1036/2017, 1041/2017, 1043/
2017, 1045/2017, 1047/2017, 1048/2017, 1050/2017,
1055/2017, 1059/2017, 1062/2017, 1066/2017 e 1069/
2017.
OBJETO: Fornecimento de vale-transporte municipal
e intermunicipal em forma de crédito eletrônico.
VALOR: R$ 738.700,00 (setecentos e trinta e oito mil
e setecentos reais), sendo R$ 300.700,00 (trezentos
mil e setecentos reais), referente a recursos próprios;
R$ 258.500,00 (duzentos e cinquenta e oito mil e
quinhentos reais), referente a recursos vinculados –
Secretaria da Saúde; e R$ 179.500,00 (cento e setenta
e nove mil e quinhentos reais), referente a recursos
vinculados – Secretaria de Educação.
EXIGIBILIDADE: 22/02/2017.
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento à Lei Municipal
4981/97 que institui o benefício Auxílio Transpor te
aos servidores desta Prefeitura e ao Decreto 29086/
11, que regulamenta a sua concessão.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 32201/2014.
EMPENHO: 19925/2016.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
Município pelo sistema online.
VALOR: R$ 2.655,07 (dois mil seiscentos e cinquenta
e cinco reais e sete centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação, NF. 1116673.
EXIGIBILIDADE: 06/02/2017.
JUSTIFICATIVA: O serviço se faz necessário e atende
a preceitos e prazos legais na forma estabelecida
através dos Artigos 3º e 20º - item III da Lei Federal

8.666/93, sem o que a Administração estaria ferindo
um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações.
Interrent a Car Locação de Veículos LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 29401/2015.
EMPENHO: 14692/2016.
OBJETO: Locação de motocicletas oficiais.
VALOR: R$ 25.612,00 (vinte cinco mil seiscentos e
doze reais), NF. 87.
EXIGIBILIDADE: 19/02/2017.
JUSTIFICATIVA: Os serviços de locação de
motocicletas para a Guarda Civil Municipal de
Guarulhos aumentam as ações de patrulhamento e
vigilância mais ostensiva, bem como os serviços de
proteção às pessoas que transitam, moram e utilizam
espaços públicos.
Promobom Autopass S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 38301/2016.
EMPENHOS: 1000/2017, 1001/2017, 1002/2017, 1003/
2017, 1004/2017, 1005/2017, 1006/2017, 1008/2017,
1010/2017, 1011/2017 e 1012/2017.
OBJETO: Fornecimento de vale-transporte
intermunicipal.
VALOR: R$ 362.000,00 (trezentos e sessenta e dois
mil reais), sendo R$ 102.000,00 (cento e dois mil
reais), referente a recursos próprios; R$ 158.500,00
(cento e cinquenta e oito mil e quinhentos reais),
referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde;
e R$ 101.500,00 (cento e um mil e quinhentos reais),
referente a recursos vinculados – Secretaria de
Educação.
EXIGIBILIDADE: 21/02/2017.
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento à Lei Municipal
4981/97 que institui o benefício Auxílio Transporte
aos servidores desta Prefeitura e ao Decreto 29086/
11, que regulamenta a sua concessão.
São Paulo Transporte S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 28301/2013.
EMPENHOS: 1265/2017, 1270/2017, 1273/2017, 1274/
2017, 1277/2017, 1279/2017, 1284/2017, 1286/2017,
1287/2017, 1288/2017, 1289/2017 e 1291/2017.
OBJETO: Fornecimento de créditos eletrônicos do

tipo “VT” do sistema de transporte coletivo urbano de
passageiros da cidade de São Paulo.
VALOR: R$ 206.700,00 (duzentos e seis mil e
setecentos reais), sendo R$ 46.900,00 (quarenta e
seis mil e novecentos reais), referente a recursos
próprios; R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais),
referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde;
e R$ 86.800,00 (oitenta e seis mil e oitocentos reais),
referente a recursos vinculados – Secretaria de
Educação.
EXIGIBILIDADE: 22/02/2017.
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento à Lei Municipal
4981/97 que institui o benefício Auxílio Transporte
aos servidores desta Prefeitura e ao Decreto 29086/
11, que regulamenta a sua concessão.
Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 9701/2015.
EMPENHOS: 1016/2017, 1017/2017, 1018/2017, 1019/
2017, 1020/2017, 1021/2017, 1022/2017, 1023/2017,
1024/2017, 1025/2017, 1027/2017, 1028/2017 e 1029/
2017.
OBJETO: Fornecimento de vales refeição/
alimentação, em cartão magnético, aos servidores
municipais.
VALOR: R$ 8.556.100,95 (oito milhões quinhentos e
cinquenta e seis mil e cem reais e noventa e cinco
centavos), sendo R$ 2.635.100,95 (dois milhões
seiscentos e trinta e cinco mil e cem reais e noventa
e cinco centavos), referente a recursos próprios; R$
2.933.000,00 (dois milhões novecentos e trinta e três
mil reais), referente a recursos vinculados – Secretaria
da Saúde; e R$ 2.988.000,00 (dois milhões novecentos
e oitenta e oito mil reais), referente a recursos
vinculados – Secretaria de Educação, NFs. 277117,
277119, 377089, 377091 e 381869.
EXIGIBILIDADE: 24/02/2017.
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento ao Decreto nº
17.965/1993, que institui o benefício Auxilio
Alimentação aos servidores desta Prefeitura e ao
Decreto nº 32.712/2015, que regulamenta a sua
concessão.

Condutores Autônomos (Transporte Escolar) – pagamento com recursos vinculados da Secretaria da
Educação conforme tabela a seguir:
Nº NOME PA CTR ANO VALOR RECIBO EMP 1 EMP 2 EMP 3 EMP 4
1 ADÃO ALICIO DE LIMA 4815 16204 2012  R$ 5.301,65  3898/16  718/17
2 ADEILDO PEDRO DA SILVA 4871 2904 2012  R$ 5.693,41 3850/16   661/17  
3 ADILSON JOSÉ DOS SANTOS 4834 2804 2012  R$ 4.965,09  3949/16  662/17
4 ADILSON MATOS DOS SANTOS 4785 9204 2012  R$ 5.542,05  3901/16  668/17
5 ADRIANA CAMPOS AURICCHIO 5041 19704 2012  R$ 5.200,42  5014/16  497/17
6 ADRIANA LUMI ERA 4645 16304 2012  R$ 5.349,73  3795/16  793/17
7 ADRIANO JOSÉ DA SILVA 4908 16404 2012  R$ 6.119,01 5007/16   673/17  
8 AIRTON PEDRO DA SILVA 4808 3104 2012  R$ 5.445,89  3906/16  1792/17
9 ALAN CANGUSSU DA ROCHA 4851 9304 2012  R$ 5.301,65  3714/16  552/17
10 ALDIR CARLOS COELHO 12295 28804 2012  R$ 4.585,73  5031/16  614/17
11 ALEXANDRE COUTINHO PICCIUTTI 4685 16504 2012  R$ 5.493,97  3919/16  804/17
12 ALOISIO BATISTA DOS SANTOS 5258 14204 2012  R$ 5.974,77  3887/16  680/17
13 ANDERSON BONFIM DE OLIVEIRA 4881 14304 2012  R$ 6.599,81  3816/16  1733/17
14 ANDREA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 4911 3204 2012  R$ 5.782,45  3777/16  711/17
15 ANITA PIERRE DE SANTANA RIGOPOULOS 4718 19804 2012  R$ 5.349,73  3918/16  589/17
16 ANTONIO ARANTES DE JESUS JUNIOR 4658 16604 2012  R$ 5.638,21  4843/16  522/17
17 ANTONIO CARLOS BARCELOS 5047 9604 2012  R$ 5.253,57 3749/16   771/17  
18 ANTONIO CARLOS DE JESUS RAMOS 4746 3404 2012  R$ 5.974,77  3910/16  585/17
19 Antonio Cícero Vieira da Silva 4897 9704 2012  R$ 5.974,77  3770/16  696/17
20 ANTONIO CLAUDIO MILTON ZAMBUZZI 12296 28604 2012  R$ 3.758,02 4882/16   716/17  
21 ANTONIO FRANCISCO GUIMARÃES

DE OLIVEIRA 5057 14504 2012  R$ 4.965,09  3974/16  766/17
22 ANTONIO HELIO FLORENTINO 5060 9804 2012  R$ 4.917,01  3896/16  579/17
23 ANTONIO MONTEIRO GONÇALVES 4781 16804 2012  R$ 5.878,61 3868/16   546/17  
24 ANTONIO REBOLO GARCIA 15121 28704 2012  R$ 4.671,54 5018/16   678/17  
25 ANTONIO RODRIGUES 4649 3504 2012  R$ 5.397,81  3931/16  1719/17
26 APARECIDA FAHL MACIEL 4652 3304 2012  R$ 5.445,89 3774/16   596/17  
27 ARLEM SAMPAIO BARREIRO 5088 19904 2012  R$ 3.051,75 5015/16   721/17  
28 ARNALDO PALMA 4753 3604 2012  R$ 5.878,61 3720/16   491/17  
29 BEATRIZ INHUDES ROSSETO 5046 20004 2012  R$ 5.152,34 5025/16   664/17  
30 BETANIA MARIA GALDINO BEZERRA 4755 3704 2012  R$ 5.301,65  3872/16  729/17
31 CARLOS EDUARDO BERNEGOSSO 5030 9904 2012  R$ 5.830,53  3766/16  694/17
32 CELIA APARECIDA DE SOUZA 4789 10004 2012  R$ 5.253,57  3834/16  775/17
33 CÉLIA REGINA CURTIS 4663 21404 2012  R$ 5.445,89  3926/16  512/17
34 CILEINE DA SILVA GOMES 4716 3804 2012  R$ 5.830,53  3781/16  545/17
35 CRISTIANE FERNANDES MARSON 4768 3904 2012  R$ 4.965,09  3771/16  618/17
36 CRISTOVÃO VIANA QUEIROZ 4904 4004 2012  R$ 6.311,33  3973/16  588/17
37 DAGNITON SILVA SANTOS 5072 10204 2012  R$ 4.965,09  3752/16  581/17
38 DEBORA PEREIRA DA SILVA COSTA 4742 14604 2012  R$ 5.349,73  3768/16  547/17
39 DOMINGOS FERNANDES OLIVEIRA 4764 4104 2012  R$ 5.734,37  3744/16  683/17
40 DONIZETE DE MOURA DIAS 5066 10304 2012  R$ 6.202,62 5013/16   786/17  
41 DORALICE MARTINS 4898 4204 2012  R$ 5.349,73  3806/16  709/17
42 DORI EDSON FLAUSINO 4872 10404 2012  R$ 5.445,89  3828/16  657/17
43 EDILENE APARECIDA DE LUNA SANTANA 4662 20104 2012  R$ 6.776,66  3927/16  666/17
44 EDILSON DE OLIVEIRA 4836 7104 2012  R$ 5.638,21  4893/16  653/17
45 EDIVANIA SOUZA DE LIMA 4849 10504 2012  R$ 5.493,97  3843/16  692/17
46 EDMARA SIQUEIRA DA COSTA 4880 4304 2012  R$ 5.734,37 3818/16   744/17  
47 EDMUNDO SANTANA DA SILVA 4857 7204 2012  R$ 5.061,25  3756/16  655/17
48 EDSON FERNANDES DA SILVA 5073 10604 2012  R$ 5.157,41  3793/16  697/17
49 EDUARDO BONFIM ROCHA 4709 16904 2012  R$ 4.868,93  4896/16  504/17
50 ELIETE MARIA ALCÂNTARA 5076 20304 2012  R$ 4.142,66 5030/16  604/17  
51 ELIEZER MARINHO DA SILVA 4889 14704 2012  R$ 5.205,49 3830/16  625/17
52 ELISABETH MENDES BASTOS RODRIGUES 4895 7304 2012  R$ 4.724,69  3827/16  635/17
53 ENESIO DA SILVA SANTANA 4798 7404 2012  R$ 5.445,89  3738/16  726/17
54 ESMERALDO BRASILEIRO DA ROCHA 4751 14804 2012  R$ 5.878,61  3878/16  500/17
55 EUDASIO VERAS CARNEIRO 4802 14904 2012  R$ 5.301,65  3908/16  710/17
56 EUNICE QUARESMA ROSA 4774 17104 2012  R$ 5.253,57  3902/16  498/17
57 EVANDRO BERNARDES DA SILVA 4761 4504 2012  R$ 6.208,97 4931/16   1761/17  
58 EXPEDITO APARECIDO DA SILVA 4759 10704 2012  R$ 4.965,09  3894/16  583/17
59 FÁTIMA DE FREITAS SPINOLA 4713 4604 2012  R$ 5.734,37  3912/16  561/17
60 GERALDO RAMOS DE OLIVEIRA 5036 21804 2012  R$ 4.286,90 5016/16   1727/17  
61 GERSON ANTONIO DOS SANTOS 4859 7504 2012  R$ 6.573,18 5011/16   486/17  
62 HUMBERTO RODRIGO BATISTA 4828 17204 2012  R$ 4.965,09  3880/16  607/17
63 JACELMA MARIA DE SOUZA ROCHA 4784 21604 2012  R$ 5.157,41  3743/16  590/17
64 JACIR ZACARIAS 4706 4704 2012  R$ 5.253,57  3803/16  730/17
65 JEFFERSON ADRIANO DE LIMA 4667 4904 2012  R$ 5.253,57  3760/16  603/17
66 JERUSIO PEDRO DE ARAUJO 5032 7604 2012  R$ 4.868,93  3741/16  551/17
67 JOÃO BEZERRA DE CARVALHO 5058 21904 2012  R$ 6.880,28 4881/16   720/17  
68 JOÃO DIAS DA SILVA 4686 10804 2012  R$ 5.926,69  3917/16  665/17
69 JOÃO MARIA DE LIMA 4840 10904 2012  R$ 5.974,77  3839/16  699/17
70 JOEL CLAUDINO DA SILVA 4657 5004 2012  R$ 9.211,83  3928/16  689/17
71 JOEL LOURENÇO RODRIGUES 4821 17404 2012  R$ 4.820,85  3746/16  638/17
72 JOETE SOUSA DE NOVAES 4826 17504 2012  R$ 5.542,05 5009/16   519/17  
73 JONAS SEBASTIÃO LOPES 4749 15004 2012  R$ 6.672,56  3864/16  654/17
74 JOSÉ ALCINO HERINGER 4665 7804 2012  R$ 5.542,05  5023/16  508/17
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75 JOSÉ CARLOS DA SILVA 4701 5104 2012  R$ 4.965,09 3924/16   722/17  
76 JOSE CICERO FERREIRA DA SILVA 4831 5204 2012  R$ 6.263,25  3765/16  698/17
77 JOSÉ CLAUDINO DE LIMA SOBRINHO 4653 11004 2012  R$ 5.638,21 4846/16   568/17  
78 JOSE DE DEUS DE CARVALHO 4860 5304 2012  R$ 5.686,29  3861/16  712/17
79 JOSE DOMINGOS DE JESUS 4795 17704 2012  R$ 5.109,33  3813/16  542/17
80 JOSE EDSON DE OLIVEIRA 5061 11104 2012  R$ 5.253,57  3895/16  1789/17
81 JOSÉ FRANCISCO DAMÁZIO 4890 11204 2012  R$ 5.061,25  4916/16  1729/17
82 JOSÉ GARCIA DA COSTA 4846 11304 2012  R$ 5.878,61  3855/16  741/17
83 JOSE GERALDO RODRIGUES 5082 15104 2012  R$ 5.344,66  3733/16  611/17
84 JOSÉ LUIZ FERREIRA DA SILVA 4852 11404 2012  R$ 6.870,84  3877/16  714/17
85 JOSÉ MENEZES DOS SANTOS 4720 11604 2012  R$ 5.109,33  3913/16  594/17
86 JOSÉ MESSIAS DA SILVA 5068 7904 2012  R$ 5.493,97  3885/16  669/17
87 JOSÉ NILSON RODRÍGUES 4679 11704 2012  R$ 4.965,09 3920/16   493/17  
88 JOSE ORLANDO DE ARRUDA 4700 11804 2012  R$ 5.205,49  3925/16  703/17
89 JOSEFA LINDALVA DOS SANTOS 5074 21504 2012  R$ 5.109,33  3792/16  682/17
90 JOYCE BENEVIDES NUNES OLIVEIRA 4843 7704 2012  R$ 6.526,60  3683/16  520/17
91 JULIO CESAR FIGUEIREDO CORDEIRO 4819 11904 2012  R$ 5.109,33  3775/16  794/17
92 KLEBER EUGÊNIO TORIANI 4680 17904 2012  R$ 6.167,09  3757/16  731/17
93 KLÉBER OLIVEIRA MARTINS 5051 5404 2012  R$ 6.119,01  3739/16  641/17
94 LAICE CALDEIRA DA SILVA 4697 8004 2012  R$ 5.253,57 3798/16   667/17  
95 LEANDRO BENEVIDES NUNES 4841 18004 2012  R$ 5.782,45  3835/16  693/17
96 LEONARDO DAVID LARA 4715 5504 2012  R$ 5.445,89  3911/16   
97 LUCINETE MARTINS AMORIM CHAVES 5065 12004 2012  R$ 5.349,73  3764/16  593/17
98 LUIZ CARDOSO DA SILVA 4699 18104 2012  R$ 4.965,09  3789/16  488/17
99 LUIZ SOUZA 4717 5604 2012  R$ 5.686,29  3935/16  801/17
100 MANOEL DUTRA DOS SANTOS 4792 12204 2012  R$ 6.167,09  3829/16  732/17
101 MARCO ANTONIO FERREIRA 4782 15304 2012  R$ 5.109,33  3778/16  778/17
102 MARCOS ANTONIO DE LARA 5048 8504 2012  R$ 6.359,41 3936/16  723/17  
103 MARCOS APARECIDO XAVIER 5043 20604 2012  R$ 5.104,26  4857/16  600/17
104 MARCOS CAMINI 5078 22004 2012  R$ 4.142,66  4853/16  706/17
105 MARCOS FERRAZ DE LIMA 5084 20504 2012  R$ 3.340,23  4897/16  681/17
106 MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 4712 12404 2012  R$ 5.061,25  3914/16  728/17
107 Maria Cecilia Dos Santos Lima 4921 12504 2012  R$ 5.445,89  3968/16  679/17
108 MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA PIVETTA 4776 8104 2012  R$ 5.061,25  3900/16  670/17
109 MARIA DE LOURDES DA SILVA 4886 8204 2012  R$ 5.830,53  3727/16  702/17
110 MARIA DE LOURDES FERREIRA LIMA 4766 18204 2012  R$ 5.109,33  3731/16  799/17
111 MARIA FREIRE MACHADO INHUDES 4710 5804 2012  R$ 5.638,21  3922/16  612/17
112 MARIA ISABEL SANTOS BORGES 4915 18304 2012  R$ 5.349,73  3769/16  502/17
113 MARIA MARCELA CHAVES SANTOS 5054 8304 2012  R$ 4.820,85  3694/16  628/17
114 MARIA SALETE SOARES CARAÇA 4848 12604 2012  R$ 4.965,09  3848/16  708/17
115 MARIA SOLANGE DOS SANTOS BARROS 5055 12704 2012  R$ 5.590,13 3799/16  1837/17  
116 MARIA STELLA BORDON DA SILVA 4907 8404 2012  R$ 4.965,09  3930/16  598/17
117 MARIA TÂNIA DOS SANTOS SOUZA

DE MOURA 5063 21704 2012  R$ 4.190,74  4894/16  724/17
118 MARIA TÂNIA NEGROMONTE DE LUNA LIMA 4654 18404 2012  R$ 4.772,77  3929/16  1742/17
119 MARINES PAULINO DA SILVA 4707 12904 2012  R$ 4.917,01  3923/16  631/17
120 MARIZA BRAZ PEREIRA NERES 4865 18504 2012  R$ 5.974,77  3682/16  645/17
121 MAURO RAMOS DA CRUZ 5254 13004 2012  R$ 4.965,09  3691/16  549/17
122 MERIMARTA MARTINS DIAS 5064 13104 2012  R$ 4.772,77  3893/16  541/17
123 MIRIAM APARECIDA DIAMENTE DA SILVA 4788 18704 2012  R$ 5.157,41  3841/16  727/17
124 MOACIR VICENTE DE PAULA 4856 13204 2012  R$ 5.493,97  4902/16  511/17
125 NANCI ROSA 4794 18804 2012  R$ 5.493,97 3762/16  725/17  
126 NELCI APARECIDA GOMES 4793 18904 2012  R$ 4.965,09 4887/16  715/17  
127 NILCLER RAMIREZ LEMOS 4689 19004 2012  R$ 6.551,73  4858/16  560/17
128 NILDE ALVES PESSOA BERALDI 5045 15404 2012  R$ 5.109,33  3975/16  624/17
129 OSIMAR MORAIS DOS SANTOS 5053 19104 2012  R$ 5.349,73  3972/16  531/17
130 OSMAR ARRUDA DA SILVA 4814 6004 2012  R$ 5.590,13 3904/16  717/17  
131 PATRICIA QUARESMA ROSA DANTAS 5069 13304 2012  R$ 5.301,65  3985/16  515/17
132 PAULO AFONSO GONÇALVES ANTONHÃO 4787 19204 2012  R$ 4.965,09  3867/16  660/17
133 PAULO LEÃO DA SILVA 5087 20804 2012  R$ 3.195,99  4873/16  602/17
134 PEDRO GARCIA DA COSTA 4870 6204 2012  R$ 5.878,61  3755/16  658/17
135 RAIMUNDO MENDES BORGES 4813 15504 2012  R$ 5.397,81  3800/16  601/17
136 REGIANE DONIZETE COUTO DE AZEVEDO 5253 8604 2012  R$ 5.542,05  3892/16  1824/17
137 REGINALDO NAVES DA SILVA 5257 20904 2012  R$ 4.142,66  4895/16  578/17
138 RENATA OLIVEIRA MONTEIRO 4866 13404 2012  R$ 5.542,05  3753/16  536/17
139 RENE DURAN RIVERO 4844 6304 2012  R$ 5.493,97  3832/16  597/17
140 RITA DE CÁSSIA VERÍSSIMO CICONI 4779 6404 2012  R$ 5.253,57 3899/16  1795/17  
141 ROBERTO PICCIUTTI 4670 13504 2012  R$ 5.061,25  3921/16  701/17
142 ROSELY BRANDAO DA SILVA 5034 21004 2012  R$ 5.313,49  5027/16  510/17
143 ROSICLER RIBEIRO DA SILVA 4676 6504 2012  R$ 5.165,37  3722/16  556/17
144 SANDRA LEITE DA ROCHA 4910 15604 2012  R$ 5.157,41  3751/16  690/17
145 SARA REGINA MORAES DA SILVA 4801 15704 2012  R$ 5.782,45  3909/16  562/17
146 SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA 4763 13604 2012  R$ 5.638,21 3883/16  509/17  
147 SELMA TAVARES DE MELO SANTOS 4822 8704 2012  R$ 4.917,01  3882/16  713/17
148 SÉRGIO FERREIRA LEITE 4874 15804 2012  R$ 4.965,09 3761/16  704/17  
149 SERGIO JOSE DA SILVA 5081 15904 2012  R$ 4.190,74 4838/16  1763/17  
150 SERGIO ROBERTO DA SILVA 5026 8804 2012  R$ 5.638,21  3805/16  1737/17
151 SEVERINO BESERRA DAS NEVES FILHO 5052 6804 2012  R$ 5.542,05  3976/16  483/17
152 SHIRLEY EÇA CAVALCANTI 4688 21104 2012  R$ 5.013,17  3916/16  487/17
153 SILVANA CRISTINA MONTEIRO DE

ALMEIDA CAMINI 5079 13704 2012  R$ 4.142,66 4852/16  671/17 154
SIMONE APARECIDA PIRAS CORTEZ 4878 13804 2012  R$ 5.878,61  3822/16  555/17
155 SIMONE DA CONCEIÇÃO SILVA 5042 16004 2012  R$ 5.104,26  4898/16  1713/17
156 SONIA DA SILVA CANGUSSU DA ROCHA 4867 19404 2012  R$ 5.397,81  3773/16  707/17
157 SUELI FELIX PIRES DOS SANTOS 5251 13904 2012  R$ 5.445,89  3897/16  539/17
158 TERESINHA MARIA AQUINO CAVALCANTE 5044 21204 2012  R$ 4.286,90  5017/16  705/17
159 TEREZA CRISTINA FRANCO DA SILVA 5059 22104 2012  R$ 4.383,06  5010/16  695/17
160 TEREZINHO DIAS DE ALMEIDA 4687 19504 2012  R$ 4.965,09  3735/16  591/17
161 ULISSES BERALDI 5028 14004 2012  R$ 5.157,41  3969/16  525/17
162 VALDIR IRENE 4847 8904 2012  R$ 4.868,93  3853/16  587/17
163 VALERIA DE LOURDES CLAUDINO

SANTANA 4806 9004 2012  R$ 5.782,45  3907/16  719/17
164 VALMIR ALVES DOS SANTOS 4883 19604 2012  R$ 5.061,25  3808/16  623/17
165 VALTER RODRIGUES 5033 9104 2012  R$ 5.445,89 5028/16  676/17  
166 Valternil de Jesus Dantas 5049 14104 2012  R$ 5.397,81  4922/16  584/17
167 VANESSA PEREIRA DA SILVA 5075 21304 2012  R$ 5.296,58  4840/16  586/17
168 VERA ANGELA NERY 5839 28504 2012  R$ 5.562,90  5019/16  1767/17
169 VILMA BISPO CORTEZ 4905 7004 2012  R$ 5.109,33  3772/16  789/17
170 WASHINGTON SILVA CORREIA 4800 16104 2012  R$ 5.349,73  5022/16  691/17
171 JOSÉ CARLOS CAMILO 5642 32604 2012  R$ 4.602,27 10302/16   1290/17
172 VALDECI SALUSTIANO LUMINATO 5643 33904 2012  R$ 4.378,22 11996/16  1827/17  

 R$ -     
1 Arlete Sandra Maria da Silva 5709 9701 2013  R$ 4.759,12 10283/16  1773/17  
2 Carolina Vieira Medeiros 5707 9801 2013  R$ 4.338,92  8834/16  1850/17
3 Cintia Benevides Nunes 5648 9201 2013  R$ 4.969,22 10169/16  675/17  
4 Elaine Silene Ciscon Picon 5653 8601 2013  R$ 4.338,92 10116/16  688/17  
5 Fabio Daner Guimarães 5656 9301 2013  R$ 4.801,14 8688/16  700/17  
6 Fabio Julio Santana 5650 9101 2013  R$ 4.464,98  8872/16  1856/17
7 Heldivania Cayres de Novais Ramos 5704 10001 2013  R$ 5.011,24 10298/16  1780/17  
8 José Adeildo Lacerda de Medeiros 5665 9501 2013  R$ 4.338,92 8675/16  538/17  
9 José Odílio Leitão 5689 10201 2013  R$ 4.717,10 8689/16   1285/17
10 Juliana Maria de Carvalho Araújo 5649 9001 2013  R$ 5.347,40 8700/16  802/17  
11 Marcelo Batista da Silva 5652 8501 2013  R$ 4.549,02  8701/16  1745/17
12 Mauricio Pereira Gregorio 5640 8801 2013  R$ 3.872,43 10301/16  1833/17  
13 Wagner Nicolau dos Santos 5644 8901 2013  R$ 4.717,10 8871/16  1802/17  
14 Wesley Antonio da Cruz 5664 9401 2013  R$ 4.254,88 10294/16  639/17  

 R$ -     
1 Jane Vieira Souza 5682 11201 2013  R$ 4.422,02 10300/16  1819/17  
2 Paulo Marcel Moreira da Silva 5654 11001 2013  R$ 4.338,00 10291/16  1799/17  

 R$ -     
1 Cicero Passos de Melo Filho 5800 9501 2014  R$ 5.420,25 13769/16  1822/17  
2 Fabiana de Jesus Gomes 5807 11501 2014  R$ 4.395,70 14772/16  1820/17  

3 João Elizeu da Silva 5701 11201 2014  R$ 5.034,25 7704/14  1788/17  
4 José Wellington Figueiredo de Sousa 5699 11101 2014  R$ 4.608,55  7706/4  1783/17
5 Robison José Rodrigues 5805 11401 2014  R$ 9.772,49 15330/16  677/17  
6 Vera Lúcia Cândido 5801 9801 2014  R$ 5.292,48  8232/14  1828/17

 R$ -     
1 Ariosvaldo Barreto dos Santos 5818 23501 2014  R$ 3.955,98  8673/16  1757/17
2 Clayton Cardoso Ferreira 5816 18301 2014  R$ 4.206,40  8690/16  663/17
3 Edvania Maria de Oliveira Carvalho 5810 22201 2014  R$ 4.088,74  8697/16  1854/17

 R$ 1.039.625,29

OBJETO: Transporte Escolar Gratuito.
VALOR: R$ 1.039.625,29 (um milhão trinta e nove mil
seiscentos e vinte cinco reais e vinte nove centavos).
EXIGIBILIDADE: 25/02/2017.
JUSTIFICATIVA: Justificamos a necessidade do
pagamento por tratar-se de Transporte Escolar Gratuito
dos Alunos da Rede Municipal de Ensino, prestação de
serviço fundamental e de relevante interesse público,
cuja paralisação acarretaria dificuldade de acesso e
permanência dos alunos na Escola e, consequentemente,
prejuízo ao aprendizado dos mesmos.
REPASSES DE RECURSOS FEDERAIS
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/02/2017
Conta Corrente 7784-4 (PMG/FMS – Atenção Básica)
R$ 2.385.326,17 (dois milhões trezentos e oitenta e
cinco mil trezentos e vinte seis reais e dezessete
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/02/2017
Conta Corrente 7835-2 (PMG/ Dose Certa)
R$ 766.576,97 (setecentos e sessenta e seis mil
quinhentos e setenta e seis reais e noventa e sete
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/02/2017
Conta Corrente 12370-6 (PSEAC/Fundo Nacional de
Assistencia Social)
R$ 246.000,00 (duzentos e quarenta e seis mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/02/2017
Conta Corrente 12371-4 (PSEMC/Fundo Nacional de
Assistencia Social)
R$ 100.600,00 (cem mil e seiscentos reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/02/2017
Conta Corrente 12372-2 (PSB/Fundo Nacional de
Assistencia Social)
R$ 281.236,84 (duzentos e oitenta e um mil duzentos
e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 13/02/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 31.895,44 (trinta e um mil oitocentos e noventa e
cinco reais e quarenta e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 13/02/2017
Conta Corrente 7786-0 (FMS/Guarulhos – FNS
BLVGS)
R$ 9.815,72 (nove mil oitocentos e quinze reais e
setenta e dois centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 14/02/2017
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 8.178.603,83 (oito milhões cento e setenta e oito
mil seiscentos e três reais e oitenta e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 14/02/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 33.287,68 (trinta e três mil duzentos e oitenta e
sete reais e sessenta e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 15/02/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 52.351,36 (cinquenta e dois mil trezentos e
cinquenta e um reais e trinta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 15/02/2017
Conta Corrente 7792-5 (PMG/FMS – Média e Alta
Complexidade)
R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 16/02/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 45.497,26 (quarenta e cinco mil quatrocentos e
noventa e sete reais e vinte seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 17/02/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 79.678,10 (setenta e nove mil seiscentos e setenta
e oito reais e dez centavos);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 17/02/2017
Conta Corrente 260-6 (Execução Trabalho Social Empr
Programa Minha Casa Minha Vida Portal Flora )
R$ 67.949,42 (sessenta e sete mil novecentos e
quarenta e nove reais e quarenta e dois centavos)
ERRATA
“D.O. Nº 020 - GP DE 17/02/2017
Onde se lê:
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
VALOR: R$ 3.899,63 (três mil oitocentos e noventa e
nove reais e sessenta e três centavos), referente a
recursos vinculados – Secretaria de Educação, NFs.
1117970, 1118625, 1119354 e 119656.
Leia-se:
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
VALOR: R$ 3.899,63 (três mil oitocentos e noventa e
nove reais e sessenta e três centavos), referente a
recursos vinculados – Secretaria de Educação, NFs.
1117970, 1118625, 1119354 e 1119656”.

Em, 24 de Fevereiro de 2017.
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei
Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo
5º da Lei Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas
nos Átrios da Secretaria de Finanças e do Gabinete
do Prefeito, para conhecimento público, as justificativas
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA-
EPP
CONTRATO/PEDIDO: 27001/2015.
EMPENHOS: 3992/2017, 3993/2017,3994/2017, 3995/
2017, 3996/2017.
OBJETO: Fornecimento de combustíveis
VALOR: R$ 281.424,32 (duzentos e oitenta e um mil
quatrocentos e vinte quatro reais e trinta e dois
centavos), NF. 132556.
JUSTIFICATIVA: Os produtos fornecidos são utilizados
no abastecimento de veículos, maquinas e
equipamentos da frota municipal e merece atenção
especial com relação ao pagamento devido, à empresa
em pauta, considerando-se a essencialidade dos

produtos fornecidos, pois sua falta acarretaria na
paralisação de diversos veículos que prestam serviços
essenciais à municipalidade, tais como: ambulância,
carros funerários, Guarda Civil Municipal, Bombeiros,
IML, etc., além de causar prejuízos também aos
serviços de rotina das diversas unidades.
Gasball Armazenadora e Distribuidora LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 43501/2014.
EMPENHO: 13182/2016.
OBJETO: Fornecimento de Gás Liquefeito de petróleo.
VALOR: R$ 13.584,45 (treze mil quinhentos e oitenta
e quatro reais e quarenta e cinco centavos), NFs.
28224 e 28227.
EXIGIBILIDADE: 09/12/2016.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento regular de gás é de
extrema importância a todas as unidades da prefeitura,
tendo em vista que este material é imprescindível
para o preparo de refeições.

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal

nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 15001/2015
EMPENHOS: 1073/2017 e 1074/2017.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
recrutamento e seleção de estagiários nas áreas de
Pedagogia, Administração e Tecnologia da Informação.
VALOR: R$ 105.705,11 (cento e cinco mil setecentos e
cinco reais e onze centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria de Educação, NFs. 675815,
675816, 675817, 675818, 675819, 675820, 675821,
675822 e 675823.
EXIGIBILIDADE: 20/02/2017.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável a
Secretaria de Educação para a realização do projeto
“Na Diferença se Faz e se Aprende”, que acontece nas
unidades escolares da rede municipal, integrando e
ampliando a Rede de Apoio à Inclusão Escolar.
REPASSES DE RECURSOS FEDERAIS
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 14/02/2017
Conta Corrente 13226-8 (FNS - Fundo Nacional de
Saúde)
R$ 49.905,00 (quarenta e nove mil novecentos e cinco
reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 14/02/2017
Conta Corrente 13227-6 (FNS - Fundo Nacional de
Saúde)
R$ 22.905,00 (vinte dois mil novecentos e cinco reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 20/02/2017
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 320.877,26 (trezentos e vinte mil oitocentos e
setenta e sete reais e vinte seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 20/02/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 99.501,12 (noventa e nove mil quinhentos e um
reais e doze centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 20/02/2017
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 548.121,97 (quinhentos e quarenta e oito mil cento
e vinte um reais e noventa e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 20/02/2017
Conta Corrente 6054-2 (PMG/INCRA)
R$ 405,60 (quatrocentos e cinco reais e sessenta
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 20/02/2017
Conta Corrente 9749-7 (PMG/Imposto Sobre Serviços
- ISS)
R$ 12,71 (doze reais e setenta e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 20/02/2017
Conta Corrente 12368-4 (GuarulhosBL GBF FNAS)
R$ 154.299,18 (cento e cinquenta e quatro mil duzentos
e noventa e nove reais e dezoito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 20/02/2017
Conta Corrente 41476-X (PMG/ Quota Salário Educação
- QSE)
R$ 9.054.439,16 (nove milhões cinquenta e quatro mil
quatrocentos e trinta e nove reais e dezesseis
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 20/02/2017
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 54.762,44 (cinquenta e quatro mil setecentos e
sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 21/02/2017
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 8.095.515,56 (oito milhões noventa e cinco mil
quinhentos e quinze reais e cinquenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 21/02/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 209.122,23 (duzentos e nove mil cento e vinte dois
reais e vinte três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 21/02/2017
Conta Corrente 7786-0 (FMS/Guarulhos – FNS BLVGS)
R$ 480.797,56 (quatrocentos e oitenta mil setecentos
e noventa e sete reais e cinquenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 21/02/2017
Conta Corrente 7792-5 (PMG/FMS – Média e Alta
Complexidade)
R$ 1.667.856,26 (um milhão seiscentos e sessenta e
sete mil oitocentos e cinquenta e seis reais e vinte seis
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 22/02/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 1.635.645,94 (um milhão seiscentos e trinta e cinco
mil seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e
quatro centavos);



3 de Março de 2017 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 25

Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 22/02/2017
Conta Corrente 7789-5 (PMG/FMS – FARMPOP)
R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 23/02/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 591.840,43 (quinhentos e noventa e um mil oitocentos
e quarenta reais e quarenta e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 23/02/2017
Conta Corrente 7789-5 (PMG/FMS – FARMPOP)
R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 23/02/2017
Conta Corrente 7792-5 (PMG/FMS – Média e Alta
Complexidade)
R$ 55.322,06 (cinquenta e cinco mil trezentos e vinte
dois reais e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 24/02/2017
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 923.377,39 (novecentos e vinte três mil trezentos e
setenta e sete reais e trinta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 24/02/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)

R$ 54.640,13 (cinquenta e quatro mil seiscentos e
quarenta reais e treze centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 24/02/2017
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 1.546.285,70 (um milhão quinhentos e quarenta e seis
mil duzentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 24/02/2017
Conta Corrente 6074-7 (PMG/Lei 7525 de 1987)
R$ 182.082,69 (cento e oitenta e dois mil e oitenta e
dois reais e sessenta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 24/02/2017
Conta Corrente 7784-4 (PMG/FMS – Atenção Básica)
R$ 1.594.295,00 (um milhão quinhentos e noventa e
quatro mil duzentos e noventa e cinco reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 24/02/2017
Conta Corrente 9393-9 (PMG/FMS – Piso de Atenção
Básica-Estadual)
R$ 1.096.545,75 (um milhão noventa e seis mil
quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 24/02/2017

Conta Corrente 95141-2 (PMG/Des. de Exportação –
Lei 87/96.)
R$ 444.797,67 (quatrocentos e quarenta e quatro mil
setecentos e noventa e sete reais e sessenta e sete
centavos);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 24/02/2017
Conta Corrente 260-6 ((Execução Trabalho Social Empr
Programa Minha Casa Minha Vida Portal Flora)
R$ 24.303,48 (vinte quatro mil trezentos e três reais e
quarenta e oito centavos)

ERRATA
“D.O. Nº 027 - GP DE 24/02/2017
Onde se lê:
Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA-
EPP
EMPENHOS: 3992/2017, 3993/2017, 3994/2017, 3995/
2017, 3996/2017.
VALOR: R$ 281.424,32 (duzentos e oitenta e um mil
quatrocentos e vinte quatro reais e trinta e dois
centavos), NF. 132556.

Leia-se:
Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA-
EPP
EMPENHOS: 3992/2017, 3993/2017, 3994/2017 e 3995/2017.
VALOR: R$ 281.424,32 (duzentos e oitenta e um mil
quatrocentos e vinte quatro reais e trinta e dois centavos),
sendo R$ 160.180,41 (cento e sessenta mil cento e
oitenta reais e quarenta e um centavos), referente a
recursos próprios; R$ 86.317,94 (oitenta e seis mil
trezentos e dezessete reais e noventa e quatro centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde;
R$ 10.867,92 (dez mil oitocentos e sessenta e sete
reais e noventa e dois centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação e; R$ 24.058,05
(vinte quatro mil e cinqüenta e oito reais e cinco centavos),
referente a recursos vinculados – FMTT, NF. 132556.
EXIGIBILIDADE: 28/02/2017”.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Diretor
do Departamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.
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CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: AMBITRANS TRANSPORTES LTDA.
PROCESSO: 218/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
coleta de lixo ambulatorial, sendo 2 coletas por mês,
VALOR: R$ 324,22 (trezentos e vinte e quatro reais e
vinte e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/02/2017.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no serviço de coleta de lixo ambulatorial,
ocasionando grandes transtornos para esta empresa
que presta serviços grande interesse público.
CREDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS
PROCESSO: 148/2015
OBJETO: Prestação de serviços de envio de
telegramas(via internet, telefone e balcão) , sedex,
(normal, sedex 10 , sedex hoje, sedex mundi, sedex
a cobrar e opção de ar aviso de recebimento) e carta
comercial (com opção de serviços adicionais de
registro , ar-avi
VALOR: R$ 2.119,53 (dois mil, cento e dezenove reais
e cinqüenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/02/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação do serviço.
CREDOR: GUARUPASS - ASSOCIACAO DAS
CONCESSIONARIAS DE TRANSPORT
PROCESSO: 202/2016
OBJETO: Fornecimento de créditos de vale transporte
através de cartão eletrônico para utilização nas linhas
municipais e intermunicipais de Guarulhos
VALOR: R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/02/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos benefícios dos funcionários.
CREDOR: LATTINE SOLUTIONS SOFTWARE LTDA
PROCESSO: 209/2016
OBJETO: Fornecimento de licenças de uso para
ferramenta ERP Microsoft Dynamics AX.
VALOR: R$ 91.034,27 (noventa e um mil e trinta e
quatro reais e vinte e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/08/2016.
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento, afetaria
na util ização de softwares necessários para a
execução de trabalhos rotineiros da empresa.
CREDOR: PROMOBOM
PROCESSO: 294/2015
OBJETO: Fornecimento de vale transporte em forma
de créditos em cartões eletrônicos para as linhas
intermunicipais de transportes coletivos no âmbito da
Região Metropolitana de São Paulo.
VALOR: R$ 58.045,42 (cinqüenta e oito mil e quarenta
e cinco reais e quarenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/02/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento tornar ia
indisponível a recarga dos cartões de vale transporte
necessários aos nossos funcionários.
CREDOR: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
PROCESSO: 228/2016
OBJETO: Fornecimento de vale transporte para o
sistema municipal de transporte coletivo.
VALOR: R$ 21.943,40 (vinte e um mil, novecentos e
quarenta e três reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/02/2017.
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento, afetaria
na execução de trabalhos rotineiros da empresa.
CREDOR: WLADIMIR BONADIO - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos
VALOR: R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23-24/01/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos util izados em atividades de
relevante interesse público.

Guarulhos (SP), 24 de Fevereiro de 2016.
JOSE ROBERTO VOMERO

Diretor Presidente

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: A.B.L. - SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA - ME
PROCESSO: 109/2016
OBJETO: Contratação de prestação de serviço de
alinhamento computadorizado , balanceamento
computadorizado e cambagem.
VALOR: R$ 173,70 (cento e setenta e três reais e
setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/02/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: AGRODAP COMERCIO E SERVIÇOS
AMBIENTAIS LTDA EPP
PROCESSO: 286/2016
OBJETO: Registro de preços para grama esmeralda e
insumos.
VALOR: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/12/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos ao relevantes serviços prestados pela
Proguaru à municipalidade.
CREDOR: ALBERTO CAIO TAMBORRINO - EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de óleo lubrificante

PROGUARU VALOR: R$ 6.187,00 (seis mil, cento e oitenta e sete
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/11/2016 - 04-19-21/01
- 01-13-02/2017.
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento, afetaria
na execução de trabalhos rotineiros da empresa.
CREDOR: ALBERTO CAIO TAMBORRINO - EPP
PROCESSO: 311/2016
OBJETO: Fornecimento de óleo lubrificante
VALOR: R$ 4.570,00 (quatro mil, quinhentos e setenta
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/01 - 05/02/2017.
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento, afetaria
na execução de trabalhos rotineiros da empresa.
CREDOR: ALPA ALIMENTOS DE MOGI GUAÇU
LTDA. ME.
PROCESSO: 208/2016
OBJETO: Registro de preço para açucar
VALOR: R$ 10.280,00 (dez mil, duzentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/12/2016 - 05-21/01/2017.
JUSTIFICATIVA: Registro de preço para açucar
CREDOR: AMERICA SERVE LIMPEZA E SERVIÇOS
EIRELI
PROCESSO: 010/2017
OBJETO: Registro de preços para materiais de
limpeza.
VALOR: R$ 11.029,80 (onze mil e vinte e nove reais e
oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/01 - 17/02/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implica em
prejuízos aos relevantes serviços prestados à
municipalidade.
CREDOR: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA P/
RECICLAGEM DE RESÍDUOS DA CONS
COMPRA DIRETA
OBJETO: Referentes a associações de Classe
VALOR: R$ 1.272,00 (um mil, duzentos e setenta e
dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/02/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços prestados
CREDOR: BERTOLOCINE COM. E REP PECAS
AUT. LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Prestação de serviço para substituição de
molas.
VALOR: R$ 11.450,00 (onze mil, quatrocentos e
cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/12/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: BERTOLOCINE COM. E REP PECAS
AUT. LTDA
PROCESSO: 381/2014
OBJETO: Prestação de serviço para substituição de
molas.
VALOR: R$ 5.600,78 (cinco mil e seiscentos reais e
setenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/12/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: BIT TECNICA DIESEL COMERCIAL
LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 9.262,37 (nove mil, duzentos e sessenta
e dois reais e trinta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/09/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: BRASIDAS EIRELI ME
PROCESSO: 347/2015
OBJETO: Registro de preços para louças sanitárias.
VALOR: R$ 168,42 (cento e sessenta e oito reais e
quarenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/01/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para o desenvolvimento dos trabalhos
executados pela Proguaru.
CREDOR: BUREI E CIA LTDA. ME
PROCESSO: 288/2016
OBJETO: Registro de preço para papel sulfite
VALOR: R$ 2.385,00 (dois mil, trezentos e oitenta e
cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/02/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos ao relevantes serviços prestados pela
Proguaru à municipalidade.
CREDOR: C.V.S COMÉRCIO DE ALIMENTOS E
SERVIÇOS DE CARTOES EIREL
PROCESSO: 218/2015
OBJETO: Fornecimento e distribuição de cestas
básicas.
VALOR: R$ 358.098,75 (trezentos e cinqüenta e oito
mil e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05-06-08-12-16/12/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos benefícios entregues aos funcionários
da empresa que prestam relevante serviço à
municipalidade.
CREDOR: CINTIA SILVIA DE O. BERNADES ART.
INF. E PAP. LTDA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Referente a Manutenção/conserto de
computadores e periféricos
VALOR: R$ 1.150,00 (um mil, cento e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/03/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público
CREDOR: COMERCIAL CARPAM LTDA.
PROCESSO: 462/2015
OBJETO: Registro de preços para areia média lavada.
VALOR: R$ 14.260,19 (quatorze mil, duzentos e
sessenta reais e dezenove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/11 - 07-21-28-29/12/
2016 - 05-06-12-13/01/2017.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento, poderia causar
transtornos na realização serviços essenciais ao
municipio.

CREDOR: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA - EPP
PROCESSO: 011/2017
OBJETO: Aquisição de material de limpeza.
VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/01/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implica em
prejuízos aos relevantes serviços prestados à
municipalidade.
CREDOR: COMVALLE PRODUTOS E ALIMENTOS
LTDA. EPP
PROCESSO: 018/2016
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de
materiais de limpeza e botas de PVC.
VALOR: R$ 5.968,77 (cinco mil, novecentos e
sessenta e oito reais e setenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/08/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para o desenvolvimento dos trabalhos
executados pela Proguaru.
CREDOR: CONTAINERS FLADAFI LTDA. - EPP.
PROCESSO: 213/2015
OBJETO: Locação de container habitável com 02
sanitários e 02 lavatórios, nas medidas aproximadas
de 2,30 x2,0 com frete de entrega e retirada.
VALOR: R$ 230,00 (duzentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/01/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação, ocasionando problemas nas atividades
cotidianas da empresa que são de relevante interesse
público.
CREDOR: D. I. MOREIRA COMERCIAL DE AUTO
PEÇAS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 3.255,00 (três mil, duzentos e cinqüenta
e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/12 - 30/12/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público
CREDOR: DA FAZENDA MADEIRAS LTDA. ME.
PROCESSO: 413/2016
OBJETO: Registro de preço para portas, batentes,
fechaduras e dobradiças
VALOR: R$ 2.519,40 (dois mil, quinhentos e dezenove
reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/01/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos ao relevantes serviços prestados pela
Proguaru à municipalidade.
CREDOR: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS
LTDA. ME.
PROCESSO: 035/2016
OBJETO: Registro de preços para materiais elétricos.
VALOR: R$ 7.073,46 (sete mil e setenta e três reais e
quarenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/01/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para o desenvolvimento dos trabalhos
executados pela Proguaru.
CREDOR: ELAINE CRISTINA CANDIDA DA SILVA
- EPP
PROCESSO: 284/2016
OBJETO: Registro de preços para filtros automotivos
VALOR: R$ 1.845,67 (um mil, oitocentos e quarenta e
cinco reais e sessenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/11 - 02/12/2016 - 05/
01/2017.
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento, afetaria
a execução de trabalhos rotineiros da empresa.
CREDOR: ELAINE CRISTINA CANDIDA DA SILVA
- EPP
PROCESSO: 312/2016
OBJETO: Registro de preço para óleo lubrificante
VALOR: R$ 5.649,00 (cinco mil, seiscentos e quarenta
e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/12/2016 - 18/01/2017.
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento, afetaria
na execução de trabalhos rotineiros da empresa.
CREDOR: ELETRO TERRIVEL LTDA.
PROCESSO: 426/2016
OBJETO: Registro de preços para materiais elétricos.
VALOR: R$ 4.573,13 (quatro mil, quinhentos e setenta
e três reais e treze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/01 - 19/02/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: ELETRO TERRIVEL LTDA.
PROCESSO: 167/2016
OBJETO: Registro de preços para materiais elétricos.
VALOR: R$ 33,21 (trinta e três reais e vinte e um
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/12/2016.
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento destes
serviços, causaria grandes transtornos ao municipio,
consideradas de relevante interesse público.
CREDOR: ENFERMED SERVIÇOS E SAÚDE LTDA.
PROCESSO: 162/2016
OBJETO: Registro de preço para prestação de
serviços de Medecina Ocupacional
VALOR: R$ 11.907,69 (onze mil, novecentos e sete
reais e sessenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/12/2016 - 27/01/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento ocasionaria a
paralisação do fornecimento, causando grandes
transtornos na realização de serviços de interesse á
coletividade.
CREDOR: FER-MAX FERRAMENTAS LTDA. EPP
PROCESSO: 353/2015
OBJETO: Registro de preços para diversas
ferramentas, cadeados, pregos e parafusos.
VALOR: R$ 5.415,85 (cinco mil, quatrocentos e quinze
reais e oitenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/12/2016 - 11/01/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para o desenvolvimento dos trabalhos
executados pela Proguaru.
CREDOR: G.M.W. COMERCIO DE PRODUTOS
DESCARTAVEIS LTDA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais.

VALOR: R$ 940,00 (novecentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA
PROCESSO: 227/2016
OBJETO: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo.
VALOR: R$ 449,90 (quatrocentos e quarenta e nove
reais e noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/02/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA
PROCESSO: 374/2014
OBJETO: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo.
VALOR: R$ 1.002,32 (um mil e dois reais e trinta e
dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/03/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: GDC DA SILVA COSTA - EIRELI
PROCESSO: 012/2017
OBJETO: Registro de preços para materiais de limpeza.
VALOR: R$ 2.610,40 (dois mil, seiscentos e dez reais
e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/02/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento da impor tância
mencionada, causaria grandes transtornos na
realização de serviços de Setores da Empresa,
consideradas de relevante interesse público.
CREDOR: GUARUPASS - ASSOCIACAO DAS
CONCESSIONARIAS DE TRANSPORT
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de benefícios.
VALOR: R$ 638,40 (seiscentos e trinta e oito reais e
quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/02/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de benefícios para nossos funcionários,
que realizam atividades de relevante interesse público.
CREDOR: ICATU SEGUROS S.A
PROCESSO: 1870/2012
OBJETO: Contratação de seguro de vida para os
funcionários da Proguaru.
VALOR: R$ 39.370,98 (trinta e nove mil, trezentos e
setenta reais e noventa e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/02/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
cobertura do seguro de vida em grupo oferecido com
benefício aos nossos funcionários que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: INVESTY SOLUÇÕES E EXPORTAÇÃO
LTDA.EPP
PROCESSO: 364/2016
OBJETO: Registro de preços para material elétrico
VALOR: R$ 1.764,50 (um mil, setecentos e sessenta
e quatro reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/02/2017.
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento, afetaria
a comunicação entre as regionais, necessária para a
execução de trabalhos rotineiros da empresa.
CREDOR: INVESTY SOLUÇÕES E EXPORTAÇÃO
LTDA.EPP
PROCESSO: 415/2016
OBJETO: Registro de preços para material elétrico
VALOR: R$ 994,40 (novecentos e noventa e quatro
reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/01/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implica em
prejuízos aos relevantes serviços prestados à
municipalidade.
CREDOR: J MARANGONI COMERCIAL
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELLI E
PROCESSO: 490/2015
OBJETO: Registro de preços para prestação de
serviços de recondicionamento de atuadores lineares
(cilindros hidráulicos) dos equipamentos da frota da
PROGUARU.
VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/12/2016.
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento, afetaria
as manutenções necessárias para a execução de
trabalhos rotineiros da empresa.
CREDOR: JESSICA DE LIMA J. AMANTE
SUPORTE TECN. ME.
PROCESSO: 0186/2016
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviço em ambientes de banco de dados.
VALOR: R$ 3.279,72 (três mil, duzentos e setenta e
nove reais e setenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/12/2016 - 01/02/2017.
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento, afetaria
na utilização do banco de dados para a execução de
trabalhos rotineiros da empresa.
CREDOR: JOSÉ CARLOS FAUSTINO 06894096805
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 467,00 (quatrocentos e sessenta e sete
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/03/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos util izados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: LCPAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA
PROCESSO: 486/2015
OBJETO: Registro de Preços para baterias
VALOR: R$ 2.718,09 (dois mil, setecentos e dezoito
reais e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11-28/01/2017.
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento destes
serviços, causaria grandes transtornos na realização
da obra, consideradas de relevante interesse público.
CREDOR: MARTINI COMERCIO E IMPORTAÇAO
LTDA.
PROCESSO: 112/2016
OBJETO: Registro de preços para arames.
VALOR: R$ 2.406,40 (dois mil, quatrocentos e seis
reais e quarenta centavos).
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DATA DA EXIGIBILIDADE: 13-20/01/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos benefícios dos funcionários.
CREDOR: MARTINI COMERCIO E IMPORTAÇAO
LTDA.
PROCESSO: 412/2016
OBJETO: Registro de preços para portas, batentes,
fechaduras e dobradiças.
VALOR: R$ 537,70 (quinhentos e trinta e sete reais e
setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13-18/01/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos ao relevantes serviços prestados pela
Proguaru à municipalidade.
CREDOR: MERCADAÇO COMÉRCIO DE FERRO
E AÇO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material para serralheria.
VALOR: R$ 5.112,82 (cinco mil, cento e doze reais e
oitenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/02/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: MIG COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO
PROCESSO: 345/2015
OBJETO: Registro de preços para tubos de concreto.
VALOR: R$ 9.624,44 (nove mil, seiscentos e vinte e
quatro reais e quarenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/12/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para o desenvolvimento dos trabalhos
executados pela Proguaru.
CREDOR: NUTRICIONALE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.
PROCESSO: 339/2016
OBJETO: Registro de preço para leite longa vida
integral
VALOR: R$ 14.940,00 (quatorze mil, novecentos e
quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implica em
prejuízos aos relevantes serviços prestados à
municipalidade.
CREDOR: PAULO HENRIQUE DA SILVA ROUPAS - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de uniformes
VALOR: R$ 12.152,00 (doze mil, cento e cinqüenta e
dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/12/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de uniformes para nossos funcionários,
comprometendo a realização de atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: RECAPAGEM FELIPE FONTES EIRELI
PROCESSO: 289/2016
OBJETO: Registro de preços para recapageme
vulcanização de pneus.
VALOR: R$ 6.080,00 (seis mil e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/01/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos ao relevantes serviços prestados pela
Proguaru à municipalidade.
CREDOR: REINALDO CARNEIRO BATISTA
VIDRACARIA - ME
PROCESSO: 276/2015
OBJETO: Registro de preços para fornecimento e
instalação de vidros.
VALOR: R$ 19.655,71 (dezenove mil, seiscentos e
cinqüenta e cinco reais e setenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/01/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos ao relevantes serviços prestados pela
Proguaru à municipalidade..
CREDOR: WLADIMIR BONADIO - ME
COMPRA DIRETA

OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 3.113,00 (três mil, cento e treze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24-26/02 - 01/03/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos util izados em atividades de
relevante interesse público.

Guarulhos (SP), 03 de Março de 2017.
JOSE ROBERTO VOMERO

Diretor Presidente

CONTRATO DE TERCEIROS
Processo Administrativo nº 482/2016, torna público
O Contrato de Terceiros nº 001/2017, Solicitação
1450/2016. Objeto: contratação de seguro predial,
sito Rua Benjamim Harris Hunnicutt, 4400 – Portal
dos Gramados – Guarulhos, Regional Cabuçu.
Contratada: Sompo Seguros S.A. Valor: R$ 1.549,99
- vigência de 12 meses, a partir de 28/01/2017.
Processo Administrativo nº 481/2016, torna público O
Contrato de Terceiros nº 002/2017, Solicitação 1738/
2016. Objeto: contratação de seguro predial, da Sede da
Proguaru, sito rua Arminda de Lima, 788 - Centro –
Guarulhos. Contratada: Sompo Seguros S.A. Valor: R$
1.955,28 - vigência de 12 meses, a partir de 12/02/2017.

Guarulhos, 03 de Março de 2017.
ROSANGELA DUTRA E SILVA

Supervisora de Compras e Licitações

CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações a Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, torna público:
De acordo com o constante no Processo
Administrativo nº 338/2016, fica cancelado o Pregão
Eletrônico nº 052/2016, tendo em vista o não
cumprimento ao art. 38 da Lei 8.666/93.

REABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações a Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, torna público que
fará realizar à Av. Arminda de Lima, 788 – Vila Progresso
– Guarulhos – SP.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2017 – Registro de
Preço para Telhas e Cumeeiras de Fibrocimento.
EDITAL COMPLETO e envio das propostas até 16/
03/2017 às 10h00 através do site: www.licitacoes-
e.com.br. Processo Administrativo nº 337/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2016 – Registro de
Preço para Bloco, tubo, piso intertravado, guias e
canaletas de concreto e cimento. EDITAL
COMPLETO e envio das propostas até 16/03/2017 às
14h00 através do site: www.licitacoes-e.com.br.
Processo Administrativo nº 420/2016.

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações a Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, torna público que
fará realizar à Av. Arminda de Lima, 788 – Vila Progresso
– Guarulhos – SP.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2017 – Registro de
Preço para Aço CA 50 e 60. EDITAL COMPLETO e
envio das propostas até 17/03/2017 às 10h00 através
do site: www.licitacoes-e.com.br. Processo
Administrativo nº 452/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2017 – Registro de
Preço para óleo lubr ificante e graxa. EDITAL
COMPLETO e envio das propostas até 21/03/2017 às
10h00 através do site: www.licitacoes-e.com.br.
Processo Administrativo nº 446/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2017 – Registro de
Preço para lona plástica. EDITAL COMPLETO e envio
das propostas até 22/03/2017 às 10h00 através do
site: www.licitacoes-e.com.br. Processo Administrativo
nº 453/2016.

Guarulhos, 03 de Março de 2017.
ROSANGELA DUTRA E SILVA

Supervisora de Compras e Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº: 064/2016 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 035/2016. Pregão Eletrônico nº 017/
2016. Objeto: Registro de preços para café. Compromissário Fornecedor: Possani e Paula Ltda. Prazo:
12 meses - assinado em: 17/06/2016.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº: 251/2016 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 037/2016. Pregão Presencial nº 024/
2016. Objeto: Registro de preços para diversas pedras. Compromissário Fornecedor: Guarani Material
para Construção Ltda. Prazo: 12 meses - assinado em: 20/06/2016.

I

Processo nº: 252/2016 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 038/2016. Pregão Presencial nº 024/
2016. Objeto: Registro de preços para diversas pedras. Compromissário Fornecedor: Paupedra Pedreiras,
Pavimentações e Construções Ltda. Prazo: 12 meses - assinado em: 23/06/2016.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº: 362/2016 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 040/2016. Pregão Eletrônico nº 022/
2016. Objeto: Registro de preços para material elétrico. Compromissário Fornecedor: Ecron Flux Comercial

Processo nº: 224/2016 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 056/2016. Pregão Presencial nº 031/
2016. Objeto: Registro de preços para Emulsão asfáltica. Compromissário Fornecedor: Companhia Brasileira
de Asfalto da Amazônia – Importação e Exportação. Prazo: 12 meses - assinado em: 06/09/2016.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº: 051/2016 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 060/2016. Pregão Eletrônico nº 030/
2016. Objeto: Registro de preços para bancadas, pias, cubas e bebedouro em aço inox. Compromissário
Fornecedor: Nobre Inox Industrial Ltda. EPP. Prazo: 12 meses - assinado em: 23/09/2016.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº: 351/2016 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 075/2016. Pregão Eletrônico nº 044/
2016. Objeto: Registro de preços para tela soldada nervurada. Compromissário Fornecedor: A10 Metal
Estruturas Metálicas Eireli ME. Prazo: 12 meses - assinado em: 24/11/2016.

Processo nº: 449/2016 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 087/2016. Pregão Presencial nº 039/
2016. Objeto: Registro de preços para tintas e materiais de pintura. Compromissário Fornecedor: Guarutelha
Materiais para Construções Ltda. EPP. Prazo: 12 meses - assinado em: 15/12/2016.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº: 377/2016 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 085/2016. Pregão Presencial nº 038/
2016. Objeto: Registro de preços para fornecimento e instalação de vidros. Compromissário Fornecedor:
Reinaldo Carneiro Batista Vidraçaria – ME. Prazo: 12 meses - assinado em: 16/12/2016.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Em atendimento ao disposto no artigo 19 do Decreto Municipal nº 23.454/2005 e ao Artigo 15, § 2º, da lei 8.666/
93, procedemos à publicação trimestral das Atas Registradas pela PROGUARU:

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº: 461/2015 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 010/2016. Pregão Eletrônico nº 002/
2016. Objeto: Registro de preços para tintas. Compromissário Fornecedor: Suprema Comercial Eireli -
EPP. Prazo: 12 meses - assinado em: 03/03/2016.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº: 112/2016 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 036/2016. Pregão Eletrônico nº 018/
2016. Objeto: Registro de preços para arames. Compromissário Fornecedor: Martini Comércio e
Importação Ltda.. Prazo: 12 meses - assinado em: 08/06/2016.
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Processo nº: 448/2016 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 086/2016. Pregão Presencial nº 039/
2016. Objeto: Registro de preços para tintas e materiais de pintura. Compromissário Fornecedor: Suprema
Comercial Eireli - EPP. EPP. Prazo: 12 meses - assinado em: 19/12/2016.

Processo nº: 450/2016 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 090/2016. Pregão Eletrônico nº 041/
2016. Objeto: Registro de preços para tubos de ferro e ferro em geral. Compromissário Fornecedor: RR
Fernandes Comércio de Conexões e Acessórios Industriais Ltda. EPP. Prazo: 12 meses - assinado em:
20/12/2016.

Processo nº: 451/2016 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 091/2016. Pregão Eletrônico nº 041/
2016. Objeto: Registro de preços para tubos de ferro e ferro em geral. Compromissário Fornecedor:
Precisão Comercial e Distribuidora Ltda. ME. Prazo: 12 meses - assinado em: 20/12/2016.

Processo nº: 402/2016 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 089/2016. Pregão Presencial nº 041/
2016. Objeto: Registro de preços para fornecimento e instalação de telas metálicas tipo mosqueteiro e telas
de proteção. Compromissário Fornecedor: Multi Ambiental e Serviços Ltda. ME. Prazo: 12 meses -
assinado em: 20/12/2016.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº: 382/2016 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 088/2016. Pregão Presencial nº 040/
2016. Objeto: Registro de preços para fornecimento e instalação de piso vinílico. Compromissário Fornecedor:
Davop Comercial Ltda. EPP. Prazo: 12 meses - assinado em: 20/12/2016.

Guarulhos, 03 de Março de 2017.
Juliana Coelho Saraiva

Coordenadoria de Licitações

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2016 –
Processo nº 0394/2016 - Registro de Preços para calçados de segurança.
Após a adjudicação do objeto do certame em favor da empresa ITA SAFETY EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL LTDA - ME, pelo valor total de R$ 90.474,00, fica Homologado o procedimento licitatório.

Guarulhos, 03 de Março de 2017
José Roberto Vomero

Diretor Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
- PREGÃO ELETRÔNICO 003/2017 – Proc. 0552/17 -
Aquisição de atualização com manutenção e suporte
técnico telefônico 8x5 (em horário comercial) para os
softwares AutocadMAP 3D e InfrastructureMAP server
win standard pelo período de 12 meses - ABERTURA:
16/03/2017, às 09 horas.*
- PREGÃO ELETRÔNICO 004/2017 – Proc. 0223/17 -
Registro de preços para aquisição de lacre metálico de
segurança com mecanismo de trava - diâmetro 1,0
mm a 1,2 mm e comprimento 0,55 m- ABERTURA:
16/03/2017, às 14 horas.*
- PREGÃO ELETRÔNICO 005/2017 – Proc. 5152/16 -
Aquisição parcelada de materiais de concreto (aduelas, blocos,
anéis, lajes)- ABERTURA: 17/03/2017, às 09 horas.*
* O edital encontra-se disponível no site:
www.saaeguarulhos.sp.gov.br ou www.licitacoes-
e.com.br ou ainda contra apresentação de CD-R
gravável na Gerencia Licitações, Av. Tiradentes, 3198
– Bom Clima – Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-7062/7065.

EXTRATO DE ORDEM DE ENTREGA
Processo nº 5364/2016 – Registro de preços para
aquisição de concreto pré misturado a seco de alta
resistência e pega rápida – para o exercício de 2017-
ORDEM DE ENTREGA 024/2017 – CONREAR
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVS.
GERAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – EPP – Valor:
R$ 5.808,00.

Departamento Administrativo.

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal No.
5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei Federal No.
8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço em lugar público
de costume, para conhecimento a justificativa de pagamento
ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/002031
OBJETO: LOCAÇÃO DE ( 06 ) CAMINHÃO
BASCULANTE COM CABINE AUXILIAR
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 37.313,25(Trinta e sete
mil, trezentos e treze reais e vinte e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os veículos foram utilizados em serviços de manutenção
e nas obras de expansão dos sistemas de distribuição
de água e de coleta esgoto, ligações de água e esgoto
no município, bem como no transporte de funcionários
CREDOR: INSTITUTO DE FORMAÇÃO E AÇÃO EM
POLÍTICAS SOCIAIS PARA A CIDADANIA
CONTRATO/PROCESSO: 2013/003422
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A OPERAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA DE
EDUCAÇÃO AMBIENTAL - “GUARULHOS
SANEAMENTO AMBIENTAL E QUALIDADE DE VIDA”
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 28.464,06(Vinte e oito mil,
quatrocentos e sessenta e quatro reais e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os serviços são utilizados no desenvolvimento do
Programa de Educação Ambiental Guarulhos:
Saneamento ambiental e qualidade de vida, destinado
ao público, as escolas e a grupos especiais.
CREDOR: IMBIL INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO DE
BOMBAS ITA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005712
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS
MECÂNICOS, HIDRAULICOS E PNEUMÁTICO E
SISTEMA DE BOMBEAMENTO E TRATAMENTO DE
ÁGUA E ESGOTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 35.529,75(Trinta e cinco
mil, quinhentos e vinte e nove reais e setenta e cinco
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os serviços da empresa são utilizados na manutenção
preventiva, preditiva e corretiva no programa de conjunto
moto-bombas e equipamentos mecânicos existentes
em diversas unidades operacionais da Autarquia.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004122
OBJETO: CONTRATAÇÃO - FORNECIMENTO DE
VALE TRANSPORTE PARA OS SERVIDORES DA
AUTARQUIA, NAS AREAS ADMINISTRATIVA E
OPERACIONAL, AREA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA E DE ESGOTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 10.124,35(Dez mil, cento
e vinte e quatro reais e trinta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
a empresa fornece vale transporte para os servidores da
autarquia, atendendo o programa de alimentação do
trabalhador - PAT instituído pela Lei nº 6.321 de 14/04/
1976 e regulamentada pelo Decreto nº 5 de 14/01/1993.
CREDOR: RM CONSULTORIA E ADM DE MÃO DE
OBRA LTDA.L
CONTRATO/PROCESSO: 2014/005170
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COPA
E LIMPEZA NA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 72.232,35(Setenta e dois
mil, duzentos e trinta e dois reais e trinta e cinco
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/02/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
foram utilizados nos serviços de copa e manutenção
da limpeza nos prédios da Autarquia.
CREDOR: ERG SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/000682
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA SERVIÇOS DE MANUT. PREV.
CORRRET.PREDITIVA E CORRET. EMERG SISTEM

SAAE DE ACION. ELÉTRICO DE CONJTS MOTO BOMBAS
DO SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 98.350,47(Noventa e
oito mil, trezentos e cinquenta reais e quarenta e sete
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, para
a manutenção preventiva, preditiva e corretiva
emergencial do sistema de acionamento elétrico de
conjuntos moto bombas do SAAE.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001191
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE VALES
ALIMENTAÇÃO E VALE REFEIÇÃO (CARTÃO
MAGNÉTICO)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.787,34(Hum mil,
setecentos e oitenta e sete reais e trinta e quatro
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
a empresa fornece vale refeição/alimentação, para os
servidores da autarquia, atendendo o programa de
alimentação do trabalhador - PAT instituído pela Lei nº
6.321 de 14/04/1976 e
regulamentada pelo Decreto nº 5 de 14/01/1993.
CREDOR: CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001709
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA P/EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUT. PREVENTIVA E CORRETIVA DOS
SISTEMAS DE TELEMETRIA E TELECOM. DAS
UNIDADES OPERAC. DO SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 29.432,63(Vinte e nove
mil, quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e tres
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, para
a manutenção preventiva e corretiva, dos sistemas de
telemetria e telecomando das unidades operacionais
da autarquia.
CREDOR: NOVA FONTE TRANSPORTESLTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/005056
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE VEICULOS (ONIBUS, CAMINHÃO LEVE, VANS)P/
TRANSPORTE DE FUNCIONÁRIOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.199,13(Nove mil, cento
e noventa e nove reais e treze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os veículos foram utilizados no transporte de
funcionários para a realização de serviços de
manutenção em obras de expansão dos sistemas de
distribuição de água e esgoto.
CREDOR: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/000527
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA PÓTAVEL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 55.680,75(Cinquenta e
cinco mil, seiscentos e oitenta reais e setenta e cinco
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os veículos foram utilizados no abastecimento de água
feito através de caminhões pipa em regiões da cidade
de Guarulhos com problemas na distruição regular.
CREDOR: PAIVA NOGUEIRA CONSTRUTORA
EIRELI
CONTRATO/PROCESSO: 2016/000530
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA P/PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO,
ADEQUAÇÃO, REFORMA E ADPTAÇÃO EM
PRÓPRIOS DO SAAE E EM IMÓVEIS DE TERCEIROS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 26.027,78(Vinte e seis
mil, vinte e sete reais e setenta e oito centavos)
R$ 46.079,87(Quarenta e seis mil, setenta e nove reais
e oitenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os serviços foram executados na manutenção de
próprios da autarquia.
CREDOR: WGL SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA E
SERVIÇOS LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/000897
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
GRUPOS GERADORES EXISTENTES NA
AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 920,00(Novecentos e
vinte reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, para
a manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos
utilizados na realização do controle da qualidade da
água e de análise microbiológicas.
CREDOR: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/001290
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA
COM PÁ CARREGADEIRA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 272.770,94(Duzentos e
setenta e dois mil, setecentos e setenta reais e noventa
e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
a locação de retroescavadeiras com operador
qualificado, foi realizado em manutenção de rede e
ligação de água e de esgoto.
CREDOR: OFICINA MECANICA DE
COMPRESSORES DE AR ARANTES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2016/001417
OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
PEQUENO PORTE, PARA USO EM SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E OBRAS DESTE SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.250,00(Nove mil,
duzentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
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VALOR DO PAGAMENTO: R$ 368,76(Trezentos e
sessenta e oito reais e setenta e seis centavos)
R$ 1.106,28(Hum mil, cento e seis reais e vinte e oito
centavos)
R$ 1.014,09(Hum mil, quatorze reais e nove centavos)
R$ 553,14(Quinhentos e cinquenta e tres reais e
quatorze centavos)
R$ 829,71(Oitocentos e vinte e nove reais e setenta e
um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/03/2017 - 10/03/2017
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: COMÉRCIO DE TINTAS MACHADO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2017/000365
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS DE
PINTURA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 387,76(Trezentos e
oitenta e sete reais e setenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os materiais foram utilizados nos serviços de pintura
das respectivas salas da superintendência e do
departamento de assuntos jurídico na Central Bom Clima.

Guarulhos, sexta-feira, 3 de março de 2017
SUPERINTENDENTE

FRANCISCO JOSE CARONE GARCIA

P O R T A R I A N º 24.863
de 02 de março de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 0597/2017 SAAE,
R E S O L V E:
Prorrogar por 30 (trinta) dias os trabalhos da comissão
instituída pela Portaria 24.792/2017, a partir de 26/02/2017.

P O R T A R I A N º 24.864
de 02 de março de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 01246/2017 SAAE,
C O N C E D E, nos termos do artigo 102, da Lei
Municipal n. º 1.429/68 01 (um) ano de LICENÇA SEM
REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSES
PARTICULARES, no período de 01/02/2017 a 31/01/
2018 ao Sr. Rafael Aparecido Pereira Rocha, Agente
de Manutenção Geral I, devendo comparecer ao IPREF
– Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos
Municipais de Guarulhos.

P O R T A R I A N º 24.865
de 02 de março de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 01297/2017 SAAE,
C O N C E D E, LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO
PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES,
no período de 20/03/2017 a 20/09/2017 ao Sr. Alexandre
Remo Fanucchi.

Engº FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA
SUPERINTENDENTE

Registrada na Gerência de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixada no lugar público de costume em
dois de março de dois mil e dezessete.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Gerente de Administração de Recursos Humanos

R E T I F I C A Ç Ã O
Onde se Lê: na Portaria 24.857/2017, Para o cargo em
comissão: Procurador Chefe, lotado no Departamento
de Assuntos Juridicos Procuradoria Judicial.
Leia-se: Para o cargo em comissão: Procurador Chefe,
lotado no Departamento de Assuntos Juridicos
Procuradoria Fiscal.
Onde se Lê: na Portaria 24.859/2017, Prorrogar por 30
(trinta) dias os trabalhos da comissão instituída pela
Portaria 24.725/2016, a partir de 20/02/2017.
Leia-se: Prorrogar por 60 (sessenta) dias os trabalhos
da comissão instituída pela Portaria 24.725/2016, a
partir de 20/02/2017.

Guarulhos, 02 de março de 2017.
Elecsandra Egidio Diogo Soares

Gerente de Administração de Recursos Humanos

refere se a locação de equipamentos, que são utilizados
em serviços de manutenção e obras da Autarquia.
CREDOR: COMCURSAM COMÉRCIO E
ASSISTÊNCIA EM MEIO AMBIENTE LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2016/002417
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO
OPERACIONAL EM ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE
ÁGUA CABUÇU
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 43.526,10(Quarenta e
tres mil, quinhentos e vinte e seis reais e dez centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os serviços foram utilizados na analise, adequação e
melhoria no processo de tratamento de agua no Cabuçu.
CREDOR: MECANOGRÁFICA & LASER LTDA. -
EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/003159
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
MÁQUINA
AUTO-ENVELOPADORA, INCLUINDO REPOSIÇÃO
DE PEÇAS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 650,00(Seiscentos e
cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
a empresa presta serviços de manutenção e reposição
de peças, para manter o equipamento de maquina auto
envelopadora em perfeito estado.
CREDOR: MONITORA TECNOLOGIA E
INFORMAÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/003425
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPR. ESP .P/SERVIÇOS
MANUT. PREVEN,CORRETIVA,PREDITIVA E
CORRETIVA EMERG. DAS(VRP) E VENTOSAS DO
SIST. DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 79.449,88(Setenta e nove
mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta e
oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/03/2017
JUSTIFICATIVA: Os serviços se faz necessário, pois
a empresa presta serviços de manutenção preventiva
e corretiva emergencial das ventosas do sistema de
distribuição de agua do SAAE.
CREDOR: ANDERSON PEREIRA PAISAGISMO - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004153
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE ÁREAS
VERDES DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 17.000,00(Dezessete
mil de reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, para
a manutenção das áreas verdes da autarquia.
CREDOR: ALOISIO PINHEIRO DE SANTANA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004603
OBJETO: AQUISIÇÃO COPOS DESCATÁVEL PARA
CAFÉ E ÁGUA (CONFECCIONADO EM
POLIPROPILENO)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.753,20(Quatro mil,
setecentos e cinquenta e tres reais e vinte centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento é necessário pois os
copos descartáveis serão utilizados pelos funcionários
da Autarquia.
CREDOR: TERRÃO COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004603
OBJETO: AQUISIÇÃO COPOS DESCATÁVEL PARA
CAFÉ E ÁGUA (CONFECCIONADO EM
POLIPROPILENO)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.358,00(Hum mil,
trezentos e cinquenta e oito reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento é necessário pois os
copos descartáveis serão utilizados pelos funcionários
da Autarquia.
CREDOR: CAENGE ENGENHARIA S/S LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004765
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA DE ENGª CONSULTIVA,NO AUXILIO
DE PLANEJAMENTO OPERACIONAL DO SISTEMA
DE ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.692,75(Nove mil,
seiscentos e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
o serviço especializado de engenharia consultiva foi
utilizado no auxilio de planejamento operacional do
sistema de abastecimento e distribuição de água.
CREDOR: OCC QUIMICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004767
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS
PARA AS ETAS CABUÇU, TANQUE GRANDE, VILA
BARROS E POÇOS TUBULARES PROFUNDOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.250,00(Onze mil,
duzentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/03/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os produtos químicos são utilizados no tratamentos de
agua das ETAs Tanque Grande, Vila Barros e poços
tubulares profundos.
CREDOR: GUARU PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/005143
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO EMPRESA P/FORN. DE PÃO FRANCES
50 GRS COM/SEM MARGARINA E BISNAGA DE LEITE.
LEITE INTEGRAL, DESNATADO E PASTEURIZADO
PERIODO 06 MESES-EXERCICIO 2017
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.138,45(Onze mil,
cento e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/02/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
a aquisição do alimento será oferecido aos funcionários
da Autarquia diariamente no café da manhã.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/000108
OBJETO: CONTRATAÇÃO PUBLICAÇÕES OFICIAIS
NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO P/

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS, VEREADOR EDUARDO SOLTUR, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 272
DO REGIMENTO INTERNO, FAZ A SEGUINTE
PUBLICAÇÃO:
Projeto de Lei nº 690/2017
Introduz alterações ao artigo 150 da Lei nº 6.046,
de 5 de novembro de 2004, e dá providências
correlatas.
Art. 1º Esta Lei introduz alterações à Lei nº 6.046, de 5 de
novembro de 2004, que dispõe sobre o Código de Edificações
e Licenciamento Urbano do Município de Guarulhos.
Art. 2º Fica alterado o inciso II do artigo 150 da Lei nº 6.046,
de 2004, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“II - bancas de jornal, quiosques em geral, cabinas de
fotos automáticas, cabinas de recepção e vendas de
filmes fotográficos e similares;” (NR)
Art. 3º Fica acrescido o inciso V ao artigo 150 da Lei nº
6.046, de 2004, com a seguinte redação:
“V - veículo automotor transformado ou adaptado para
o comércio de alimentos, denominado food truck, trailers,
reboques ou semirreboques e suas combinações.” (NR)
Art. 4º Aos permissionários já instalados na data
da publicação desta Lei com o comércio de
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alimentos em veículo automotor fica concedido o
prazo de sessenta dias para protocolarem
requerimento para o licenciamento da atividade
econômica, nos termos do artigo 150, V, da Lei nº
6.046, de 2004.
Art. 5º A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, através
dos setores competentes, implementará as ações de
licenciamento, de regulamentação, de orientação, de
fiscalização e a definição do local de instalação em área
ou logradouro público e em imóvel particular, inclusive
para a realização de eventos com a instalação de food
trucks e demais veículos automotores transformados
ou adaptados para o comércio de alimentos.
Art. 6º Aplica-se ao comércio de alimentos exercido
em veículo automotor, no que couber, as disposições
dos Códigos Tributário de Guarulhos - Lei nº 2.210, de
27/12/1977, de Posturas de Guarulhos - Lei nº 3.573,
de 03/01/1990, Sanitário do Município de Guarulhos -
Lei nº 6.144, de 07/06/2006 e da Lei de Uso, Ocupação
e Parcelamento do Solo - Lei nº 6.253, de 24/05/2007.
Art. 7º Os recursos advindos da aplicação e cobrança
das multas e do recolhimento de tarifa e das taxas
municipais decorrentes da atividade de comércio de
alimentos em veículo automotor e ainda, os provenientes
da exploração da atividade econômica e do
gerenciamento dos eventos em geral constituirão receita
do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU.
Art. 8º As despesas decorrentes com a aplicação desta
Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas
em orçamento e suplementadas, se necessário.
Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo
de sessenta dias contados da data da sua publicação.
Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário, em
especial o artigo 310 e os artigos 310-A ao 310-P, todos da
Lei nº 3.573, de 03/01/1990, e a Lei nº 6.390, de 17/06/2008.

Sala das Sessões, 08 de fevereiro de 2017.
_______________

ZÉ LUIZ
Vereador

JUSTIFICATIVA
Temos a honra de submeter aos ilustres Pares para
exame, discussão e votação o incluso Projeto de Lei,
que introduz alterações ao artigo 150 da Lei nº 6.046,
de 5 de novembro de 2004, que dispõe sobre o Código
de Edificações e Licenciamento Urbano do Município
de Guarulhos.
A comercialização de alimentos em veículos
automotores tem previsão legal no Código de Posturas
de Guarulhos - Lei nº 3.573, de 3 de janeiro de 1990 e
no Código de Edificações e Licenciamento Urbano do
Município de Guarulhos - Lei nº 6.046, de 5 de novembro
de 2004.
Especificamente no Código de Edificações e
Licenciamento Urbano do Município de Guarulhos, o
artigo 150 estabelece no caput que através da secretaria
responsável pelo desenvolvimento urbano, será emitida
a Licença de Funcionamento de Equipamentos,
indicando em seu inciso II, dentre outros equipamentos,
somente o trailer para fins de licenciamento de comércio
em veículo.
A diversidade e a dinâmica da atividade de comércio de
alimentos em veículos impõem ao Poder Público
Municipal o aprimoramento da legislação, de forma a
atender as expectativas dos empreendedores quanto
ao licenciamento do comércio em nosso município e
ainda, assegurar a questão da segurança alimentar e
sanitária no fornecimento de comida de rua à população
consumidora.
Dada à necessidade de uma legislação atualizada e
que permita que a atividade seja realizada por uma
gama maior de veículos, estamos alterando o inciso II
e incluindo o inciso V ao artigo 150 da Lei nº 6.046, de
5 de novembro de 2004.
Também, estabelece-se competir à Secretaria de
Desenvolvimento Urbano a implementação das ações
de licenciamento, de regulamentação, de orientação, de
fiscalização e a definição do local de instalação em área
ou logradouro público e em imóvel particular, inclusive
para a realização de eventos com a instalação de food
trucks e demais veículos automotores transformados
ou adaptados para o comércio de alimentos.
Define-se também, que os recursos advindos da aplicação
e cobrança das multas e do recolhimento de tarifa e das
taxas municipais decorrentes da atividade de comércio
de alimentos em veículo automotor e ainda, os
provenientes da exploração da atividade econômica e do
gerenciamento dos eventos em geral constituirão receita
do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU.
Por fim, propomos a revogação do artigo 310 e dos artigos
310-A ao 310-P, todos da Lei nº 3.573, de 03/01/1990, e a
Lei nº 6.390, de 17/06/2008, que tratam da regularização
do comércio de cosméticos, de produtos de limpeza e de
gêneros alimentícios em veículo apropriado.
Diante do exposto e em face da inegável relevância e do
evidente interesse público que a matéria encerra,
solicitamos aos Nobres Pares a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Sala das Sessões, 08 de outubro de 2017.
_______________

ZÉ LUIZ
Vereador

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS, VEREADOR EDUARDO SOLTUR, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 272
DO REGIMENTO INTERNO, FAZ A SEGUINTE
PUBLICAÇÃO:
PROJETO DE LEI Nº 861/2017
Altera a Lei complementar nº 5986/2003 de 29 de
dezembro de 2003 que dispõe sobre lançamento,
arrecadação e fiscalização do imposto sobre
serviço de qualquer natureza e da outras
providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS DECRETA:
Art. 1º O anexo I da lei nº 5986/2003 de 29 de dezembro
de 2003 passa a vigorar acrescido do seguinte subitem:
Item Descrição de serviços Alíquota
4.24 Optometria básica e plena 2,0

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão por conta de verbas próprias, consignadas
em Orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.
Art. 4º. Esta lei dependerá de decreto regulamentar.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2017.
____________________________________

Prof. Jesus
Vereador

J U S T I F I C A T I V A
Nobres pares;
A Optometria é uma ciência especializada no estudo
da visão e a Optometrista (Optômetra) é o profissional
graduado, da área da saúde, autônomo e independente,
que atua na atenção primária da saúde visual. Em suas
prerrogativas se encontram o cuidado detalhado do
olho e da visão, que inclui a avaliação do estado refrativo
e motor (funcional), correção e reabilitação das
condições do sistema visual, assim como o
reconhecimento e encaminhamento de patologias
identificadas ao profissional competente.
A optometria como profissão livre e independente já
existe no mundo há mais de 100 anos, tendo surgido
como atividade reconhecida pela primeira vez nos Estados
Unidos da América entre os anos de 1860-1870. É uma
profissão bastante difundida e respeitada no mundo inteiro,
sendo que está presente e ativa em mais de 100 países
espalhados pelos cincos continentes.
No Brasil, a Optometria, como curso superior, foi
implantada no ano 1997 com a missão de formar
profissionais aptos a atuarem na prevenção dos
transtornos visuais e oculares com o compromisso social
de priorizar a prestação de serviços de atenção visual
primária às comunidades mais desassistidas. Se
identifica pela busca do fornecimento de um atendimento
qualificado interdisciplinar e multiprofissional, facilitando
a execução de programas de promoção e prevenção da
saúde pública, com seu foco voltado para o aspecto da
visão, em benefício da população.
A Optometria é vista como necessidade na área da
saúde, sendo reconhecida pela ONU (Organização das
Nações Unidas), OMS (Organização Mundial da Saúde)
e OPAS (Organização Panamericana de Saúde). A OMS
adota oficialmente a Optometria como parte essencial
na prevenção da cegueira evitável e promoção da saúde
da população.
Segundo dados da OMS, 80% das cegueiras são
evitáveis e 90% dos casos ocorrem em países em
desenvolvimento e subdesenvolvidos, sendo que o Brasil
possui um dos piores índices de prevenção para
acuidades visuais do mundo.
Estudos epidemiológicos apontam que nos próximos
20 anos, duplicará o número de pessoas cegas no
mundo. A partir desta constatação, a OMS e a IAPB
(Agência Internacional para a Prevenção da Cegueira),
lançaram uma iniciativa conjunta denominada Visão
20/20: O Direito à Visão.
Os erros refracionais apresentam-se como causa
importante de limitação nas idades pré-escolar e escolar,
tendo em vista o processo ensinoaprendizagem. É de
reconhecida importância a necessidade de detecção
precoce desses problemas visuais, o que possibilita
sua correção ou minimização visando o melhor
rendimento da criança.
Segundo dados do Ministério da Educação (MEC), 81%
das crianças repetentes no país não apresentam perfeita
acuidade visual. A quase totalidade das crianças em
idade escolar nunca passou por exame visual. Estima-
se que grande parte dessas crianças necessitem de
óculos e as demais apresentem outro problema ocular
não detectado, podendo gerar problemas mais sérios.
Por isso, é recomendável ações preventivas para se
levantar possíveis problemas oculares e, desta maneira,
reduzir os números da cegueira e disfunções visuais.
No mundo inteiro o trabalho de prevenção na área é
função principal do Optometrista, pois é qualificado e
especializado nesta tarefa. Segundo dados do IBGE,
existem no Brasil cerca de 16.664.842 (dezesseis
milhões, seiscentas e sessenta e quatro mil e oitocentas
e quarenta e duas) pessoas com algum tipo de
incapacidade ou deficiência visual, o que apresenta
cerca de 9,8% do total da população.
Entendem-se por deficiência visual, as alterações
funcionais que incluem limitações de acuidade visual (a
capacidade de ver um objeto e seus detalhes e
determinada distancia) e campo visual (a extensão do
espaço em que os objetos são visíveis estando os olhos
e a cabeça imóveis). Tal deficiência compreende uma
situação de diminuição da visão mesmo após tratamento
clínico e/ou cirúrgico e uso de lentes corretoras.
Os dados epidemiológicos disponíveis para o Brasil
mostram que 30% das crianças em idade escolar e
100% dos adultos com mais de 40 anos apresentam
problemas de refração que interferem em seu
desempenho diário e, consequentemente na auto-estima,
na limitação à inserção social e qualidade de vida.
Uma situação agravante na questão da saúde visual
do país é o longo tempo para conseguir uma consulta
na rede pública.
Neste sentido, vemos que a inserção da Optometria no
modelo de saúde pública brasileira tem trazido grandes
avanços e modificações positivas neste n[úmero ao
mudar o atual quadro e resgatando a qualidade visual
do povo brasileiro, dando condições para que a
população tenha mais acesso aos profissionais da visão.
Segundo a Constituição Brasileira de 1988:
A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem a
redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário as ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação.
Assim, devemos preconizar o serviço de saúde visual/
ocular como permanente e igualitário.
Atualmente existem no Brasil, a exemplo de outros
países, Cursos Superiores de Optometria, plenamente
reconhecidos pelo MEC, que graduam profissionais
em nível universitário, com formação mínima de 4
anos, tendo qualificado um significativo número de
Optometristas capacitados a colaborar na redução do
notório déficit na prestação destes serviços à população.
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A partir desta justificativa deve esta casa estar
comprometida com a luta pela democratização do
acesso a meios de atendimento à saúde em seus mais
diversos níveis, a fim de resguardar e assegurar o
exercício da atividade proposta.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2017.
____________________________________

Prof. Jesus
Vereador

PORTARIA Nº 21583
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a aprovação do Requerimento nº 607/
17, as indicações partidárias, da presidência e da relatoria
procedidas conforme disposto nos artigos 90, 91, 102
e 103 da Resolução nº 399/09 e concluídas na Sessão
Ordinária realizada em 21 de fevereiro de 2017, NOMEIA
os Vereadores abaixo-relacionados, para constituírem
a Comissão Especial de Inquérito, para apurar notícia
veiculada que a Prefeitura de Guarulhos teria adquirido
uma área de 413.000 metros quadrados, onde funciona
aterro sanitário da empresa Quitaúna, dispendendo do
erário público o valor de 3,4 milhões de reais, num
prazo de 90 (noventa) dias, de 22 de fevereiro a 22 de
maio de 2017, conforme disposto no artigo 103 da
Resolução nº 399/09.
Presidente: MARCELO SEMINALDO (PT)
Relator : WESLEY CASA FORTE (PSB)
Membros: GERALDO CELESTINO (PSDB)

LUIS DA SEDE (PRTB)
ACÁCIO PORTELLA (PP)
DR. LAÉRCIO SANDES (DEM)
MOREIRA (PTB)
ZÉ LUIZ (PT)
LAMÉ (PMDB)
TONINHO DA FARMÁCIA (PSD)
SERJÃO INOVAÇÃO (PSL)

DESIGNA, ainda, os funcionários ADRIANA
COUTINHO BORGO, GLAUCO TELLY DE SOUZA e
GIOVANA EGLE ALVES DE OLIVEIRA DANTONIO,
Agentes Técnicos Parlamentares, para assessorarem
os trabalhos.

C U M P R A – S E .
Câmara Municipal de Guarulhos, em 22 de fevereiro de 2017.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixada em lugar público de costume, aos
vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil
e dezessete.

FERNANDA FACCHINI RATEIRO
Secretária de Assuntos Legislativos

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS, VEREADOR EDUARDO SOLTUR, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO
INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO
INTERNO, FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:
RESOLUÇÃO Nº 436
De 23 de fevereiro de 2017
Autores: Vereador DR. LAÉRCIO SANDES e ex-Vereador
EDMILSON AMERICANO
“ALTERA O ART. 188 DA RESOLUÇÃO Nº 399, DE 03
DE NOVEMBRO DE 2009, QUE TRATA DO
REGIMENTO INTERNO, PARA DISPOR SOBRE O
ARQUIVAMENTO DE PROPOSIÇÕES AO TÉRMINO
DE CADA LEGISLATURA”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS RESOLVE:
Art. 1º O art. 188 da Resolução nº 399, de 3 de novembro
de 2009, que trata do Regimento Interno, passa a ter a
seguinte redação:
“Art. 188. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as
proposições que no seu decurso tenham sido submetidas
à deliberação e ainda se encontrem em tramitação,
salvo as:
I - já aprovadas em, pelo menos, uma discussão, desde
que o Vereador autor, ou Vereadores autores, estejam
no exercício do mandato;
II - de iniciativa do Executivo, se reeleito o Prefeito;
III - de iniciativa popular.
Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada
mediante requerimento do autor, ou autores, desde que
no exercício do mandato, dentro dos primeiros noventa
dias da primeira sessão legislativa ordinária da
legislatura subsequente, retomando a tramitação desde
o estágio em que se encontrava.”
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da
presente Resolução correrão por conta de verbas
próprias, consignadas em orçamento, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 23 de fevereiro de 2017.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixada em lugar público de costume, aos
vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil
e dezessete.

FERNANDA FACCHINI RATEIRO
Secretária de Assuntos Legislativos

PORTARIA Nº 21587
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Parecer Normativo n.º 9/03, da Diretoria de Assuntos
Jurídicos, e de acordo com a Certidão nº 047/17-SEDC,
Prefeitura Municipal de Guarulhos – PMG, apensa
ao Processo Administrativo n.º 494/17, de 02/02/2017,
AVERBA nos assentamentos do servidor RAIMUNDO
NONATO NEPOMUCENO(cód.16496), Assessor da 2ª
Secretaria, NE-0, em comissão, o quantitativo de 5.542
(cinco mil, quinhentos e quarenta e dois) dias junto à
Prefeitura Municipal de Guarulhos, ou, 15 (quinze)
anos e 02 (dois) meses e 7 (sete) dias, conforme segue:
-Regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos
Municipais de Guarulhos – 5.542 (cinco mil, quinhentos
e quarenta e dois) dias, sendo que contou no período
de 07/02/97 a 30/05/98 com 478 (quatrocentos e setenta

PORTARIA Nº 036/2017-IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da
Lei Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do
processo nº 83/2017-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40º, §7º,

IPREF

e oito) dias de efetivo exercício, não tendo apresentado
faltas ou licenças de quaisquer espécies; que contou,
no período de 28/07/98 a 24/06/99, com 332 (trezentos
e trinta e dois) dias de efetivo exercício, não tendo
apresentado faltas ou licenças de quaisquer espécies;
que contou, no período de 21/08/02 a 06/01/09, com
2.331 (dois mil, trezentos e trinta e um) dias de efetivo
exercício, não tendo apresentado faltas ou licenças de
quaisquer espécies; que contou, no período de 07/06/
10 a 31/12/16, com 2.400 (dois mil e quatrocentos)
dias de efetivo exercício, não tendo apresentado faltas
ou licenças de quaisquer espécies.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 02 de março de 2017.

PORTARIA Nº 21588
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 768/17, de 14/02/2017, e
ainda de acordo com a Lei Municipal nº 7.408, de 04/
09/2015, que trata da lotação do Gabinete do Vereador
MAURICIO BRINQUINHO – Orlando Mauricio Junior
(cód.160), RESOLVE:
EXONERAR
-WAGNER MENEZES (cód. 22593), do cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador, NE-0, em comissão;
-ELAINE RODRIGUES LAURINDO (cód.24660), do
cargo de Assessor de Gabinete de Vereador, NE-0, em
comissão;
-MARIA APARECIDA MACIEL QUEIROZ (cód.24659),
do cargo de Assessor de Gabinete de Vereador, NE-0,
em comissão;
-RAFAEL RODRIGUES GARCIA (cód.21034), do
cargo de Assessor de Gabinete de Vereador, NE-0, em
comissão;
-FABIANE BARROSO SILVA (cód.24661), do cargo
de Assessor Parlamentar de Assuntos Legislativos,
NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 21589
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 765/17, de 14/02/2017, e
ainda de acordo com a Lei Municipal nº 7.408, de 04/
09/2015, que trata da lotação do Gabinete do Vereador
MAURICIO BRINQUINHO – Orlando Mauricio Junior
(cód.160), RESOLVE:
NOMEAR
-ANTONIO FERREIRA SILVA (cód.20088), RG nº
29.704.900-8, no cargo de Assessor de Gabinete de
Vereador, NE-0, em comissão;
-JOSÉ GERALDO NUNES FERRAZ (cód.24758), RG
nº 13.009-545-X, no cargo de Assessor Parlamentar de
Assuntos Interpartidários, NE-0, em comissão;
-HERMES DOS SANTOS VALERIO (cód.24759), RG
nº 13.776.811-4, no cargo de Assessor Parlamentar de
Comunicação, NE-0, em comissão;
-ROSENILDA ROCHA DE OLIVEIRA (cód.24760),
RG nº 54.816.398-4, no cargo de Assessor Parlamentar
de Comunicação, NE-0, em comissão;
-CINTIA OLIVEIRA DE CASTRO (cód.24761), RG nº
48.458.588-5, no cargo de Assessor Parlamentar de
Assuntos Comunitários, NE-0, em comissão;
-CARLOS ALBERTO ROENEZ (cód.24762), RG nº
42.427.736-0, no cargo de Assessor Parlamentar de
Assuntos Comunitários, NE-0, em comissão;
-RENATA RIBEIRO PAIVA (cód.24763), RG nº
29.734.737-8, no cargo de Assessor Parlamentar de
Bancada, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 21590
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o consta do
Memorando nº 018/17-CS/PA3349/16, de 20/12/2016,
que diz respeito à COMISSÃO DE SINDICÂNCIA,
visando apurar denúncias envolvendo servidores desta
Casa, conforme matéria publicada no Sistema Brasileiro
de Televisão-SBT, no dia 21/11/2016, instituída através
da Portaria nº 21.321, de 28/11/16, PRORROGA, por
15 (quinze) dias, no período de 26/02/2017 à 12/03/
2017, o prazo concedido para a conclusão dos trabalhos.

CUMPRA-SE

PORTARIA Nº 21591
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o consta do
Memorando nº 001/17-GTCS, de 21/02/2017, que diz
respeito aoGRUPO DE TRABALHO, instituído através
da Por taria nº 20.969, de 11/04/16, visando a
implantação do Programa de Coleta Seletiva de
Lixo,RESOLVE, excluir aservidoraRENATA SILVA
MOREIRA (cód.22324)do referido Grupo de Trabalho.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 02 de março de 2017.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos, e afixada em lugar público de costume, aos
dois dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.

APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal

inciso I, da Constituição Federal e 37, inciso I, da Lei
Municipal nº 6056/2005, PENSÃO POR MORTE à
Sra. AUGUSTA BONTEMPI TOLEDO, dependente
do ex-segurado falecido, Sr. Alfredo Toledo, a contar
de 30/11/2016, data do óbito, nos termos do
preceituado no artigo 38, inciso I, da Lei Previdenciária,
em quota-parte única, com proventos calculados na
forma do citado diploma legal.

Guarulhos, 1º de março de 2017.
EDUARDO KAMEI YUKISAKI

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 037/2017 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III,
da Lei Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo
nº 172/2017-IPREF.
APOSENTA, a contar de 06/03/2017:
Servidora: SEILA ROSA MACIEL DE SIMONE
(código funcional 22255).
Cargo:  Agente de Administração E – lotada na
SD, tendo como centro de resultado SD – DACD
– Depar tamento de Admin is t ração de Centros
Despor t i vos ,  da  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  de
Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 02 de março de 2017.
EDUARDO KAMEI YUKISAKI

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 038/2017 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III,
da Lei Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo
nº 1189/2016-IPREF.
APOSENTA, a contar de 06/03/2017:
Servidor: GERALDO MAGELA TIAGO (código
funcional 1011).
Cargo: Desenhista II – lotado na Coordenadoria de
Manutenção de Próprios do SAAE – Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 2 de março de 2017.
EDUARDO KAMEI YUKISAKI

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 009/2017/AGRU/DAF/NGP
PROCEDIMENTO PARA CONTROLE DE
FREQUENCIA, OCORRÊNCIAS DE PONTO E
JORNADA DE TRABALHO DOS SERVIDORES NO
AMBITO DA AGÊNCIA REGULADORA DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO
DE GUARULHOS - AGRU.
AIRTON TREVISAN, Diretor Presidente da Agência
Reguladora dos Serviços Públicos de Saneamento
Básico de Guarulhos, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, e
Considerando necessidade de unificar critérios de registro
de ponto e presença, fixando procedimentos para o
controle de frequência dos servidores no âmbito da AGRU,
bem como a necessidade de disciplinar a jornada de
trabalho, em função das atividades desenvolvidas, além
da fixação de regras gerais de controle e fiscalização do
cumprimento da jornada de trabalho.
RESOLVE:
1 - Os servidores deverão, obrigatoriamente, cumprir
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
das 08:00 as 17:00 horas, com intervalo de uma hora
para descanso e refeição.
2 – O horário para refeição será das 12:00 as 13:00
horas ou das 13:00 as 14:00 horas, de comum acordo
com a chefia, exceção a Ouvidoria que deverá alternar
o horário de almoço dos servidores nela lotados, para
que não haja descontinuidade dos serviços, durante a
jornada de trabalho.
3 – O registro de ponto é obrigatório e feito através de
relógio com sensor biométrico, devendo ser realizado
diariamente, quatro vezes ao dia, ou seja, na entrada /
manhã, saída / almoço, retorno / almoço e saída /
tarde, sendo seu correto apontamento de
responsabilidade de cada colaborador, exceção aos
funcionários cedidos por outros órgãos da administração,
Diretores, Presidente e Ouvidor que deverão assinar
folha de frequência.
4 – Constitui falta grave a manipulação de formulários
de ponto ou do relógio de ponto biométrico por pessoa
não autorizada, bem como a remarcação, alteração ou
rasura dos registros por qualquer servidor ou chefia.
5 - A autorização para realização de horas extras, quando
da ocorrência de atividades excepcionais, ficam sujeitas
a apreciação e deliberação do Diretor Presidente. Cabe a
Chefia Imediata, apresentar a justificativa necessária
junto a DAF /NGP para autorização e controle.
6 – Toda falta ou atraso ocorridos fora das hipóteses
legais, em que o abonamento é automático, deverão ser
comunicados e justificados à chefia imediata, de preferência
antecipadamente, a quem faculta-se abona-los ou não,
tomando as medidas cabíveis para um ou outro caso.
7 - Todas as Unidades deverão atualizar até 10/03/17,
fixar em lugar visível ao público e informar a DAF /
NGP por meio eletrônico, a relação com as matriculas,
nomes dos servidores, cargos ou funções, horário de
trabalho e intervalos de almoço ou descanso, conforme
modelo fornecido pela DAF/NGP.
8 – Ocorrendo atrasos de até 60 minutos mensais, fora
das previsões legais existentes, faculta-se ao servidor
compensa-los, desde que o faça no mesmo dia, com a
prorrogação da jornada ao final do dia pelo período
correspondente.
9 – Fica instituído no âmbito da AGRU, o banco de
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horas, de forma que havendo necessidade excepcional
de prorrogação da jornada diária, devidamente autorizada
pelo Diretor Presidente, as horas respectivas deverão
sem compensadas por saídas antecipadas no decorrer
do mês seguinte.
10 – Os servidores, deverão ter suas saídas, a serviço
ou particular controladas pela Chefia Imediata, através
da “autorização de saída”, sendo proibida a saída sem
a devida autorização.
11 - As chefias das Unidades deverão observar o
cumprimento da Lei nº 1.429/68, devendo comunicar
qualquer ocorrência de ponto, ou seja, ausências,
atrasos, licenças, entre outras a DAF / NGP.
12 – Em caso de serviços externos o Servidor deve
cumprir a mesma carga horária prevista em sua jornada
de trabalho diária. Se ao termino desta atividade ainda
houver horas a serem cumpridas o servidor deve retornar
ao seu local fixo de trabalho.
13 - Em casos de feriados, a Agência seguirá as
diretrizes do executivo municipal.
14 - A frequência apurada mensalmente no dia 20 de
cada mês, deve ter os registros conferidos, carimbados
e vistados pelas respectivas Chefias e, no primeiro dia
útil após o encerramento deverão ser encaminhadas a
DAF / NGP para controle e arquivo.
15 – O “visto” referido acima firma a responsabilidade
da Chefia Imediata e pressupõe, para DAF / NGP, a
autenticidade e regularidade dos registros.
16 – DAF / NGP após a conferencia dos registros, estando
tudo certo, procede ao apontamento em folhas de
pagamento e em caso contrário devolve os registros
incorretos para as providencias da área de origem,
suspendendo os apontamentos até a devida regularização.
17 - Caberá a Chefia Imediata, dar ampla divulgação e
fiel cumprimento à presente normativa.
18 – Os casos excepcionais ficam sujeitos à apreciação
e deliberação do Diretor Presidente.
19 - Esta Portaria, entra em vigor na data de sua
publicação.

AIRTON TREVISAN
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 010/2017/AGRU/DAF/NGP
PROCEDIMENTO PARA USO DO CRACHÁ,
ATUALIZAÇÂO CADASTRAL, AFASTAMENTO
TRATAMENTO SAÚDE, NO AMBITO DA AGÊNCIA
REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SANEAMENTO BÁSICO DE GUARULHOS - AGRU.
AIRTON TREVISAN, Diretor Presidente da Agência
Reguladora dos Serviços Públicos de Saneamento
Básico de Guarulhos, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, e
Considerando necessidade de normatizar e unificar os
procedimentos referentes ao uso do crachá, atualização
dados pessoais e afastamento para tratamento de saúde
no âmbito da AGRU,
RESOLVE:
I - USO DO CRACHÁ
O crachá funcional é estritamente pessoal e intransferível,
sendo seu uso obrigatório nas dependências da Agência,
ou fora dela quando em trabalho externo e deve ser
usado sempre em local visível.
Ele é pessoal e intransferível, seu fornecimento e
gratuito pela AGRU / NGP, a todos os seus servidores.
O fornecimento do crachá é gratuito pela AGRU/NGP e
no caso de mal-uso, perda, roubo ou furto do crachá, o
Núcleo de Gestão de Pessoas deve ser informado
imediatamente pelo servidor para providencias quanto
a emissão da segunda via.
A emissão da segunda via do crachá terá um custo
adicional a ser pago pelo servidor, através de debito em
folha de pagamento, exceção quando o motivo for roubo
ou furto, devidamente comprovado através de Boletim
de Ocorrência.
II – ATUALIZAÇÂO CADASTRAL
É dever de todos os servidores manter atualizados
seus dados pessoais / cadastrais.
O servidor deve informar imediatamente ao Núcleo de Gestão
de Pessoas, toda e qualquer alteração de seus dados
pessoais / cadastrais tais como: endereço residencial,
telefone, alteração de nome, estado civil, dependentes.
Toda e qualquer solicitação de alteração cadastral deve
vir acompanhada de cópia do respectivo documento
que deu origem a alteração ou nova situação.
III – AFASTAMENTO TRATAMENTO DE SAÚDE
Quando tratar-se de atestado médico, o mesmo deve
ser emitido em papel timbrado do médico ou da clínica,
com assinatura e identificação do médico e deve conter
de forma legível o nome do paciente, CID e o número
de dias previstos para licença / afastamento.
No caso de comunicação de afastamento para
tratamento de saúde a mesma deverá vir acompanhada
do relatório médico ou da clínica emitido em papel
timbrado, com assinatura e identificação do médico
responsável, informando a patologia, CID e o tempo
previsto para tratamento.
O Núcleo de Gestão de Pessoas fará o
acompanhamento e controle das licenças médicas /
afastamentos para tratamento de saúde.
IV – DISPOSIÇÕES GERAIS
Caberá a Chefia Imediata, dar ampla divulgação e fiel
cumprimento à presente normativa.
Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação.

AIRTON TREVISAN
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 011/2017/AGRU/DAF/NGP
PROCEDIMENTO PARA USO DA INTERNET,
CORREIO ELETRÔNICO, TELEFONES,
EQUIPAMENTOS E SENHAS, NO AMBITO DA
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SANEAMENTO BÁSICO DE GUARULHOS - AGRU.
AIRTON TREVISAN, Diretor Presidente da Agência
Reguladora dos Serviços Públicos de Saneamento
Básico de Guarulhos, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, e
Considerando necessidade de normatizar e unificar os
procedimentos referentes ao uso de internet, correio
eletrônico, telefones e senha pessoais no âmbito da AGRU,
RESOLVE:
Os serviços de comunicação de dados são recursos
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da Agência e incluem uso da internet, correio eletrônico,
telefone e equipamentos, portanto, o servidor deve
limitar-se a utilizá-los para os fins que se destinam.
I - INTERNET
O uso da internet deve ser feito com
responsabilidade, evitando visitas a sites ou fontes
não confiáveis como grupo de notícias ou websites,
pois eles podem ser fornecedores voluntários de
vírus para o seu computador. Só deve ser feita
transferência / download de arquivos de fontes
seguras, evitando baixar programas gratuitos /
freeware, protetores de tela, jogos e quaisquer outros
programas executáveis, tais como arquivos com
extensão “.exe”, “.com”, “zip”, “pif ”, dentre outros.
Caso tenha que fazer transferência / download da
internet, salve todos os arquivos em uma pasta e faça
uma verificação de vírus em seu conteúdo antes de
usá-lo.
É proibido visitar sites e vídeos pornográficos, ou que
envolvam pedofilia ou qualquer tipo de discriminação,

bem como a instalação de programas piratas e jogos.
No caso de instalação de qualquer programa pirata,
havendo fiscalização, o usuário será responsabilizado
criminal e funcionalmente, nos termos da legislação
vigente.
A segurança é um fator de extrema importância para
atingirmos nossos objetivos, portanto mantenha o nosso
sistema de segurança sempre atualizado.
Os recursos e equipamentos utilizados são de
propriedade da AGRU e se destinam a atividade
profissional, motivo pelo qual ela se reserva o direito de
controlar e monitorar sua utilização.
II – CORREIO ELETRÔNICO
O correio eletrônico é uma ferramenta de uso
profissional, portanto, é proibido o uso desse meio para
envio e recebimento consciente de correntes, piadas,
material com conteúdo pornográfico ou quaisquer outros
arquivos com conteúdo particular.
III - TELEFONES
O Servidor que tiver acesso a telefone fixo ou celular,

não deve abusar desse recurso com ligações pessoais
ou interurbanas frequentes. Sempre que fizer uma
ligação pessoal informe sua chefia imediata e anote o
número chamado, dia e horário.
O uso de telefone celular particular durante o expediente
deve ser evitado ao máximo.
IV – EQUIPAMENTOS
O Servidor é responsável pelo uso dos equipamentos
disponibilizados, devendo portanto trata-los como se
fossem seus e só instalar programas homologados e
autorizados pela agência.
Ao sair, o Servidor deve desligar os equipamentos que
estiverem sendo usados e apagar a luz, exceção aos
equipamentos que devam permanecer ligados.
V – SENHAS
Todas as atividades realizadas são registradas e
associadas à senha do usuário, de forma a
responsabiliza-lo no caso de irregularidades.
O Servidor deve ter cuidado ao escolher sua senha e
não cadastrar senhas fáceis de serem descobertas

tais como: data nascimento, nome dos pais, número
de matricula, número sequenciais, entre outros devendo
preferencialmente cadastrar uma senha composta de
letras e números, no mínimo de oito dígitos.
É proibido comparti lhar as senhas de acesso à
rede e aos sistemas internos com os colegas de
trabalho, uma vez que a senha é pessoal e
intransferível.
Caso se ausente do seu local de trabalho, o Servidor
deve bloquear o seu computador ou terminal, evitando,
dessa forma, que outras pessoas possam utilizá-lo em
seu lugar. Quando for necessário se conectar a outro
terminal, ao concluir a operação, deve desconecte-se
e não salvar sua senha.
VI – DISPOSIÇÕES GERAIS
Caberá a Chefia Imediata, dar ampla divulgação e fiel
cumprimento à presente normativa.
Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação.

AIRTON TREVISAN
Diretor Presidente
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